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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12571.720089/2018-76

ACORDAO 2101-003.658 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 2 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NILTON PEREIRA DOS SANTOS E KLABIN S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
PARCERIA x ARRENDAMENTO RURAL. DISTINCAO. FORMA DE TRIBUTACAO.

Em ndo havendo assuncdo dos riscos por parte do arrendador, com
remuneracdo fixa e independente de producdo pelo arrendamento das
terras, resta caracterizado contrato de arrendamento rural, rejeitando-se
gue se esteja diante do instituto de parceria.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAOQ. EXIGIBILIDADE.

A multa de oficio qualificada é exigivel quando constatada a intencdo do
sujeito passivo de modificar as caracteristicas essenciais do fato gerador,
de modo a impedir ou retardar seu conhecimento pelo Fisco, visando o
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recolhimento a menor dos tributos devidos.

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI n? 14.689/2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infragdes administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislagdo mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689/2023, que
alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por forca
da nova redacdo do art. 44, da Lei n2 9.430/1996, nos termos do art. 106,
I, “c”, do Cddigo Tributario Nacional.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para reduzir a multa de oficio qualificada ao percentual de 100%.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reduzir a multa de ofício qualificada ao percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heitor de Souza Lima Junior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Ana Carolina Silva Barbosa, Débora Fófano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Mário Hermes Soares Campos (Presidente), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto e Silvio Lúcio de Oliveira Junior.
	
	 
		 Trata-se de exigência fiscal formalizada em auto-de-infração de e-fls. 264 a 278, com Termo de Verificação Fiscal às e-fls. 196 a 263, abrangendo infração de rendimentos indevidamente classificados pelo autuado em sua DIRPF, para os anos calendários de 2013, 2014 e 2015. Aplicou-se a multa de ofício no patamar qualificado de 150% e, ainda, estabeleceu-se a responsabilização solidária da pessoa jurídica Klabin S/A.
		 2.O resumo do feito até a fase impugnatória encontra-se corretamente delineado no relatório da autoridade julgadora de 1ª. instância de e-fls. 363 a 383, onde foram extraídos, ipsis litteris, os trechos a seguir do Termo de Verificação Fiscal e da impugnação de e-fls. 287 a 313:
		 “(...)
		 I)- DA AÇÃO FISCAL
		 (...)
		 Conforme será minudentemente demonstrado nos tópicos seguintes, restou comprovado que apesar de o contribuinte ora fiscalizado e da empresa KLABIN S.A. (que foi alçada à condição de responsável solidária) terem avençado um contrato denominado de parceria rural, na sua essência, de fato, tem-se um contrato de arrendamento rural, pois, enquanto o contribuinte fiscalizado, sem realizar nenhuma despesa ou investimento e sem se preocupar com qualquer tipo de risco inerente ao objeto da exploração rural em comento, ou seja, sem partilhar de qualquer risco, recebia, tranquilamente, no conforto de seu lar, parcelas fixas de rendimentos, na outra ponta, a empresa KLABIN S.A., que antes de sofrer qualquer atuação atinente ao caso ANUNCIAVA NA SUA PÁGINA DA INTERNET ESSE MESMO PRODUTO COMO ARRENDAMENTO RURAL e após as primeiras autuações retirou a citada página do ar, foi a real mentora do contrato em foco, bancou todas as despesas, suportou todos os riscos, teve o direito de dispor dos frutos/produtos do negócio, enfim realizou a produção ao seu talante (sem qualquer ingerência do contribuinte fiscalizado) com o fito de garantir estoques de madeira para dar continuidade no tempo ao seu objeto social.
		 (...)
		 Como pressuposto central desta auditoria, ressalta-se que num contrato de parceria rural regular e típico, ambos os contratantes desfrutam do sucesso e sofrem o ônus do insucesso do negócio, arcam com os riscos, cuja renda, portanto, é incerta. Já no arrendamento rural inexiste a assunção do risco e os rendimentos são certos.
		 (...)
		 IV)- DA DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE PARCERIA RURAL (FORMA) E DA CARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL (ESSÊNCIA)
		 De saída, destaca-se que o contrato firmado entre a KLABIN S/A, CNPJ 89.637.490/0001-45 e o contribuinte NILTON PEREIRA DOS SANTOS, CPF 065.137.009-49, divide-se em duas partes:
		 (...)
		 A) - Contrato de Parceria Agroflorestal n° 123/2006 - Quadro Resumo (neste auto denominado: 1a parte do Contrato) acostado as fls. 32/44; e 
		 B) - Corpo do Contrato de Parceria Agroflorestal n° 123/2006 - Cláusulas e Condições de Caráter Geral (neste auto denominado: 2a parte do Contrato) carreado as fls. 45/50.
		 (...)
		 IV.1) - DAS DISTINÇÕES ENTRE ARRENDAMENTO RURAL E PARCERIA RURAL
		 De saída, calha mencionar que os contratos agrários são disciplinados pela Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra) e regulamentados pelo Decreto 59.566/1966 (Regulamento do Estatuto da Terra), com destaque para o arrendamento rural e a parceria rural:
		 (...)
		 Com efeito, constata-se que segundo a legislação de regência, ARRENDAMENTO RURAL é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, MEDIANTE RETRIBUIÇÃO CERTA OU ALUGUEL.
		 (...)
		 Decreto 59.566/1966 - Regulamento do Estatuto da Terra 
		 Art 3° Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, mediante, certa retribuição ou aluguel, observados os limites percentuais da Lei. (grifo nosso)
		 Noutro giro, verifica-se que na parceria rural, apesar de possuir vários elementos similares aos do arrendamento rural, substitui-se a retribuição certa ou aluguel pela NECESSIDADE DE PARTILHA DE RISCOS do CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR do empreendimento rural, dos FRUTOS, PRODUTOS ou LUCROS havidos e dos RISCOS DE VARIAÇÕES DE PREÇO DOS FRUTOS OBTIDOS NA EXPLORAÇÃO DO EMPREENDIMENTO RURAL (§1°, do artigo 96, da Lei 4.504/1964 e artigo 4° do Decreto 59.566/1966).
		 Lei 4.504/1964 
		 Art. 96. (...)
		 § 1º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos seguintes riscos: (Incluído pela Lei n° 11.443, de 2007).
		 I- caso fortuito e de força maior do empreendimento rural; (Incluído pela Lei n° 11.443, de 2007).
		 II- dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo; (Incluído pela Lei n° 11.443, de 2007).
		 III- variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendimento rural. (Incluído pela Lei n° 11.443, de 2007). (grifo nosso)
		 (...)
		 Nota-se que no âmbito do Direito Agrário, vem a lume três tipos de riscos a serem partilhados na parceria rural, a saber: A) - caso fortuito e força maior; B) - frutos, produtos ou lucros; e C) - variações de preço dos frutos.
		 Nesta toada, verifica-se que no bojo do Direito Tributário, a legislação do Imposto de Renda consolida os riscos da parceria rural da seguinte forma: A)- riscos inerentes à exploração da respectiva atividade.
		 Decreto 3.000/1999 - RIR
		 Art. 59. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na proporção dos rendimentos que couberem a cada um (Lei n°8.023, de 1990, art. 13).
		 Parágrafo único. Na hipótese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-se somente em relação aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido os riscos inerentes à exploração da respectiva atividade. (grifo nosso)
		 (...)
		 À guisa de fixação, repisa-se que lucro/caso fortuito/variações de preço listados como elementos do risco no contrato de parceria no Direito Agrário, equivalem ao risco inerente à exploração da atividade no Direito Tributário e são sinônimos de resultado na Contabilidade.
		 (...)
		 Esclareça-se que a ATIVIDADE RURAL é exercida apenas por ARRENDATÁRIO RURAL (e não pelo arrendante), condôminos ou parceiro rural.
		 No caso em tela, pela essência do contrato em foco, que colide com a forma concertada entre os atores contratuais, que faz parecer aos olhos de terceiros uma suposta parceira rural, resta patente, conforme demonstra-se a seguir, que o ARRENDATÁRIO é a empresa KLABIN S.A, logo, somente ela exerce atividade rural e não o proprietário da terra.
		 Note-se que o ARRENDANTE de terras rurais não exerce ATIVIDADE RURAL e não deve emitir Nota Fiscal de Produtor Rural, já que não é produtor agropecuário, trata-se apenas de PROPRIETÁRIO-LOCADOR DE TERRAS RURAIS CUJOS RENDIMENTOS DEVEM SER TRIBUTADOS COMO ALUGUÉIS, mediante recolhimento mensal de carnê-leão (se recebido de pessoa física) ou retenção em DIRF (se recebido por pessoa jurídica), seguido pelo devido ajuste em DIRPF. No presente caso o arrendante é a pessoa física figurada como suposto parceiro outorgante no contrato objeto desta ação fiscal, ou seja, o contribuinte ora fiscalizado.
		 (...)
		 Em reforço ao propugnado, insta mencionar que o manual Perguntas e Respostas IRPF 2014 (caderno de perguntas e respostas a respeito do Imposto de Renda Pessoa Física publicado pela Receita Federal do Brasil), especificamente na pergunta 455, distingue os contratos agrários conforme o Parecer Normativo CST n° 90/1978 - item 2, salientando que:
		 no ARRENDAMENTO, o arrendador recebe, do arrendatário, RETRIBUIÇÃO CERTA OU ALUGUEL pelo uso dos bens cedidos;
		 na PARCERIA, O PARCEIRO-OUTORGANTE PARTILHA COM O PARCEIRO-OUTORGADO OS RISCOS DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR, os FRUTOS, PRODUTOS ou LUCROS havidos, nas proporções estipuladas em contrato, e AS VARIAÇÕES DE PREÇO DOS FRUTOS OBTIDOS.
		 (...)
		 Além disso, verifica-se que o mesmo Manual, na pergunta 195, esclarece que os rendimentos provenientes de arrendamento de imóvel rural, ainda que o contrato celebrado refira-se à parceria rural, SE O CEDENTE PERCEBER QUANTIA FIXA SEM PARTILHAR OS RISCOS DO NEGÓCIO, ESTÃO SUJEITOS AO IMPOSTO DE RENDA COMO RENDIMENTOS EQUIPARADOS A ALUGUÉIS, por meio do recolhimento mensal (carnê-leão), se recebidos de pessoa física ou, na fonte, se pagos por pessoa jurídica, e na declaração de ajuste (art. 49 do Decreto 3.000/1999, e art. 21 da Lei 4.506/1964).
		 (...)
		 IV.2)- DO OBJETO
		 O objeto aparente do contrato em foco é a exploração econômica decorrente do florestamento ou reflorestamento com árvores de Pinus e/ou Eucalipto.
		 (Imagem da Cláusula 4 da 1ª. parte do Contrato)
		 (...)
		 IV.3)- DA PRODUÇÃO PRÓPRIA
		 Impera registrar que de acordo com o vazado no art. 61, do Decreto n° 3.000/1999 e no art. 5º, da IN SRF n° 83/2001, para que a receita seja considera como RECEITA DE ATIVIDADE RURAL os produtos vendidos devem ser decorrentes de ATIVIDADES RURAIS EXPLORADAS PELO PRÓPRIO PRODUTOR-VENDEDOR.
		 (...)
		 A despeito da destinação contratual formalmente adotada pelas partes ser a exploração econômica decorrente do florestamento ou reflorestamento em suposto regime de parceria”, TENDO EM VISTA A TOTAL ALIENAÇÃO DOS SUPOSTOS PARCEIROS OUTORGANTES (PROPRIETÁRIOS DA TERRA) NA CONDUÇÃO DO NEGÓCIO AGRÁRIO, uma vez que todas as decisões são tomadas pela contratante KLABIN, não sendo permitido aos outorgantes nem mesmo a decisão de qual variedade de árvore plantar, bem como a determinação das técnicas florestais a serem aplicadas e a sua manutenção (conforme previsto no cláusula 4.2 da 2ª. parte do Contrato), resta cabalmente comprovado que A ATIVIDADE RURAL É DESENVOLVIDA EXCLUSIVAMENTE PELO ARRENDATÁRIO KLABIN S/A (PRODUTOR-VENDEDOR) sendo que na outra ponta, OS PROPRIETÁRIOS DA TERRA LIMITAM-SE A DESEMPENHAR O PAPEL DE ARRENDANTES, pois no conforto de seus lares, SEM REALIZAR QUALQUER DESPESA/INVESTIMENTO SEM QUALQUER PARTICIPAÇÃO OU INGERÊNCIA NO EMPREENDIMENTO RURAL, SEM PARTILHAR QUALQUER RISCO, RECEBEM MENSALMENTE CONTRAPARTIDA FIXA DE RENDIMENTOS que, justamente por essas características, possuem NATUREZA DE ALUGUEL, revelando a sua ESSÊNCIA DE ARRENDAMENTO.
		 (Imagem da Cláusula 4.2, 2ª. parte do Contrato)
		 IV.4) DO RENDIMENTO CERTO X DO RESULTADO VARIÁVEL
		  Inicialmente, o suposto contrato de parceria faz parecer que o PARCEIRO OUTORGANTE (proprietário da terra) teria direito à 44% do universo das árvores formadas in natura, ficando sujeito às intempéries do mercado, clima, preços dos insumos, gestão, tecnologia, oferta/demanda entre outros riscos da atividade.
		 (Imagem da Cláusula 6, 1ª. parte do Contrato)
		 Contudo, em análise detida das demais cláusulas do contrato, constata-se que, objetivamente, a KLABIN locou um total de 1.175 ha de terras, por 14 anos, com possibilidade de prorrogação, ao preço de R$ 14,64 por hectare, com previsão de reajuste do aluguel a cada quatro meses.
		 (...)
		 Porém, é sabido que a comercialização de árvores é realizada por metro cúbico de madeira e que o preço do metro cúbico depende do tipo da madeira e da oferta/demanda do mercado.
		 Assim sendo, as receitas oriundas da atividade de floresta mento/reflorestamento dependerão de duas variáveis: quantidade de metro cúbico de madeira produzida e preço do metro cúbico da madeira produzida
		 IV.5)- DA VARIAÇÃO NA QUANTIDADE 
		 (...)
		 (Imagem da Alínea “a”, Cláusula 7ª., 1ª. parte do Contrato)
		 IV.6)- DA VARIAÇÃO NO PREÇO – OFERTA E DEMANDA 
		 (...)
		 (Imagem da Alínea “a”, Cláusula 8ª., 1ª. parte do Contrato)
		 Contudo, de forma atípica, constata-se que apesar do contrato em comento fixar previamente a quantidade de árvores produzidas (alínea a, da cláusula 7, 1ª. parte do Contrato), também estabelece que caso a KLABIN: a)- efetue o corte de todas as árvores em 14 anos os PARCEIROS OUTORGANTES (proprietários da terra) receberão 415.359 árvores; e b)- não efetue o corte de todas as árvores ao longo dos 14 anos, os PARCEIROS OUTORGANTES terão acrescidos à sua participação o equivalente a 1/14 {um quatorze avos) por ano de prorrogação, COMO SE BROTASSEM A PARTIR DO 14º. ANO, NA MESMA ÁREA ARRENDADA, NOVAS ÁRVORES FORMADAS .
		 E mais, percebe-se que a quantidade de tal surgimento acompanhará exatamente o equivalente ao valor mensal pago aos parceiros outorgantes (proprietário da terra)
		 (Imagem da Alínea “b”, Cláusulas 5 e 6, 1ª. parte do Contrato)
		 Frise-se que as alíneas a e b, da cláusula 8, da 1ª. parte do Contrato, SEM OS CONTRATANTES TEREM PLANTADO UM ÚNICO PINUS OU EUCALIPTO, JÁ ESTABELECEU O PREÇO DE CADA ÁRVORE (R$ 6,96 - previsto na alínea a, da cláusula 8, da 1ª. parte do Contrato) desconsiderando-se o tipo e o volume de madeira gerada por cada espécie (Pinus ou Eucalipto), E A QUANTIDADE DE ÁRVORES QUE SERÃO PRODUZIDAS (2.472 árvores por mês - previsto na alínea a, da cláusula 7, da 1ª. parte do Contrato).
		 A ideia da INVARIABILIDADE DO VALOR RECEBIDO INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO EFETIVO DA PRODUÇÃO é ratificada pela alínea b, da cláusula 8, da 1ª. parte do Contrato que estabelece a quitação do negócio mediante pagamento fixo em dinheiro, independentemente de haver maior ou menor produção de madeira, ou da produção ser nula por problemas decorrentes de pragas, secas, excessos de chuva, incêndio, invasões de grupos sociais, etc, ou das variações do preço da madeira.
		 Ademais, NOTA-SE COM CLAREZA SOLAR QUE TUDO É FIXADO PELAS PARTES SEM SEQUER ESTIPULAR SE AS ÁRVORES SERÃO PINUS OU EUCALIPTO, como se a escolha fosse absolutamente irrelevante na fixação dos preços ou nos resultados obtidos.
		 (...)
		 Como já dito acima, o ARRENDAMENTO TEM PREÇO CERTO COM REAJUSTES FIXADOS EM INDEXADORES e a PARCERIA RURAL TEM RESULTADO VARIÁVEL FLUTUANDO CONFORME A PRODUÇÃO, O PREÇO, OS CUSTOS E DEMAIS INTEMPÉRIES.
		 No caso concreto, O PREÇO É CERTO, A QUANTIDADE É FIXA, e O REAJUSTE FOI ATRELADO A INDEXADORES UTILIZADOS USUALMENTE PARA A CORREÇÃO DE CONTRATOS DE ALUGUEL, variando apenas a quantidade de meses que poderão ser de 168 ou prorrogável até o fim do corte da floresta, NÃO RESTANDO DÚVIDAS QUANTO AO CARÁTER RETRIBUTIVO POR LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL.
		 Adicionalmente, resta patente que os supostos PARCEIROS OUTORGANTES NÃO SE SUBMETEM A QUALQUER RISCO DE QUEBRA DE PRODUÇÃO, pois NÃO HÁ QUALQUER CLÁUSULA INDENIZATÓRIA OU DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE, caso a produção não venha a ocorrer nas quantidades ou na qualidade esperada, POR QUALQUER EVENTO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR.
		 IV.7)- DO DIREITO DE DISPOR SOBRE OS FRUTOS/PRODUTOS REPARTIDOS
		 Conforme abordado no tópico PRODUÇÃO PRÓPRIA, repisa-se que a parceria rural implica em participação no resultado da ATIVIDADE RURAL, que se desmembra em receitas e despesas da atividade rural.
		 Para que a receita seja de ATIVIDADE RURAL os produtos vendidos devem ser decorrentes de atividades rurais exploradas pelo PRÓPRIO PRODUTOR-VENDEDOR, não importando se sozinho ou em sociedade.
		 A parceria rural é justamente essa sociedade formada na exploração da atividade rural, assegurada a prerrogativa de cada sócio-parceiro em decidir sobre a destinação da parte que lhe compete.
		 (...)
		 Segundo a alínea “f”, do inciso V, do artigo 96, da Lei 4 504/1964 (Estatuto da Terra), o direito e a oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos é princípio a ser obedecido pelo Contrato de Parceria.
		 Lei 4.504/1964 
		 Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, observar-se-ão os seguintes princípios:
		 V - no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, as seguintes condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial ou extrativa:
		 f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos; (grifo nosso)
		 Contudo, em uma leitura mais atenta da alínea a, da cláusula 7, 1ª. parte do Contrato (COMPRA E VENDA ANTECIPADA), percebe-se que a alínea a, da cláusula 6, da 1ª parte do Contrato, cria a falsa impressão de que os PARCEIROS OUTORGANTES terão direito sobre 44% do que for produzido, visto que os PARCEIROS OUTORGANTES, obrigam-se a vender, exclusivamente àquela, (PARCEIRA OUTORGADA), a totalidade das árvores que lhe competirá nesta parceria.
		 (...)
		 Ademais, ALÉM DE NÃO PODEREM VENDER A SUPOSTA PARCELA DE SUAS ÁRVORES os parceiros outorgantes (proprietários da terra) também NÃO PODEM: CEDER, TRANSFERIR, ONERAR OU DAR EM GARANTIA DE CRÉDITO (hipoteca, penhor rural, arresto) essa parcela.
		 (Imagem das Cláusulas 5.9 e 5.10, 2ª. parte do Contrato)
		 Essas características do contrato em comento, comprovam que OS PROPRIETÁRIOS DA TERRA NÃO TÊM QUALQUER PARTICIPAÇÃO NO GOZO DOS FRUTOS/PRODUTOS CULTIVADOS NA ÁREA ARRENDADA.
		 IV.8)- DA SIMULAÇÃO DE COMPRA E VENDA
		 (...)
		 No caso em tela, constata-se que OS PROPRIETÁRIOS DA TERRA NÃO PARTICIPAM DAS DECISÕES DO NEGÓCIO RURAL, NÃO TÊM GERÊNCIA SOBRE A PLANTAÇÃO, NÃO PLANTAM, NÃO COLHEM e NÃO PODEM DISPOR DA PRODUÇÃO, pois no mesmo ato contratual comprometem-se a vender a sua parte, que de fato não lhe pertencem, POR UM PREÇO PREVIAMENTE AJUSTADO, SEM QUALQUER RELAÇÃO COM A EFETIVA PRODUÇÃO, quer em quantidade ou qualidade, características que têm o condão de afastar desde o nascedouro a forma adotada pelas partes, qual seja, parceria, e revelar a real faceta do negócio encetado, qual seja, arrendamento rural.
		 As cláusulas contratuais de venda obrigatória à KLABIN S.A. e de proibição de oneração (ceder, transferir, onerar, dar em garantida de crédito - hipoteca, penhor rural, etc), tratados neste TVF no tópico DO DIREITO DE DISPOR SOBRE OS FRUTOS/PRODUTOS REPARTIDOS, evidenciam que a suposta cota parte florestal nunca adentrou no patrimônio dos proprietários de terras (arrendantes), uma vez que quem tem de fato a prerrogativa de usar, gozar, dispor e reaver a totalidade da produção florestal é a industrial (arrendatária), desqualificando-se a operação de venda pela impossibilidade de alienar ativos da KLABIN à própria KLABIN.
		 IV.9)- DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
		 Em diversas cláusulas contratuais, os celebrantes deixam claro que TODOS OS RISCOS DA ATIVIDADE RURAL SÃO SUPORTADOS PELA PARCEIRA OUTORGADA (KLABIN S.A.), tais como:
		 Riscos por acidentes do trabalho;
		 (Imagem da Cláusula 4.7, 2ª parte do Contrato)
		 Riscos ambientais;
		 (Imagem da Cláusula 4.8, 2ª parte do Contrato)
		 Riscos por responsabilidade civil;
		 Riscos por responsabilidade trabalhista;
		 Riscos por responsabilidade previdenciária;
		 Riscos por responsabilidade fiscal;
		 Demais responsabilidades.
		 (Imagem da Cláusula 5.7, 2ª. parte do Contrato)
		 Responsabilidades por impostos, taxas e demais encargos.
		 (Imagem da Cláusula 5.12, 2ª. parte do Contrato)
		 Salienta-se que é inconcebível um contrato de parceria sem a assunção de riscos por acidente de trabalho ou isenta de responsabilidade trabalhista, haja vista o disposto na Lei do Trabalho Rural, na Súmula 331 do TST, e na própria Constituição Federal, que considera empregador rural a pessoa física ou jurídica que explore atividade agro econômica e, por conseguinte, responsável pelas verbas e indenizações laborais, seja na condição de empregador, seja na de tomador de serviços, senão vejamos:
		  (...)
		 Destaca-se que o risco por responsabilidade civil decorrente de eventuais danos causados por empregados, serviçais e prepostos também é inerente ao contrato de parceria rural.
		 (...)
		 Nesta toada, calha salientar que o contrato de parceria rural também não tem o condão de excluir o risco por responsabilidade previdenciária.
		 (...)
		 Com alicerce nos argumentos retro ventilados, está demonstrado que a previsão de compra e venda para entrega futura de produtos florestais ELIMINOU, para o contribuinte ora fiscalizado, O FATOR RISCO INERENTE AOS CONTRATOS DE PARCERIA, ao serem estabelecidas cláusulas que alteram justamente a parte do suposto contrato de parceria que trata da participação dos parceiros na produção da madeira, ATRIBUINDO PAGAMENTOS ANUAIS EM DINHEIRO INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA PRODUÇÃO E DA VARIAÇÃO DO PREÇO DA MADEIRA.
		 (...)
		 Resta patente que O CONTRIBUINTE NÃO PARTICIPAVA DOS RISCOS LIGADOS À ATIVIDADE E DECORRENTES DO CASO FORTUITO.
		 (...)
		 IV.10)- DAS DESPESAS DE CUSTEIO E DE INVESTIMENTO
		 Como visto anteriormente, tanto a RECEITA como a DESPESA são componentes do LUCRO (RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL), que por sua vez, é elemento de RISCO inerente à exploração da ATIVIDADE RURAL.
		 O § 1° do art. 62 do Regulamento do Imposto de Renda explica com clareza que tanto as DESPESAS DE CUSTEIO, quanto os INVESTIMENTOS são partes inerentes ao RISCO do negócio agroflorestal, já que são necessários à percepção dos RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL.
		 (...)
		 Ocorre que a cláusula 4.3, 2ª. parte do Contrato, explicita que as despesas com o plantio das árvores, compreendendo o preparo do solo, aquisição de mudas, despesas com pessoal, cuidados técnicos, barragens e outras, inerentes ao florestamento/reflorestamento, SERÃO SUPORTADAS INTEGRALMENTE PELA PARCEIRA OUTORGADA (KLABIN S.A.).
		 (Imagem da Cláusula 4.3, 2ª. parte do Contrato)
		 Portanto, tendo em vista que OS PROPRIETÁRIOS DAS TERRAS NÃO PARTICIPAM DO ÔNUS DO EMPREENDIMENTO, NÃO SÃO, PARA FINS TRIBUTÁRIOS, PARCEIROS RURAIS.
		 IV.11)- DA PREVISÃO DE SUBARRENDAMENTO
		 Em complemento aos argumentos já expendidos, conforme será demonstrado, constata-se que o suposto contrato de parceria se utiliza de institutos previstos, justamente, para o contrato de ARRENDAMENTO RURAL.
		 (Imagem da Cláusula 5.1, 2ª. parte do Contrato)
		 V)- DA DESCONSIDERAÇÃO DO SUPOSTO CONTRATO DE PARCERIA
		 Ante o exposto, constatou-se que os supostos parceiros outorgantes:
		 a.Não participaram da decisão de como explorar a terra;
		 b.Não têm gerência sobre a plantação;
		 c.Não plantam;
		 d.Não colhem;
		 e.Não podem dispor da produção pois no mesmo ato contratualcomprometem-se a vender a sua parte, ao suposto PARCEIROOUTORGADO, por preço fixo previamente ajustado, desvinculado daqualidade e quantidade efetivamente produzida;
		 f.Não compartilham quaisquer dos riscos de produção;
		 g.Não compartilham os eventos caso fortuito e força maior, que, casoocorram, são integralmente assumidos pela suposta PARCEIRA OUTORGADA;
		 h.Não realizam despesas de custeio e de investimento; e
		 i.Recebem parcelas de rendimentos mensais fixos.
		 (...)
		 Com espeque nos fundamentos de fato e de direito até aqui ventilados, bem como no conjunto fático-probatório acostado aos autos, forma-se a convicção de que o contrato firmado entre as partes sob as vestes de suposto contrato de parceria, TRATA-SE DE UM NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO QUE OCULTOU O REAL PACTO DE ARRENDAMENTO RURAL QUE INTENCIONALMENTE FOI DISSIMULADO.
		 (...)
		 Assim, tendo em vista que o artigo 142 do Código Tributário Nacional concede à autoridade administrativa a competência de efetuar o lançamento, verificando a ocorrência do fato gerador, combinado com o artigo 116 do mesmo diploma, que confere à mesma autoridade o poder de desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, com base nos elementos listados acima, DESQUALIFICA-SE PARA FINS TRIBUTÁRIOS O MULTICITADO CONTRATO DE PARCERIA AGROFLORESTAL. Outrossim, conforme previsto no art. 167 do Código Civil, MANTÉM-SE OS EFEITOS JURÍDICOS TRIBUTÁRIOS DO CONTRATO DISSIMULADO DE ARRENDAMENTO RURAL.
		 (...)
		 VI)- DO PÓLO PASSIVO DAS RELAÇÕES JURÍDICO TRIBUTÁRIAS EM FOCO
		 (...)
		 Consultando-se as DIRPF (fls. 02/13) do Sr. NILTON PEREIRA DOS SANTOS referentes aos ACs 2013, 2014 e 2015 em conjunto com os livros-caixa da atividade rural do mesmo período (fls. 130/173), constata-se que os rendimentos relativos ao resultado da exploração rural dos seus imóveis, especificamente da área arrendada para a KLABIN S/A, foram declarados como receita da atividade rural.
		 Ou seja, os rendimentos em tela foram declarados como receita da atividade rural (ACs 2013, 2014 e 2015) caracterizando tributação indevida.
		 (...)
		 Não obstante, o fato é que, nem a forma adotada pelo contribuinte - declarar como receitas da atividade rural - nem a forma pretendida pelo contribuinte - declarar como adiantamentos de vendas futuras estão corretas, pois, de fato, o que restou comprovado foi a simulação de um contrato de parceria rural que dissimula um contrato de arrendamento rural, arrendamento este que possui um tratamento tributário específico, qual seja, deve ser declarado como rendimentos de aluguel recebidos de pessoa jurídica.
		 (...)
		 Assim sendo, em virtude da desconsideração da suposta parceria e da caracterização do arrendamento rural, os citados rendimentos recebidos da KLABIN S.A. foram considerados como rendimentos recebidos de pessoa jurídica (aluguéis), de modo que, para os AC 2013, 2014 e 2015, períodos em que o contribuinte declarou tais rendimentos como receitas da atividade rural, a fiscalização, de ofício, expurgou os valores recebidos da KLABIN das receitas da atividade rural e, mantendo as demais informações, ajustou o resultado da atividade rural e incluiu os valores em foco como rendimentos de alugueis recebidos de pessoa jurídica.
		 VII) DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA
		 O Auto de Infração em comento foi lavrado em desfavor do Sr. NILTON PEREIRA DOS SANTOS, na qualidade de contribuinte, e também contra a pessoa jurídica KLABIN S/A, na qualidade de responsável tributário solidário.
		 (...)
		 Na presente fiscalização, por sua vez, o que se tem é a chamada Responsabilidade Tributária Solidária de Fato entre o Sr. NILTON PEREIRA DOS SANTOS e a pessoa jurídica KLABIN S/A em função do evidente interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal (Lei n° 5.172/66, art. 124, I).
		 Insta mencionar que ao transmutar o Contrato de Arrendamento Rural em um suposto Contrato de Parceria Rural, o proprietário da terra, optou por tributar tais rendimentos como oriundos de parceria rural e se beneficiou indevidamente da seguinte forma:
		 • Valeu-se da prerrogativa de tributar apenas 20% das supostas receitas rurais (previsto no art. 5° da Lei 8.023/1990; art. 71 do Decreto 3.000/1999); 
		 Em contrapartida, o arrendador, haja vista a economia tributária acima ventilada, pode pagar um menor preço na locação do imóvel rural, ampliando seus lucros pela menor despesa operacional, em aproximadamente 23,28% (considerando-se alíquota de IR em 27,5%, presunção do resultado em 20%, e desconsiderando-se eventuais prejuízos rurais de anos-calendários anteriores e demais deduções).
		 Ganho Potencial da Klabin
		 
		 
		 Atividade Rural
		 Aluguel
		 
		 Receita
		 100,00
		 100,00
		 
		 Presunção 20%
		 20,00
		 -
		 
		 Alíquota 27,5%
		 5,50
		 27,50
		 
		 Receita líquida Produtor Rural
		 94,50
		 72,50
		 
		 Diferença (94,50 - 72,50)
		 22,00
		 
		 Economia Klabin (22,00/94,50)
		 23,28%
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 (...)
		 Em remate, URGE DESTACAR que antes da KLABIN S/A começar a ser autuada como responsável solidária em casos idênticos ao caso concreto, o próprio sítio eletrônico (site da internet) da Klabin, consultado em 17/10/2014, oferecia o produto que hoje denomina como suposto contrato de parceria rural como de fato é, ou seja, oferecia o produto como Arrendamento Rural, demonstrando o CLARO INTUITO DE FRAUDE e robustecendo o INTERESSE COMUM NO CASO CONCRETO. (destaca-se que após fiscalização a KLABIN retirou a página copiada abaixo).
		 (...)
		 Assim sendo, em solidariedade com o fiscalizado, conclui-se pela inclusão no polo passivo da relação obrigacional jurídico tributária em foco, da mentora do contrato de arrendamento (simulado como parceria rural) e beneficiária de vantagem econômica na locação de imóvel rural em detrimento do Fisco Federal.
		 (...)
		 VIII)- DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
		 Como regra, a Lei n° 9.430/1996 prevê, notadamente, no inciso I do seu artigo 44, que, no caso de imposto ou contribuição federal objeto de constituição ex officio mediante a lavratura de Auto de Infração, deve ser aplicada multa de ofício no percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o valor do tributo que deixou de ser recolhido aos cofres públicos.
		 (...)
		 Contudo, em situações singulares consideradas mais perniciosas à Fazenda Pública -caracterizadas pelas figuras da sonegação, fraude e conluio, previstas, respectivamente, nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 - a legislação tributária determina a qualificação da multa de ofício, a qual deve ser majorada do percentual de 75% (setenta e cinco por cento) para o percentual correspondente a 150% (cento e cinquenta por cento), sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 (...)
		 In casu, verifica-se que ao arquitetar, oferecer e realizar um negócio jurídico com as vestes de contrato de parceria, quando, de fato, trata-se de um contrato de arrendamento, com o nítido objetivo de intencionalmente reduzir o valor do Imposto de Renda dos proprietários das terras rurais arrendadas (oferecendo um produto mais atrativo no mercado) e de garantir os seus estoques de madeira futuros para a realização de seu objeto social, a KLABIN S.A. e os arrendantes, em um acordo de vontades livre e consciente para esse desiderato, trouxeram à lume condutas que que se amoldaram as disposições legais caracterizadoras de fraude e conluio previstos na citada Lei 4.502/1964.
		 (...)
		 Assim sendo, de forma plenamente vinculada a legislação, com fulcro na análise técnica retro, destaca-se que além do lançamento do Imposto de Renda devido, também aplicou-se multa prevista no inciso I, do art. 44 da Lei 9430 de 1996, por falta de pagamento/recolhimento, falta de declaração e declaração inexata, qualificada pelo §1° do mesmo artigo por evidente intuito de fraude, totalizando 150% sobre a diferença de imposto, bem como multa e juros de mora previstos no artigo 61, caput e § 3° da mesma Lei, que vão demonstrados no corpo deste Auto de Infração.
		 (...)
		 4.A defesa apresenta impugnação (fls. 287 a 313) com fundamento nas alegações a seguir:
		 (...)
		 6. O lançamento é manifestamente equivocado. São totalmente erradas as premissas tomadas pelo agente fiscal, e por consequência erradas as conclusões a que chegou. Consequentemente, não poderá prosperar qualquer cobrança, tampouco responsabilização tributária solidária, como se demonstrará na sequência.
		 (...)
		 10. Para que a Klabin tenha o insumo principal para a fabricação de papel, papelão e embalagem, além de produzir em terras próprias parte dos insumos que necessita (isto é, as fibras extraídas da parte superior das toras de madeiras), para dar conta de ter um estoque de matéria-prima suficiente para manter a atividade produtiva, a empresa firma com parceiros rurais das regiões próximas às fábricas contratos como o que foi objeto deste auto de infração.
		 11. Diferentemente do que pretende fazer crer a autoridade fiscal, não se trata de arrendamento de terras e sim de efetiva, real e necessária parceria agrícola firmada entre o proprietário da terra e a Klabin, justamente com o objetivo acima demonstrado: permitir que a Klabin obtenha madeira suficiente para suprir o estoque de matérias primas de que necessita para a produção de papel, papelão e embalagem. A primeira Impugnante, por sua vez, é produtora rural e explora a atividade agrícola em parceria com Klabin, produzindo a madeira necessária à produção de celulose e papelão por parte da empresa.
		 (...)
		 13.Alega primeiramente a fiscalização que o negócio jurídico em questão seria arrendamento e não parceria na medida em que não vislumbraria a autoridade fiscal a assunção de qualquer risco pelo negócio para o arrendante [Primeira Impugnante}. Com o devido respeito, a autoridade lançadora faz esta afirmação despropositada por não fazer uma leitura atenta do contrato, por desconhecer (ou não fazer questão de conhecer a cultura relativa ao florestamento/reflorestamento).
		 14. Com efeito, os riscos para ambas as partes, são claros na medida em que, nada obstante Klabin auxiliar no plantio e na colheita, toda a manutenção da terra, proteção da propriedade, limpeza do terreno, controle de pragas, etc, é feito pelo Parceiro (NILTON) às suas expensas. Cabe notar que, nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior, v.g. incêndio na floresta, o parceiro perde tudo o que investiu e não mais terá direito algum sobre a colheita futura, frustrada que foi pelo evento (caso fortuito ou força maior).
		 (...)
		 18.E cabe notar que, justamente em razão das peculiaridades acima apontadas (necessidade de se escolher e desenvolver mudas especificas para cada região, de se dar o correto tratamento ao solo, de se utilizar das mais inovadoras tecnologias de plantio, adubação, preparação da terra, etc), é que o trabalho inicial é realizado pela Klabin, com a sua equipe de técnicos às suas expensas. Isto não significa, no entanto, que o parceiro/produtor, não tenha qualquer participação ou trabalho na manutenção, proteção, guarda e desenvolvimento da área plantada.
		 19.Demais disto, esta intervenção inicial que se dá no momento do plantio, longe de configurar posse decorrente de arrendamento, tem por objetivo garantir que os compromissos da Klabin, assumidos perante órgãos de certificação internacional, sejam atendidos, como se pode constatar das informações extraídas do site (https://www.klabin.com.br/pt/a-klabin/certificacoes/ ) da empresa.
		 (...)
		 20.As intervenções iniciais são necessárias também para preservação de sua Política de Sustentabilidade, que nada mais é do que o compromisso que a empresa assume perante os órgãos federais, estaduais e municipais que cuidam do meio ambiente e com a sociedade em geral. Referidos compromissos estão encartados no site (https://www.klabin.com.br/pt/sustentabiiidade/visao-e-politica-de-sustentabilidade) e consistem no seguinte:
		 (...)
		 21.De fato, não é em nome de uma pretendida caracterização mais clara do negócio de parceria rural que a Klabin pode abrir mão do direito/dever de fazer com que as plantas que cultiva em parceria não causem degradação ambiental, daí porque preferireis arcar com os custos de implantação da floresta que é desenvolvida em parceria.
		 22.De outro lado, não prospera a afirmação contida no auto de infração de que o fato de a Klabin antecipar pagamentos à Primeira Impugnante configuraria contraprestação do arrendamento rural.
		 23.Coerentemente com o que se afirmou anteriormente, tendo em vista que o ciclo produtivo é bastante alongado (mínimo de 14 anos para que se possa colher as árvores plantadas e destinar as toras para a produção de papel e papelão), obviamente que o produtor rural (parceiro) não teria como auferir neste período que medeia entre o plantio e a colheita o mínimo necessário para a sua subsistência (tal como, o pagamento de seus empregados, despesas com abastecimento, pagamento de ITR, manutenção da propriedade, etc). Daí porque para fazer frente a estas despesas mínimas de subsistência do produtor, as circunstâncias impõem que Klabin faça periódicas antecipações de recursos por conta da venda, futura e incerta, da produção ao final do período de no mínimo catorze anos.
		 (...)
		 26. O que cabe indagar, destarte, é se a Lei 4.504/64 (com as alterações promovidas pela Lei 11.443/2007) expressamente previu que as partes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade ou volume, do montante da participação do proprietário, e que eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o contrato de parceria, seria possível ao agente fiscal, em nome de um pretendido aumento de arrecadação, descaracterizar o contrato de parceria, como feito no caso? Poderia, indo ao encontro de disposição legal expressa, alegar a ocorrência de fraude ou de simulação, impondo pesadas multas, como no caso, sob a alegação que de o adiantamento do montante prefixado configuraria arrendamento?
		 27.Não tem dúvida os contribuintes, o que se verifica no caso é a impossibilidade jurídica absoluta da ocorrência de simulação ou fraude, em razão da expressa disposição legal. Aliás, longe de se estar de teórica simulação por parte do contribuinte, mais parece se estar próximo da figura do excesso de exação por parte da autoridade fiscal, que voluntária ou deliberadamente, desrespeita expressa disposição legal.
		 (...)
		  29.De outra parte, a pretendida descaracterização da parceria e consequente caracterização enquanto arrendamento rural também não se sustenta frente às disposições e características do contrato entabulado entre as partes. Isto porque, de acordo com o art. 95 do Estatuto da Terra e o art. 13 do Decreto-Lei 59.666/66, para que se possa falar em arrendamento rural hão de estar presentes as seguintes características e condições; (i) prazo mínimo de 3 anos para a vigência do contrato, (ii) direito de preferência na aquisição do imóvel, (iii) direito a indenização das benfeitorias necessárias e úteis feitas no imóvel, ou a sua retenção até a efetiva indenização, (iv) limites da remuneração e formas de pagamento preço do aluguel em função do valor cadastral do imóvel, e (v) direito à renovação do contrato de arrendamento.
		 30.Ora, como é fácil perceber do contrato celebrado pelas partes, afora a primeira das condições (prazo mínima de três anos), nenhuma das outras está presente, de sorte que a tentativa de caracterização do negócio enquanto arrendamento rural esbarra na verdade e na disposição de que trata o artigo 110 do CTN, segundo o qual:
		 (...)
		 31.Estão plenamente convencidos os Impugnantes de que não ocorreu a alegada omissão de rendimentos, como afirma o lançamento aqui impugnado. Como se disse, à vista das especificidades do plantio de árvores e do longo período para colheita, o contrato de parceria necessita ser firmado da forma que se apresentou, sendo que a antecipação de pagamentos ao parceiro não desnatura o contrato. E por esta razão pela qual nenhuma diferença a título de imposto de renda da pessoa física poderá ser exigida. Com muito maior razão é incabível a imposição de muita agravada, exigida em razão de alegada ocorrência de simulação e/ou fraude.
		 (...)
		 33.Afirma, outrossim, a autoridade fiscal, que ao dissimular o Contrato de Arrendamento Rural em Contrato de Parceria Rural, com previsão de recebimento antecipado, o proprietário da terra poderia beneficiar-se indevidamente da seguinte forma: (i) locupletar-se de eventuais despesas de livro caixa; (ii) deixar de oferecer à tributação os valores recebidos como antecipação, diferindo a tributação; (iii) compensar-se com eventuais prejuízos rurais de anos-calendários anteriores.
		 34.Ora veja insigne Julgador, que não há nenhuma certeza por parte da fiscalização de que o proprietário da terra se beneficiou de alguma forma, não passando, pois, a pretendida acusação de dissimulação, de um exercício retórico sobre probabilidades em relação as quais a autoridade ou não se esforçou para confirmar ou, havendo verificado não existir benefício algum, preferiu não revelar.
		 (...)
		 37.E note-se que para buscar uma possível responsabilidade solidária, a autoridade trilha caminho ainda mais tortuoso e equivocado. Na tentativa de encontrar razão para impor uma multa elevada e descabida, bem como inculpar indevidamente a Klabin, conforme se verifica do auto de infração às fls. 337, apresenta uma tabela do que chama ganho Klabin, concluindo que à medida em que o imposto de renda da pessoa física do produtor é diferida para o futuro, haveria uma economia de 23,28% no preço da locação.
		 38.Este ganho não existe. Primeiro, porque, não se trata de locação e sim de antecipação de pagamento, autorizada pela Lei (Estatuto da Terra) e em conformidade com a jurisprudência. Em segundo lugar, porque se estaria, se de fato o contrato fosse de arrendamento, de mero diferimento da tributação e não de falta de tributação. A eventual economia agora representaria prejuízo no futuro, por ocasião da colheita.
		 39.Não há nada de jurídico nesta vã tentativa da fiscalização de imputar qualquer conduta dolosa ao contribuinte e à Klabin, E veja-se que, nesta confusão mental que contamina o auto, a firma-se que ao transmutar o contrato de arrendamento em parceria rural, com o objetivo de reduzir IR do proprietário das terras rurais arrendados, o Klabin S/A. e os arrendantes incorreram também em simulação, conforme art. 167 da Código Civil.
		 (...)
		 41.Com todo respeito, a leitura do auto de infração bem demonstra a dificuldade com que o Sr. Fiscal lida com os fatos e os tipifica no mundo jurídico. Sem conseguir, data vénia, distinguir o que é falsidade, fraude, simulação e inidoneidade de documentação para fins fiscais. Assim, este preferiu o caminho mais curto: afirmar a ocorrência de omissão de receita, mesmo constatando que a receita não foi auferida peio contribuinte, e constranger o contribuinte com a imposição de multa agravada e afirmação, totalmente improcedente e equivocada, que teria ocorrido fraude e ou simulação.
		 42.Vejam V. Sas. que o auto de infração afirma que uma só conduta {contrato rural de longo prazo, titulado de parceria, quando na verdade se amoldaria como arrendamento} poderia implicar em tipificações diversas, como fraude, simulação, falsidade documental, etc. é, na linguagem popular, como se o fiscal estivesse atirando para todos os lados na tentativa de acertar naquilo que não viu.
		 43.Como a figura típica que mais foi referida no trabalho fiscal é a alegada ocorrência de fraude para suportar a multa agravada, cabe ater-se somente a este tipo, sem embargo de, em nome do princípio da eventualidade, poder-se ao longo deste procedimento enfrentar qualquer outra discussão acerca de tipificação penal-tributária (diga-se, qualquer uma delas incabível neste caso).
		 (...)
		  48. No presente caso não ocorreu nenhuma omissão de receita e tampouco falta de pagamento de imposto. E mesmo que houvesse, o que se admite apenas para argumentar, não teria cabimento a exigência de multa agravada, mesmo porque não se pode inferir qualquer dolo ou intuito de lesão ao Erário por parte das partes.
		 (...)
		 51.Deixam deliberadamente as Impugnantes de, aqui e agora, adentrar no debate a respeito da possibilidade de o sistema jurídico brasileiro poder aceitar uma norma antielisiva em matéria tributária. Em outros termos: não pretendem as Impugnantes que esse órgão julgador decida se os princípios constitucionais da segurança jurídica, da legalidade e da tipicidade cerrada toleram a convivência de uma norma antielisiva. O que doravante se incumbirá as impugnantes é de demonstrar que NÃO existe norma antielisiva em vigor que desconsiderará o contrato de parceria para, em nome de um aumento da carga tributária, tratá-lo como arrendamento mercantil. Vejamos.
		 52.A Lei Complementar 104/2001 tratou de introduzir parágrafo único ao artigo 116 do Código Tributário Nacional nos seguintes termos:
		 Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.
		 53.Pela via legislativa excepcional e extravagante que a Constituição Federal de 1988 confere ao Poder Executivo, foi baixada a Medida Provisória no 66/2002, que nos artigos 13 e 14 tentou introduzir a norma geral antielisiva. Cabe transcrever a respeito o quanto foi disposto no artigo 14, parágrafo 2o, da referida MP no 66/02, comando em que, muito provavelmente, a autoridade que lavrou o auto de infração ora impugnado, pretendeu encontrar fundamento (sem que a ela tenha feito expressa referência), a saber:
		 (...)
		 54.Entretanto, como é do conhecimento de todos, os preceitos de iniciativa do Poder Executivo, veiculados pela MP 66/02 em seus artigos 14 a 19 NÃO foram acolhidos pelo Congresso Nacional que, no texto da Lei de Conversão n9 10.637/02, erradicou os dispositivos em causa, devolvendo-se ao mundo da inexistência jurídica, como reconhece o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do seguinte julgado:
		 (...)
		 58. Disto resulta que, inexistindo no sistema normativo brasileiro comando legal que permita a desconsideração de ato ou negócio jurídico válidos, o auto de infração em exame é totalmente ilegal e antijurídico e, por isso mesmo. Incapaz de prosperar. E por mais que a autoridade lançadora tenha se esforçado para buscar acolhida à pretensão contida no auto, convém anotar que a administração pública está obrigada a obedecer, dentre outros, ao princípio da legalidade, como impõe o artigo 37 da Constituição Federal. É o quanto basta, destarte, para que a Delegacia de Julgamento da Receita Federal e o CARF provejam a presente impugnação para reconhecer a total ausência de fundamento legal, isto é, de norma jurídica vigente, que permita a desconsideração de ato jurídico válido para efeitos fiscais.
		 (...)
		 60. Descabe, por fim, a tentativa de imputar à Klabin qualquer responsabilidade solidária com fundamento no artigo 124 do CTN pelo simples fato de que a pessoa jurídica não pode ser sujeito passivo da obrigação tributária de pagar o imposto de renda de pessoa física (exceto na qualidade de responsável tributária pelas retenções previstas em iei). Isto não significa, no entanto, que sendo eventualmente devido o imposto de renda da pessoa física e esta não vier a cumprir a obrigação tributária, possa o sujeito ativo da relação tributária exigir o imposto de terceiros (a pessoa jurídica com quem a pessoa física mantém relação comercial). Tal cogitação contida no auto representa o mais autêntico desrespeito ao princípio constitucional da capacidade contributiva de que trata o artigo 145 da Constituição Federal.
		 (...)
		 3. As impugnações foram conhecidas e julgadas improcedentes pela autoridade julgadora de 1ª. instância, na forma de Acórdão de Impugnação DRJ/REC nº 11-60.147, de e-fls. 361 a 391, cuja ementa e resultado são a seguir transcritos:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM.
		 Respondem solidariamente pelo crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 MULTA DE OFÍCIO DE 150%. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. ADMISSIBILIDADE.
		 Cabe a exigência da multa de ofício de 150% nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 CONTRATO DE PARCERIA RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. ARRENDAMENTO RURAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL DE ALUGUEL.
		 Constatado nos autos que o proprietário não assume os riscos inerentes à exploração da atividade rural desenvolvida em sua terra, conclui-se que, apesar de ter sido atribuída a denominação de parceria rural, o contrato diz respeito à operação de arrendamento rural, devendo os rendimentos decorrentes serem tributados como aluguéis na declaração de ajuste anual.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 4.Devidamente cientificados, tanto o contribuinte autuado como o corresponsável solidário impugnante, conforme: a) AR de e-fl. 419 (Nilton Pereira dos Santos, em 14.09.2018) e b) Termo de e-fl. 401 (Klabin S/A, em 05.09.2018).
		 5.Foi apresentado, em 12.09.2018 (e-fl. 403) Recurso Voluntário conjunto do contribuinte autuado e da responsável solidária, de e-fls. 404 a 418 onde, após breve histórico processual até a decisão de 1ª. instância:
		 a) Entendem que não houve auferimento de receitas com arrendamento mercantil, tal como concluído pela decisão recorrida, alegando que a decisão de piso teria partido do errôneo pressuposto de que a atividade rural seria única e exclusivamente exercida por Klabin, sendo que Nilton Pereira dos Santos figuraria meramente como arrendante, sem ter ingerência no empreendimento rural. Ressalta que, como se mencionou na impugnação, os riscos da atividade, e os custos inerentes a esta atividade são assumidos por ambas as partes;
		 b) Mencionam que o auto de infração faz menção a várias cláusulas do contrato de parceria para tentar demonstrar que inexiste risco ao arrendante, destacando que os riscos de acidentes do trabalho e riscos ambientais correrão por conta de Klabin e que a decisão recorrida repete o mesmo engano cometido pelo Sr. Fiscal que, ao deparar-se com o tratamento que o contrato deu ao caso fortuito ou força maior, não foi capaz de perceber que justamente esta disposição é que faz caracterizar o contrato de parceria firmado entre as partes, porquanto pretendem elas, com esforço comum, obter o resultado da atividade rural assumindo e repartindo os riscos, citando, a propósito, a cláusula 5.14 do Contrato, que reproduzem;
		 c) Registram que, na forma da referida cláusula, em havendo, por exemplo, um incêndio que devaste a plantação, ainda que ocorrido no primeiro mês de contrato, nenhum valor será devido por Klabin à parceira, caso em que o contrato será rescindido sem ônus e a Klabin será liberada de qualquer pagamento. Assim, não há dúvida, em ocorrendo caso fortuito ou força maior, ambos contratantes perdem: Nilton perde a sua parcela na venda das madeiras (que não poderão ser colhidas em razão do evento fortuito ou da força maior) e Klabin perde a madeira que é fundamental para a sua atividade (que como se disse, é matéria-prima para sua produção);
		 d) Quanto ao prazo contratual, justificam que, dado o alongado prazo de 14 (quatorze) anos, e, ainda, considerado o fato de que neste período o proprietário da terra arca com os custos da manutenção da terra, os custos tributários do imóvel etc., caberia a antecipação de uma pequena parte da receita da venda futura de árvores, para que possa subsistir nesse longo período e suportar o longo período de espera para que possa colher os frutos decorrentes da parceria;
		 e) Argumentam que o ciclo de corte de madeira em 7 a 14 anos obriga que o negócio seja entabulado da forma que foi estabelecido no instrumento de parceria, justificando por razões técnicas a necessidade de trabalho inicial pela Klabin, com seus técnicos, às suas expensas. Ressaltam, porém, a seguir, tal como em sede de impugnação, que isto não significa que o parceiro/produtor não tenha qualquer participação ou trabalho na manutenção, proteção, guarda e desenvolvimento da área plantada, sendo este último que suporta todos os demais custos de manutenção da propriedade e de manutenção da plantação;
		 f) Repetem o argumento trazido em impugnação de que não se estaria diante das condições do contrato de arrendamento rural previstas pelo art. 95 do Estatuto da Terra, com redação dada pela Lei no. 11.443, de 2007, e art. 13 do Decreto 59.566/66. Registram que, do contrato celebrado pelas partes, afora a primeira das condições (prazo mínimo de três anos) estabelecidas pelos dispositivos citados, nenhuma das outras está presente, de sorte que a tentativa de caracterização do negócio enquanto arrendamento rural esbarra na verdade e na disposição de que trata o artigo 110 do CTN;
		 g) Novamente, citam o ciclo produtivo alongado entre o plantio e a produção de papel e papelão, argumentando que, para fazer frente a despesas mínimas de subsistência do produtor, as circunstâncias impõem que Klabin faça periódicas antecipações de recursos por conta da venda, futura e incerta, da produção ao final do período de no mínimo catorze anos, sendo que estes pagamentos nada tem de contraprestação de arrendamento. Citam que os valores adiantados por Klabin ao parceiro nada mais são do que uma compensação financeira que se faz em razão do longo período em que ocorre o crescimento das árvores em que o proprietário não tem qualquer receita e é obrigado a arcar com os custos de manutenção da terra e pagamento de ITR. Daí porque adiantar-se uma pequena parte do preço para fazer frente a estes custos;
		 h) Citam o art. 96 do Estatuto da Terra (Lei no. 4.504, de 1964, com as alterações promovidas pela Lei 11.443/2007), para defender que como o Diploma previu que as partes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade ou volume, do montante da participação do proprietário, eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o contrato de parceria;
		 i) Entendem que também não desnatura a parceria rural entabulada no presente caso o fato de que o parceiro rural se compromete a vender obrigatoriamente a produção à Klabin, ou melhor, a sua parcela na colheita há de ser, ao final, destinada à empresa para que a transforme em matéria prima para a produção de celulose e papelão. Cita jurisprudência do Carf a propósito;
		 j) Citam que que o contrato prevê que, não sendo possível a colheita no prazo previsto, o parceiro será indenizado (em razão da culpa de Klabin) pela frustração da receita no prazo previsto e que, quanto à remuneração a partir do 14º. ano, o que ocorre é que, a partir deste 14o. ano, as árvores já plantadas terão um tamanho maior do que nos anos anteriores, o que significa mais matéria prima para a Klabin, daí porque acrescer-se ao percentual pré-estabelecido em favor do parceiro um plus correspondente a % avos por ano que se deixar de colher;
		 k) Justificam a escolha de apenas duas espécies de árvores: pinus ou eucalipto, por serem estas espécies que produzem as fibras em quantidade e qualidade para a produção de papelão e que o fato de o parceiro rural não poder vender a produção, na época da colheita, para quem bem entender, deve-se ao destinatário da produção sempre ser a Klabin, que não venderá as árvores e sim as transformará em matéria prima para a produção de papelão;
		 l) Quanto à colheita ser feita apenas por Klabin S/A, argumentam que hão de ser respeitadas as condições ambientais adequadas. Haverão de ser empregadas, na colheita, maquinário de grande porte, de altíssima tecnologia, para que não ocorra degradação ambiental (como por exemplo a erosão, assoreamento, contaminação de nascentes);
		 m) Rejeitam, assim, que haja alguma diferença de Imposto de Renda de Física a ser exigida e que tenha ocorrido o objetivo de obter vantagem indevida em detrimento do erário, na medida em que Klabin S/A e o parceiro entendem ser devido sim o imposto de renda da pessoa física, mas quando for apurado o efetivo lucro na venda da produção e que se trata, como visto, de real, de efetiva, de indiscutível parceria rural;
		 n) Rechaçam que se trate de dissimulação, mas sim de interpretação divergente por parte do fisco sobre o momento da tributação. Rejeitam a hipótese de economia tributária de 23,28% por parte de Klabin S/A uma vez que entendem, repetindo-se, que não se trata de locação e sim de antecipação de pagamento, autorizada pela Lei (Estatuto da Terra) e que se de fato o contrato fosse de arrendamento, de mero diferimento da tributação e não de falta de tributação;
		 o) Insurgem-se contra o auto de infração afirmar que uma só conduta (contrato rural de longo prazo, titulado de parceria, quando na verdade se amoldaria como arrendamento) poderia implicar em tipificações diversas, como fraude, simulação, falsidade documental etc. Atém-se à figura típica que mais foi referida no trabalho fiscal, rejeitando sua ocorrência, afirmando que não foi capaz o fiscal de fazer qualquer prova de fraude, sendo necessária a demonstração da ocorrência de fraude para impor a multa agravada, citando Súmulas CARF 14 e 25;
		 p) Alegam que não ocorreu nenhuma omissão de receita e tampouco falta de pagamento de imposto. E, mesmo que houvesse, o que se admite apenas para argumentar, não teria cabimento a exigência de multa agravada, mesmo porque não se pode inferir qualquer dolo ou intuito de lesão ao Erário por parte das partes. Rejeitam a ocorrência de reiteração, por se tratar apenas de um auto de infração;
		 q) Rejeitam a tentativa de imputar à Klabin qualquer responsabilidade solidária com fundamento no artigo 124 do CTN, pelo simples fato de que a pessoa jurídica não poder ser sujeito passivo da obrigação tributária de pagar o imposto de renda de pessoa física (exceto na qualidade de responsável tributária pelas retenções previstas em lei). Argumentam que tal cogitação contida no auto representa o mais autêntico desrespeito ao princípio constitucional da capacidade contributiva de que trata o artigo 145 da Constituição Federal;
		 r) Argumentam que se a dissimulação de arrendamento mercantil fosse mesmo ardilosamente engendrada por Klabin, com o objetivo de pagar menos pela locação do imóvel, por certo perderia ela, Klabin, a dedutibilidade dos valores do arrendamento, o que convenhamos significaria venire contra factum proprium;
		 s) Reconhecem, por fim, que a Klabin poderá ser responsabilizada, no âmbito do Direito Civil, pelo parceiro rural, por prejuízos que a este comprovadamente impuser (inclusive decorrente do auto de infração em tela), mas rejeitam que o Fisco possa pretender cobrar o IR de pessoa física de uma pessoa jurídica que com ele (o parceiro) se relaciona comercialmente;
		 t) Assim, requerem que a decisão de piso seja inteiramente reformada, devendo, pois, ser provido o recurso para que seja inteiramente cancelado o auto de infração e arquivado o processo, sem qualquer exigência.
		 6.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator
		 1. Quanto à admissibilidade do Recurso Voluntário
		 7.Devidamente cientificado, tanto o contribuinte autuado como o corresponsável solidário impugnante, conforme: a) AR de e-fl. 419 (Nilton Pereira dos Santos, em 14.09.2018) e b) Termo de e-fl. 401 (Klabin S/A, em 05.09.2018), com o Recurso Voluntário conjunto do contribuinte autuado e da responsável solidária, de e-fls. 404 a 418, tendo sido apresentado, em 12.09.2018 (e-fl. 403)
		 8.Assim, o pleito conjunto é tempestivo e dele conheço. Passo, a seguir, a analisar as alegações ali constantes.
		 2. Do Recurso do Sr. Nilton Pereira dos Santos
		 2.1) Quanto à caracterização do arrendamento rural vs. parceria agroflorestal.
		 9.Verifica-se, inicialmente, que a matéria (inclusive tendo como responsável solidária também a Klabin S/A e com fulcro em contrato idêntico ao de e-fls. 32 a 50) já foi recentemente analisada por este Carf, no âmbito do Acórdão Carf no. 2201-012.351, onde adotou-se, por unanimidade de votos, a seguinte fundamentação, de lavra da Conselheira Relatora Luana Esteves Borges, à qual também acedo, sem qualquer reparo, in verbis:
		 “(...)
		 Arrendamento x Parceria Rural 
		 Em se tratando de arrendamento ou parceria rural, necessário se faz analisar o disposto na Lei nº 4.504/1964 (Estatuto da Terra), conforme redação vigente há época da ocorrência do fato gerador, que assim preconiza:
		 Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, nos termos desta Lei.
		 Do Arrendamento Rural 
		 Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os seguintes princípios:
		 I - os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a colheita, inclusive a de plantas forrageiras temporárias cultiváveis. No caso de retardamento da colheita por motivo de força maior, considerar-se-ão esses prazos prorrogados nas mesmas condições, até sua ultimação; (grifo do Relator do presente Recurso Voluntário).
		 II - presume-se feito, no prazo mínimo de três anos, o arrendamento por tempo indeterminado, observada a regra do item anterior;
		 III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam ser recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente, com o arrendador a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente; (grifo do Relator do presente Recurso Voluntário).
		 IV - em igualdade de condições com estranhos, o arrendatário terá preferência à renovação do arrendamento, devendo o proprietário, até 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificação extrajudicial das propostas existentes. Não se verificando a notificação extrajudicial, o contrato considera-se automaticamente renovado, desde que o arrendador, nos 30 (trinta) dias seguintes, não manifeste sua desistência ou formule nova proposta, tudo mediante simples registro de suas declarações no competente Registro de Títulos e Documentos;
		 V - os direitos assegurados no inciso IV do caput deste artigo não prevalecerão se, no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, o proprietário, por via de notificação extrajudicial, declarar sua intenção de retomar o imóvel para explorá-lo diretamente ou por intermédio de descendente seu;
		 VI - sem expresso consentimento do proprietário é vedado o subarrendamento;
		 VII - poderá ser acertada, entre o proprietário e arrendatário, cláusula que permita a substituição de área arrendada por outra equivalente no mesmo imóvel rural, desde que respeitadas as condições de arrendamento e os direitos do arrendatário; 
		 VIII - o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis; será indenizado das benfeitorias voluptuárias quando autorizadas pelo proprietário do solo; e, enquanto o arrendatário não for indenizado das benfeitorias necessárias e úteis, poderá permanecer no imóvel, no uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato de arrendamento e das disposições do inciso I deste artigo;
		 IX - constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou de trabalho, cuja forma de restituição não tenha sido expressamente regulada, o arrendatário é obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restituí-los em igual número, espécie e valor;
		 X - o arrendatário não responderá por qualquer deterioração ou prejuízo a que não tiver dado causa;
		 XI - na regulamentação desta Lei, serão complementadas as seguintes condições que, obrigatoriamente, constarão dos contratos de arrendamento:
		 a) limites da remuneração e formas de pagamento em dinheiro ou no seu equivalente em produtos; 
		 b) prazos mínimos de arrendamento e limites de vigência para os vários tipos de atividades agrícolas;
		 c) bases para as renovações convencionadas;
		 d) formas de extinção ou rescisão;
		 e) direito e formas de indenização ajustadas quanto às benfeitorias realizadas;
		 XII - a remuneração do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na composição do contrato, salvo se o arrendamento for parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de alta rentabilidade, caso em que a remuneração poderá ir até o limite de 30% (trinta por cento).
		 XIII - a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrendamento, por mais de cinco anos, um imóvel rural desapropriado, em área prioritária de Reforma Agrária, é assegurado o direito preferencial de acesso à terra. Vetado (...)
		 Da Parceria Agrícola, Pecuária, Agro-Industrial e Extrativa 
		 Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, observar-se-ão os seguintes princípios:
		 I - o prazo dos contratos de parceria, desde que não convencionados pelas partes, será no mínimo de três anos, assegurado ao parceiro o direito à conclusão da colheita, pendente, observada a norma constante do inciso I, do artigo 95;
		 II - expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar diretamente a terra por conta própria, o parceiro em igualdade de condições com estranhos, terá preferência para firmar novo contrato de parceria;
		 III - as despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo acordo em contrário, correrão por conta do parceiro tratador e criador;
		 IV - o proprietário assegurará ao parceiro que residir no imóvel rural, e para atender ao uso exclusivo da família deste, casa de moradia higiênica e área suficiente para horta e criação de animais de pequeno porte;
		 V - no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, as seguintes condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial ou extrativa:
		 a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, segundo a natureza de atividade agropecuária e facilidades oferecidas ao parceiro;
		 b) prazos mínimos de duração e os limites de vigência segundo os vários tipos de atividade agrícola;
		 c) bases para as renovações convencionadas;
		 d) formas de extinção ou rescisão; 
		 e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias levantadas com consentimento do proprietário e aos danos substanciais causados pelo parceiro, por práticas predatórias na área de exploração ou nas benfeitorias, nos equipamentos, ferramentas e implementos agrícolas a ele cedidos;
		 f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;
		 VI - na participação dos frutos da parceria, a quota do proprietário não poderá ser superior a:
		 a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua;
		 b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada;
		 c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e moradia;
		 d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de benfeitorias, constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para gado, cercas, valas ou currais, conforme o caso;
		 e) 50% (cinqüenta por cento), caso concorra com a terra preparada e o conjunto básico de benfeitorias enumeradas na alínea deste inciso e mais o fornecimento de máquinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como as sementes e animais de tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria em proporção superior a 50% (cinqüenta por cento) do número total de cabeças objeto de parceria;
		 f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultra-extensiva em que forem os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do rebanho e onde se adotarem a meação do leite e a comissão mínima de 5% (cinco por cento) por animal vendido;
		 g) nos casos não previstos nas alíneas anteriores, a quota adicional do proprietário será fixada com base em percentagem máxima de dez por cento do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro;
		 VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, agro-industrial ou extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem como as regras do contrato de sociedade, no que não estiver regulado pela presente Lei.
		 VIII - o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de custo, o valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder à participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo;
		 IX - nos casos não previstos nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo, a quota adicional do proprietário será fixada com base em percentagem máxima de 10% (dez por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro. 
		 § 1º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos seguintes riscos:
		 I - caso fortuito e de força maior do empreendimento rural;
		 II - dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo;
		 III - variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendimento rural.
		 2º As partes contratantes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade ou volume, do montante da participação do proprietário, desde que, ao final do contrato, seja realizado o ajustamento do percentual pertencente ao proprietário, de acordo com a produção.
		 § 3º Eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o contrato de parceria.
		 § 4º Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e parte em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, são considerados simples locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, locatário do serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo menos, a percepção do salário-mínimo no cômputo das 2 (duas) parcelas.
		 § 5º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de parceria agroindustrial, de aves e suínos, que serão regulados por lei específica.
		 Por meio da leitura dos dispositivos legais supracitados, observamos que os contratos rurais podem ser de dois tipos: (i) contrato de arrendamento e (ii) contrato de parceria. A diferença intrínseca entre eles é que o primeiro caracteriza-se pela ausência de compartilhamento de riscos advindos de caso fortuito ou força maior, bem como pelo recebimento de um valor fixo por parte do proprietário, enquanto o segundo, pela existência da possibilidade de riscos para o proprietário, sem haver retribuição fixa.
		 Outra diferença entre os dois tipos de contratos, que pode ser extraído do próprio diploma normativo, é que no contrato de arrendamento há uma retribuição certa ou aluguel paga pelo possuidor (arrendatário) para uso, gozo e fruição do bem, o que decorre justamente da ausência de compartilhamento de riscos entre as partes, vejamos:
		 Decreto 59.566, de 14 de novembro de 1966 – Regulamento do Estatuto da Terra
		 Art. 3º Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa ou mista, mediante, certa retribuição ou aluguel, observados os limites percentuais da Lei.
		 Tal distinção é importante, pois o tratamento tributário é diferente. No contrato de arrendamento, no caso do proprietário dos bens rurais cedidos, o rendimento é tributado como se fosse um aluguel comum (art. 49, incisos I e II, do Decreto nº 3.000/99 – RIR/99), enquanto no contrato de parceria, as duas partes são tributadas como atividade rural na proporção que couber a cada uma delas (art. 59 do Decreto nº 3.000/99 – RIR/99), vejamos:
		 Art. 49. São tributáveis os rendimentos decorrentes da ocupação, uso ou exploração de bens corpóreos, tais como (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 3º, Lei nº4.506, de 1964, art. 21, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º):
		 I - aforamento, locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento, direito de uso ou passagem de terrenos, seus acrescidos e benfeitorias, inclusive construções de qualquer natureza;
		 II - locação ou sublocação, arrendamento ou subarrendamento de pastos naturais ou artificiais, ou campos de invernada;
		 [...]
		 Art. 59. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto, separadamente, na proporção dos rendimentos que couberem a cada um (Lei nº 8.023, de 1990, art. 13).
		 Parágrafo único. Na hipótese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-se somente em relação aos rendimentos para cuja obtenção o parceiro houver assumido os riscos inerentes à exploração da respectiva atividade.
		 Acrescento, ainda, o previsto no artigo 13, da Lei nº 8.023/1990, que trouxe as alterações na legislação do imposto de renda sobre o resultado da atividade rural:
		 Art. 13. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros na exploração da atividade rural, comprovada a situação documentalmente, pagarão o imposto de conformidade com o disposto nesta lei, separadamente, na proporção dos rendimentos que couber a cada um.
		 Feitas tais premissas, passo a análise deste caso sob julgamento.
		 Em face da Recorrente foi lavrado o Auto de Infração relativo ao imposto de renda da pessoa física, anos-calendários 2013, 2014 e 2015, em decorrência da omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa jurídica, por meio do qual foi apurado crédito tributário no montante de R$ 143.739,49 (cento e quarenta e três mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos), acrescido de multa de ofício qualificada de 150% e juros de mora. 
		 Conforme se constata no Termo de Verificação Fiscal (fls. 110/178), a renda foi decorrente do Contrato de Parceria Agroflorestal (fls. 16/37), firmado entre o Recorrente e a empresa Klabin S.A, cujo objeto consistia na exploração rural do imóvel denominado (...), de sua propriedade, com destinação à implantação de florestamento ou reflorestamento com árvores de pinus e/ou eucalipto.
		 Como se extrai do verificado pela Fiscalização, e confirmado pela DRJ, fundamentos com os quais concordo, embora nominado como Contrato de Parceria, possui cláusulas que deixam evidente trata-se na prática de contrato de arrendamento rural, especialmente porque DEIXA DE ESTIPULAR QUALQUER PARTILHA DE RISCOS, vejamos o que preconizam as cláusulas contratuais:
		 4.7 – A PARCEIRA OUTORGADA assume toda a responsabilidade por riscos e acidentes do trabalho que possam vir a ocorrer, no imóvel objeto da parceria, com seus empregados ou de empresas por ela contratadas, no período de vigência do contrato;
		 4.8 – A PARCEIRA OUTORGADA compromete-se a obedecer a todas as normas técnicas recomendáveis no sentido de garantir a conservação do solo e recursos naturais existentes no imóvel objeto desta parceria.
		 (...)
		 5.7 – O PARCEIRO OUTORGANTE não terá responsabilidade civil ou trabalhista, relativamente às pessoas que venham a trabalhar no imóvel, face ao previsto no item 5.5. deste, bem como por dívidas de natureza previdenciária, fiscal ou outra que porventura venha a existir em decorrência da atividade a ser desenvolvida pela PARCEIRA OUTORGADA.
		 (...)
		 5.12 – Correrão por conta da PARCEIRA OUTORGADA os impostos, taxas e encargos incidentes sobre todas as operações/serviços inerentes ao florestamento/reflorestamento objeto do presente contrato, bem como as despesas com registro e averbação deste.
		 (...)
		 5.14 – As partes não respondem, entre si, pela ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, previstos no art. 393 do Novo Código Civil, inclusive pela ocorrência de eventual invasão ou ocupação, mediante violência, por ação do MST ou movimento social congênere, que prejudique a execução total ou parcial do contrato, ficando, nesta hipótese, facultado à PARCEIRA OUTORGADA rescindir – sem ônus – o contrato, ficando, em consequência, liberada de qualquer pagamento pelo que deixar de ser cumprido.
		 Observa-se, ainda, do instrumento contratual apresentado pelo ora recorrente (fls. 16/37), que, enquanto proprietário do imóvel rural, e – suposto – parceiro, foi afastado completamente da condução da atividade agrária desenvolvida, a qual era exercida exclusivamente pela possuidora, Klabin, a qual toma todas as decisões inerentes ao negócio, e desenvolve individual e exclusivamente a atividade, vejamos:
		 4.2. Caberá à PARCEIRA OUTORGADA a eleição das espécies de pinus e/ou eucalipto a serem plantadas na área objeto da parceria, a determinação das técnicas florestais a serem aplicadas na execução do florestamento/reflorestamento e sua manutenção durante o período de vigência do contrato, obedecidas as prescrições legais incidentes.
		 Além disso, o contrato preconiza a obrigação do recorrente vender a integralidade dos produtos que lhe cabem na denominada “parceria” exclusivamente ao “parceiro outorgado”, Klabin, conforme se constata na literatura da cláusula 7:
		 (7) COMPRA E VENDA ANTECIPADA:
		 a) A PARCEIRA OUTORGADA compromete-se a comprar e, o PARCEIRO OUTORGANTE, obriga-se a vender, exclusivamente àquela, a totalidade das árvores que lhes competirá nesta parceria, pelo preço que estabelecem no campo (8) deste, até o limite estimado de 1.282,28 árvores por mês, em pé (in natura), no estágio de crescimento em que se encontrarem, pelo preço e forma de pagamento previstos nos campos (8) e (10), deste respectivamente; (...)
		 Em seguida, na cláusula 8 do contrato, preconiza o preço mensal fixo, em dinheiro, a ser pago ao proprietário da terra, desconsiderando o volume de produção, eventuais ocorrências de intempéries climáticas, incêndio, invasões de terras ou até mesmo a variação do preço da madeira no mercado:
		 (8) PREÇO:
		 a) fica estabelecido, de comum acordo, na data da assinatura deste contrato, o preço de R$ 6,56 por árvore média formada (in natura), a ser pago pela PARCEIRA OUTORGADA, ao PARCEIRO OUTORGANTE, em parcelas mensais, durante todo o período de vigência do contrato, o que implica o total de 168 parcelas;
		 b) para todos os efeitos, declara o PARCEIRO OUTORGANTE, que o preço aqui estabelecido contempla a totalidade do resultado que esperam obter da parceria que ora celebram, de forma que o pagamento do preço aqui acordado, na forma estabelecida, implicará para a PARCEIRA OUTORGADA, a quitação pelo negócio ora celebrado (uma parceria agroflorestal com compra e venda antecipada do seu resultado final).
		 (9) ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:
		 a) Seja procedida a atualização do preço da parcela mensal prevista no campo (8) deste, a cada quatro meses, sempre em 20 de novembro para pagamento em dezembro, janeiro, fevereiro, março em 20 de março para pagamento em abril, maio, junho, julho em 20 de julho em agosto, setembro, outubro, novembro de cada ano, durante todo o período de vigência do contrato, de acordo com a variação do preço da saca de SOJA INDUSTRIAL 60 Kg, obtido a partir da média aritmética dos preços máximo e mínimo informado nos últimos 36 meses, nas referidas datas base de 20 de novembro, 20 de março e 20 de julho (...)
		 Outrossim, denota-se que não há nenhuma cláusula nos contratos que preveja a devolução do valor adiantado pela Klabin, no caso de prejuízos decorrentes de caso fortuito ou força maior. Se não houver a produção de madeira, o contribuinte já terá recebido o valor estipulado e não terá que fazer nenhuma devolução, não havendo que se falar, em adiantamento para entrega futura.
		 Está demonstrado que o contrato de parceria agroflorestal, eliminou, para a recorrente, o fator risco inerente aos contratos de parceria, ao serem estabelecidas cláusulas que alteram justamente a parte do contrato de parceria que trata da participação dos parceiros na produção da madeira, atribuindo pagamentos mensais em dinheiro independentemente do resultado da produção e da variação do preço da madeira.
		 A partir da análise do instrumento contratual evidente que o negócio jurídico deixou, definitivamente, de ser de parceria rural para se transformar em arrendamento rural, apesar da denominação que lhe foi dada pelos contratantes. O recorrente não mais participava dos riscos ligados à atividade.
		 Sobre esse entendimento cito a jurisprudência deste CARF:
		 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 
		 PARCERIA x ARRENDAMENTO RURAL. DISTINÇÃO. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. A diferença intrínseca entre os contratos de parceria rural e de arrendamento rural é que os primeiros caracterizam-se pelo fato de o proprietário da terra assumir os riscos inerentes à exploração da atividade e partilhar os frutos ou os lucros na proporção que houver sido previamente estipulada, enquanto nos segundos não há assunção dos riscos por parte do arrendador que recebe uma retribuição fixa pelo arrendamento das terras. Quando em um contrato, ainda que denominado de parceria rural, contiver a estipulação de que uma das partes receberá quantia fixa, independente de produção, sem assunção de riscos, resta caracterizado o arrendamento, devendo ser assim tributado. (Acórdão nº 2201-012.138, Relatora: Luana Esteves Freitas, Data de Julgamento 25/07/2025).
		 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Ano-calendário: 2009, 2010 
		 PARCERIA RURAL. ARRENDAMENTO RURAL. DISTINÇÃO. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. CARACTERIZAÇÃO. A diferença intrínseca entre os contratos de parceria rural e de arrendamento rural é que os primeiros caracterizam-se pelo fato de o proprietário da terra assumir os riscos inerentes à exploração da atividade e partilhar os frutos ou os lucros na proporção que houver sido previamente estipulada, enquanto que nos segundos não há assunção dos riscos por parte do arrendador que recebe uma retribuição fixa pelo arrendamento das terras. O pagamento em quantidade fixa de produto, por si só, não descaracteriza o arrendamento e, muito menos, permite enquadrar o contrato como parceria rural, visto que a essência da parceria rural está no compartilhamento do risco, que deve ser comprovado documental. No caso de contrato de arrendamento, o rendimento recebido pelo proprietário dos bens rurais cedidos é tributado como se fosse um aluguel comum, enquanto que no contrato de parceria, as duas partes são tributadas como atividade rural na proporção que couber a cada uma delas. (Acórdão nº 2102-003.752, Relatora: Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Data de Julgamento: 06/06/2025).
		 Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Exercício: 2006 
		 PARCERIA RURAL x ARRENDAMENTO RURAL. DISTINÇÃO. FORMADETRIBUTAÇÃO A diferença intrínseca entre os contratos de parceria rural e de arrendamento rural é que os primeiros caracterizam-se pelo fato de o proprietário da terra assumir os riscos inerentes à exploração da atividade e partilhar os frutos ou os lucros na proporção que houver sido previamente estipulada, enquanto que nos segundos não há assunção dos riscos por parte do arrendador que recebe uma retribuição fixa pelo arrendamento das terras. O pagamento em quantidade fixa de produto, por si só, não descaracteriza o arrendamento e, muito menos, permite enquadrar o contrato como parceria rural, visto que a essência da parceria rural está no compartilhamento do risco, que deve ser comprovado documental. No caso de contrato de arrendamento, o rendimento recebido pelo proprietário dos bens rurais cedidos é tributado como se fosse um aluguel comum, enquanto que no contrato de parceria, as duas partes são tributadas como atividade rural na proporção que couber a cada uma delas. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI Nº. 9.430, de 1996 Caracteriza omissão de rendimentos a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. ALIENAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. GANHO DE CAPITAL. CUSTODEAQUISIÇÃO. Na apuração do ganho de capital decorrente da alienação de produtos agrícolas, integram o custo de aquisição o valor do produto na data do seu recebimento acrescido das despesas relacionadas a conservação e reparo, assim como a comissão ou a corretagem, quando o ônus não for transferido ao adquirente do bem. MULTA QUALIFICADA A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. (Súmula CARF nº 14). MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA; CONCOMITÂNCIA É incabível, por expressa disposição legal, a aplicação concomitante de multa de lançamento de ofício exigida com o tributo ou contribuição, com multa de lançamento de ofício exigida isoladamente. (Artigo 44, inciso I, § 1º, itens II e III, da Lei nº. 9.430, de 1996). Recurso provido em parte. (Acórdão nº 2202-002.706, Relator: Antonio Lopo Martinez, Data de Julgamento: 16/07/2014). 
		 Diante disso, as alegações tecidas pelo Recorrente não merecem acolhimento, devendo ser mantido o lançamento tributário como rendimento omitido decorrente de contratos de arrendamento rural, na forma de aluguel como disposto na legislação anteriormente citada.
		 10.Adicionalmente, ainda quanto às alegações dos recorrentes, registra adicionalmente este Relator que:
		 a) A própria Lei no. 4.504 de 1964, em seu art. 95, I, estabelece que também no arrendamento rural há possibilidade de retardamento da colheita por motivo de força maior, hipótese em que considerar-se-á o prazo de arrendamento prorrogado nas mesmas condições, até sua ultimação. Assim, acerca da cláusula 5.14 (de e-fl. 48) citada pela recorrente, a discussão jurídica que, no entendimento deste relator, poderia se admitir seria a validade de tal cláusula de exclusão de responsabilidade frente à referida Lei no. 4.504, de 1964, no caso de rescisão do contrato (ora caracterizado como de arrendamento rural), pela outorgada Klabin S.A., diante da ocorrência da hipótese ali prevista. Tudo isto, note-se, sem significar, diante da competente fundamentação supra, que tal cláusula tivesse o condão de afastar a caracterização do contrato como de arrendamento rural, como tencionam os recorrentes.
		 b) O próprio autuado, Sr. Nilton Pereira dos Santos, através de declaração de e-fl. 51, afirma expressamente que “inexistem despesas de custeio, de investimento ou outras despesas suportadas pelo declarante no período de 01.01.2013 a 31.12.2015 relativo ao CONTRATO DE PARCERIA AGROFLORESTAL no. 123/2006”;
		 c) O art. 95 da Lei no. 4.504, de 1964, estabelece, em seu caput, princípios a serem observados quando da celebração de arrendamento rural, o que não significa que a ausência de previsão expressa, literal, em contrato de um daqueles princípios afaste a caracterização do contrato como de arrendamento, a partir da possibilidade de utilização de tais princípios para fins interpretativos, sem qualquer violação ao art. 110 do CTN;
		 d)A propósito, alinho-me à decisão de piso, no sentido de que os pontos fulcrais para a caracterização do contrato sob análise sejam a remuneração certa auferida pelo Sr. Nilton Pereira dos Santos durante a vigência do contrato, concomitante com o não compartilhamento de riscos pelo proprietário, a partir de: a) inexistência de qualquer tipo de incerteza de sua remuneração decorrente de um maior ou menor volume de produção de frutos, durante a vigência do contrato; b) Como bem ressaltado acima, a desnecessidade de devolução de qualquer quantia (alegadamente antecipada), no caso de ocorrência de hipótese de caso fortuito ou força maior que impedisse a colheita e c) Inexistência de despesas incorridas pelo proprietário autuado, conforme declaração de e-fl. 51;
		 e) Também presente, para o arrendamento rural, a possibilidade de prorrogação do prazo de colheita para além do prazo de arrendamento (agora consoante art. 95, III da já referida Lei no. 4.504, de 1964), tal como previsto na cláusula 6(b), de e-fl. 41, assim, novamente sem que tal cláusula significasse qualquer inconsistência com a caracterização do contrato como de arrendamento rural;
		 f) O que se verifica é que o contribuinte e a responsável solidária tentaram, através da fixação realizada pelas cláusulas (7) e (8) de e-fl. 42, transmudar a participação percentual em frutos (assim, incerta, dependente da produção), necessariamente típica das parcerias agrícolas/extrativas (consoante art. 96, VI da Lei no. 4.504, de 1964) em montante mensal certo, a ser recebido pelo proprietário das terras contratado, assim, caracterizada a prática exterior, por autuado e por corresponsável, de um negócio jurídico (parceria) que não corresponde à vontade subjetiva das respectivas partes, qual seja, de celebrarem um contrato de arrendamento, com pagamento mensal em base certa, independente dos frutos, ainda que reajustável por índices inflacionários, consoante cláusula (9), também de e-fl. 42.
		 g) Note-se, ainda, que não há, no contrato de e-fls. 32 a 50, qualquer previsão de ajustamento do percentual pertencente ao proprietário, de acordo com a produção, ao final do contrato, conforme mandatório no caso de parceria agrícola ou extrativa, a partir do art. 96, §2º., da já citada Lei no. 4.504, de 1964, ajustamento este mandatório no caso de contrato de parceria que preveja remuneração certa ao parceiro, conforme possibilidade argumentada pelos recorrentes;
		 h) A eleição das madeiras de interesse ao processo produtivo de Klabin S/A (pinus e eucalipto) e a destinação da totalidade produção das áreas agrícolas também àquela Klabin S/A são indícios adicionais, relevantes e convergentes com a interpretação ora adotada, de se estar diante de área arrendada e não de parceria agrícola e extrativa;
		 i) Não há, aqui, somente uma “divergência interpretativa quanto ao momento de tributação”, mas, sim, verifica-se a existência de formalização de contrato de parceria em dissonância com a vontade subjetiva das partes de celebração de arrendamento, evidenciada através das condições estabelecidas para o suposto “contrato de parceria agroflorestal”. Os distintos momentos de tributação são mera consequência lógica de tal discrepância entre o contrato formalizado e a vontade subjetiva, evidenciada através das cláusulas contratuais.
		 11. Assim, de se manter a caracterização do contrato em análise como de arrendamento rural, bem assim sem reparos a caracterização da infração de classificação indevida de rendimentos.
		 2.2) Quanto à multa agravada/qualificada
		 12.Entendo plenamente aplicável aqui, novamente, o já decidido por este Conselho, por unanimidade de votos, no âmbito do Acórdão CARF no. 2201-012.351, constatada, repita-se, a identidade de situação jurídica entre aquele caso e o que ora se analisa, inclusive quanto à motivação da acusação fiscal para a qualificação, ressalte-se, idênticas para o presente feito e para o processo 12571.720077/2018-41 (vide e-fls. 249/250 do presente feito). Assim, adoto quanto ao tema, inicialmente, uma vez mais a seguinte motivação de relatoria da Conselheira Luana Esteves Borges:
		 “(...)
		 A autoridade lançadora assim justifica a qualificação da multa de ofício (fl. 164):
		 In casu, verifica-se que ao arquitetar, oferecer e realizar um negócio jurídico com as vestes de contrato de parceria, quando, de fato, trata-se de um contrato de arrendamento, com o nítido objetivo de intencionalmente reduzir o valor do Imposto de Renda dos proprietários das terras rurais arrendadas (oferecendo um produto mais atrativo no mercado) e de garantir os seus estoques de madeira futuros para a realização de seu objeto social, a KLABIN S.A. e o arrendante (QUE OMITIU OS RENDIMENTOS RECEBIDOS), em um acordo de vontades livre e consciente para esse desiderato, trouxeram à lume condutas que que se amoldaram as disposições legais caracterizadoras de fraude e conluio previstos na citada Lei 4.502/1964.
		 Ademais, também restou comprovado que a forma adotada pelas partes para a realização desse desiderato foi simulada (contrato de parceria) para encobrir a real essência do negócio jurídico que fora dissimulado, qual seja, a de arrendamento rural, portanto, a situação fática também se amolda ao instituto da simulação previsto no art. 167 do Código Civil de 2002, tendo como consequência a nulidade do contrato simulado e a prevalência do contrato dissimulado, o qual reflete a verdade dos fatos.
		 Como já demonstrado nesse voto, o que define a natureza jurídica de um contrato não é o nome que as partes lhe dão, mas o conteúdo de suas cláusulas e os direitos e obrigações que ele estabelece. A sua natureza é sempre determinada pelo conteúdo, por suas cláusulas, em suma, pelas obrigações e prestações assumidas. Foi analisado pela fiscalização os conteúdos dos contratos para determinar o tipo de negócio efetivamente praticado. 
		 Apesar dos argumentos trazidos na peça recursal, a conduta dolosa se mostra evidente quando ficou demonstrado que o Recorrente buscou disfarçar o verdadeiro objetivo, que era a celebração de um contrato de arrendamento, por meio de contratos de venda de safra futura, vinculados aos instrumentos de parceria rural. Com isso, reduziu de forma intencional o valor dos tributos recolhidos.
		 Portanto, estando caracterizado o intuito doloso e, sendo esse o fundamento para a aplicação da multa qualificada, conforme disposto nos artigos 71 e 72 do Decreto 4.502/1964, conclui-se que a qualificação da multa de ofício foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal.
		 Deve-se, porém, aplicar ao caso a retroatividade benigna, diante da superveniência da Lei nº 14.689/2023, que reduziu o percentual da multa qualificada a 100%, dando nova redação ao art. 44, da Lei nº 9.430/1996, nos termos do art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, para reduzir o percentual e o correspondente valor da multa de ofício qualificada de 150% para 100%.
		 13. Ou seja, a partir da fundamentação e do já exposto no presente voto, também concluo pela existência de conduta necessariamente dolosa perpetrada pelo recorrente, na qualidade de receptor de recursos indevidamente classificados como de atividade rural, a partir de simulação de parceria agrícola/extrativa, quando se estava, a partir das evidências coligidas aos autos, diante de vontade subjetiva das partes de celebração de arrendamento rural.
		 14. Todavia, a partir da superveniência da Lei nº 14.689, de 2023, que alterou o percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, cediço que, nos termos do art. 106, II, “c”, do Código Tributário Nacional, deve-se reduzir a multa a este patamar, aplicando-se o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. 
		 15.Assim, diante do contexto e conclusões atingidas, totalmente inaplicável que se cogite de possível conduta culposa, restando somente aplicável a retroatividade benigna decorrente da edição da Lei no. 14.689, de 2023, cabendo a redução o percentual aplicável da multa qualificada de 150% para 100%.
		 2.3)Conclusão.
		 16.Conclusivamente, com base no acima exposto, quanto ao recurso do contribuinte autuado, Sr. Nilton Pereira dos Santos, voto por conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial, reduzindo o percentual da multa qualificada aplicada de 150% para o percentual de 100%, a partir da retroatividade benigna da Lei no. 14.689, de 2023.
		 3. Do recurso da responsável solidária Klabin S/A
		 3.1) Premissas
		 17.Inicialmente, quanto à matéria de existência interesse comum/imputação de responsabilidade solidária com fulcro no art. 124, I, do mesmo CTN, registro que há muito me alinho integralmente ao teor dos Pareceres Cosit no. 04, de 2018 e PGFN/CRJ/CAT no. 55, de 2009, na forma também adotada por diversos outros Conselheiros e Colegiados deste Conselho, consoante perfeitamente resumido pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, quanto da prolação, pela 3ª. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Acórdão Carf no. 9.303-011.474, de 15 de junho de 2021, verbis:
		 “(...)
		 Inicialmente, passo a expor meu entendimento sobre a interpretação da expressão “interesse comum” de que trata o artigo 124, inciso I do CTN. Neste sentido, compartilho do entendimento exposto no Parecer Normativo COSIT nº 4, de 10/12/2018, que abaixo, parcialmente, transcrevo:
		 “PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE. 
		 A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. (grifo do Relator do presente Recurso Voluntário)
		 São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
		 (...)
		 Os atos de evasão e simulação que acarretam sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, são passíveis de responsabilização solidária, notadamente quando configuram crimes.
		 Atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento tributário abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução do tributo que seria devido na operação real, mediante abuso da personalidade jurídica.
		 Restando comprovado o interesse comum em determinado fato jurídico tributário, incluído o ilícito, a não oposição ao Fisco da personalidade jurídica existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva.
		 Dispositivos Legais: art. 145, §1º, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, I, do CTN; arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598. de 26 de dezembro de 1977; art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Código Civil.
		 (...).
		 Fundamentos Notas Introdutórias
		 [...]
		 8. A relação material da obrigação tributária é distinta da relação de responsabilização tributária a terceiro: a primeira decorre da incidência da regra-matriz de incidência tributária ao fato lícito e a segunda decorre da incidência da regra-matriz de responsabilidade tributária a um fato, muitas vezes ilícito (não obstante na substituição tributária a responsabilização já ocorrer automaticamente com o fato jurídico tributário).
		 (...).
		 Sobre o Interesse Comum 
		 11. A terminologia interesse comum é juridicamente indeterminada. A sua delimitação é o principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisá-la, normalmente a doutrina e a jurisprudência dispõem que esse interesse comum é jurídico, e não apenas econômico.
		 11.1. O interesse econômico aparentemente seria no sentido de que bastaria um proveito econômico para ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN.
		 11.2. O interesse jurídico, por sua vez, se daria pelo vínculo jurídico entre as partes para a realização em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas deveriam estar do mesmo lado da relação jurídica, não podendo estar em lados contrapostos (como comprador e vendedor, por exemplo).
		 11.3. Ambas as construções doutrinárias são falhas e não devem ser aplicadas no âmbito da RFB, pois tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro conceito indeterminado.
		 12. Como norma geral à responsabilidade tributária, o responsável deve ter vínculo com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou.
		 (...)
		 12.1. Exemplificando: na responsabilidade por substituição tributária, o vínculo deve ser com o fato tributário, quando é própria, ou com a pessoa, quando atua como agente de retenção, não obstante na maioria dos casos conter ambos os vínculos. Já na responsabilização cujo antecedente é um ato ilícito, o vínculo com a pessoa está sempre presente, como se vê na lista das que podem ser responsabilizadas pelos arts. 134 e 135 do CTN.
		 13. Voltando-se à responsabilidade solidária, o interesse comum ocorre no fato ou na relação jurídica vinculada ao fato gerador do tributo. É responsável solidário tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situação que constitui o fato gerador, como o que esteja em relação ativa com o ato, fato ou negócio que deu origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam. Mesmo nesta última hipótese está configurada a situação que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta. (grifo do Relator do presente Recurso Voluntário)
		 (...).
		 19. Destarte, além do cometimento em conjunto do fato jurídico tributário, pode ensejar a responsabilização solidária a prática de atos ilícitos que englobam: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação fiscal e demais atos deles decorrentes, notadamente quando se configuram crimes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo)”.
		 Assim, a solidariedade prevista no artigo 124, I, do CTN, é uma hipótese de responsabilidade por transferência, não restrita apenas aos atos lícitos por pessoas que se encontram no mesmo lado da relação jurídica, mas também quando se identifica um interesse comum em atos ilícitos almejando a supressão indevida de tributos. O parecer traz, exemplificativamente, três situações: grupo econômico irregular, cometimento de ilícito tributário doloso vinculado ao fato gerador (crimes contra a ordem tributária, por exemplo) e planejamento tributário abusivo.
		 (...)”
		 18. Acresça-se aos excertos supra do Parecer Normativo Cosit no. 04, de 2018, os seguintes itens daquele ato normativo, ao qual também acedo integralmente:
		 “(...)
		 14.1. Ora, não se pode cogitar que o Fisco, identificando a verdadeira essência do fato jurídico no mundo fenomênico, não responsabilizasse quem tentasse ocultá-lo ou manipulá-lo para escapar de suas obrigações fiscais.
		 14.2. Na linha aqui adotada, ocorrendo atuação conjunta de diversas pessoas relacionadas a ato, a fato ou a negócio jurídico vinculado a um dos aspectos da regra-matriz de incidência tributária (principalmente mediante atuação ilícita), está presente o interesse comum a ensejar a responsabilização tributária solidária, (...)
		 (...)
		 15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido de ser possível a responsabilização pelo inciso I do art. 124 do CTN para situação de ilícitos, em geral, ele não implica que qualquer pessoa possa ser responsabilizada. Esta deve ter vínculo com o ilícito e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição, comprovando-se o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
		 (...)
		 Cometimento de ilícito tributário doloso vinculado ao fato gerador. Evasão fiscal. Atos que configuram crimes.
		 26. Preliminarmente, esclareça-se um fato: não é qualquer ilícito que pode ensejar a responsabilidade solidária. Ela deve conter um elemento doloso a fim de manipular o fato vinculado ao fato jurídico tributário (vide item 13.1), uma vez que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador surge exatamente na participação ativa e consciente de ilícito com esse objetivo. Há, portanto, em seu antecedente a ocorrência do ato ilícito, que necessariamente implica também a comprovação de vínculo entre todos os sujeitos passivos solidários.
		 26.1. O elemento doloso, por sua vez, constitui-se na vontade consciente de realizar o elemento do tipo ilícito. Seria a fraude, no sentido latu da palavra.
		 26.2. Como exaustivamente visto no presente parecer, o mero interesse econômico não pode ensejar a responsabilização solidária. Do mesmo modo, há que estar presente vínculo não só com o fato, mas também com o contribuinte ou com o responsável por substituição (vide item 15). Mera assessoria ou consultoria técnica, assim, não tem o condão de imputar a responsabilidade solidária, salvo na hipótese de cometimento doloso, comissivo ou omissivo, mas consciente, do ato ilícito.
		 (...)”
		 19.Assim, passo, à luz das premissas supra, à análise da acusação formalizada pela autoridade fiscal, ou seja, verificando-se a pertinência ou não da imputação realizada à Klabin S/A.
		 19.1) Há nexo causal cristalino entre a participação individual e ativa da corresponsável (Klabin S/A) no contrato de e-fls. 32 a 50 (como contraparte do autuado), uma vez que é através de tal contrato, cuja essência (de arrendamento rural) diverge da sua forma (de parceria), que se configurou a situação jurídica prejudicial ao Fisco ora constatada;
		 19.2)O referido interesse comum estabelecido pelo art. 124, I do CTN, não depende de que as pessoas se encontrem no mesmo lado da relação jurídica, sendo o dispositivo aplicável sempre que se identifica um interesse comum em atos ilícitos almejando a supressão indevida de tributos, como é o caso;
		 19.3) Conforme muito bem detalhado às e-fls. 245/246 do Termo de Verificação Fiscal, há benefício de economia tributária para o responsável solidário, a partir da negociação em condições mais vantajosas do preço de locação (em especial ao considerar que o alegado contrato de “parceria” era oferecido como produto no site da empresa Klabin S/A pelo menos até 17/10/2024), restando assim presentes, além do dolo cristalino decorrente da dissimulação contratual, também as condições para tal responsabilização com fulcro no art. 124, I, consoante novamente muito bem exposto pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos no âmbito do Acórdão CSRF no. 9.303-011.474, verbis:
		 “(...)
		 Dentro deste contexto, entendo que existem dois requisitos para imputar solidariedade, nos moldes do inciso I, do art. 124, do CTN:
		 a situação sob discussão tem que ser constituída de um ou mais atos ilegais; e
		 a pessoa com interesse comum tem que ter sido beneficiada/espelhada pela situação, mas não, única e exclusivamente, obtendo vantagem financeira.
		 Em resumo, nos autos foram coligidos uma série de indícios, aliada à constatação de que os imputados como responsáveis, receberam benefícios econômicos, diretos ou indiretos, frutos das práticas que redundaram na sonegação de tributos devidos. (...)”
		 20. Assim, há, contrariamente ao que querem fazer crer os recorrentes, participação consciente, através de condutas comissivas da pessoa jurídica solidária, em ato (contrato de “parceria”), fundamental para a configuração da situação jurídica vinculada à indevida classificação dos valores objeto de lançamento e geradora de economia tributária ilícita.
		 21. Como fundamentação adicional, perfeitamente aplicável ao fato a fundamentação a seguir, novamente constante do Acórdão Carf no. 2201-012.351 e onde também se concluiu unanimemente pela manutenção da corresponsável no polo passivo da obrigação tributária, expressis verbis:
		 “(...)
		 Da Responsabilidade Solidária 
		 Assim fundamentou a fiscalização a existência de responsabilidade tributária da empresa Klabin S.A. nos fatos apurados:
		 Na presente fiscalização, por sua vez, o que se tem é a chamada “Responsabilidade Tributária Solidária de Fato” entre o Sr. (...) e a pessoa jurídica KLABIN S/A em função do evidente interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal (Lei nº 5.172/66, art. 124, I).
		 Insta mencionar que ao transmutar o Contrato de Arrendamento Rural em um suposto Contrato de Parceria Rural, o proprietário da terra, QUE NO CASO CONCRETO SIMPLESMENTE OMITIU OS RENDIMENTOS RECEBIDOS DA KLABIN S/A, caso optasse por tributar tais rendimentos como oriundos de “parceria rural” poderia se beneficiar indevidamente da seguinte forma:
		 Locupletar-se de eventuais despesas de livro-caixa (previsto no art. 18 da Lei 9.250/1995; art. 4° da Lei 8.023/1990; art. 60 e 63 do Decreto 3.000/1999; art. 11da IN SRF 83/2001);
		 Valer-se da prerrogativa de tributar apenas 20% das supostas receitas rurais (previsto no art. 5º da Lei 8.023/1990; art. 71 do Decreto 3.000/1999);
		 Compensar-se com eventuais prejuízos rurais de anos-calendários anteriores (conforme art. 19 da Lei 9.250/1995; artigos 65 e 66 do Decreto 3.000/1999).
		 Em contrapartida, o arrendador, haja vista a economia tributária acima ventilada, pode pagar um menor preço na locação do imóvel rural, ampliando seus lucros pela menor despesa operacional, em aproximadamente 23,28% (considerando-se alíquota de IR em 27,5%, presunção do resultado em 20%, e desconsiderando-se eventuais prejuízos rurais de anos-calendários anteriores e demais deduções). 
		 (...)
		 Assim sendo, em solidariedade com o fiscalizado, conclui-se pela inclusão no polo passivo da relação obrigacional jurídico tributária em foco, da mentora do contrato de arrendamento (simulado como parceria rural) e beneficiária de vantagem econômica na locação de imóvel rural em detrimento do Fisco Federal.
		 Quanto à pessoa jurídica KLABIN S/A, insta martelar que o seu interesse na situação objeto da fiscalização também se tem por irrefutável, caso contrário, bastaria firmar um simples contrato de arrendamento rural em vez de simular uma parceria rural em conjunto com a compra e venda das árvores de pinus/eucalipto.
		 Em relação à solidariedade, cabe observar a situação descrita no art. 124, I, do CTN, enquadrando-se como solidariamente obrigado as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 II – as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo Único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Portanto, são dois os tipos de solidariedade na obrigação tributária: a primeira é das pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador e, a segunda, quando definidos por lei.
		 A última hipótese não comporta maiores dificuldades visto que a lei define as pessoas solidárias com o pagamento da dívida tributária. Já a primeira, requer a análise individual de cada situação para determinar se existe interesse comum, acarretando a solidariedade. Entenda-se como interesse comum o fato de o responsável solidário ter benefícios econômicos na situação que constitua o fato gerador da obrigação, o que deve ser demonstrado na ação fiscal.
		 No presente caso, a análise do “Contrato de Parceria Agroflorestal nº 124/200”, celebrado entre o contribuinte e a Klabin S.A. (fls. 16/37), bem como como as provas colhidas durante o procedimento fiscal, evidencia de forma inconteste que a pessoa jurídica solidária participou de maneira essencial e integrada na configuração da situação tributável.
		 Os elementos probatórios demonstram que:
		 1. Exploração exclusiva da atividade – A Klabin S.A. deteve a condução integral da exploração econômica da área rural (5.679.700 m²), assumindo todos os custos, despesas e riscos inerentes, desde o plantio até a colheita, sem qualquer ingerência do proprietário nas decisões técnicas ou comerciais (itens 4.2, 4.3 e correlatos das Cláusulas Gerais). 
		 2. Remuneração fixa e pré-determinada – O contrato estabeleceu pagamentos mensais certos ao proprietário, atualizados por índice vinculado ao preço da soja, independentemente da efetiva produção ou das oscilações de mercado, afastando a partilha de riscos e resultados que caracteriza a verdadeira parceria rural.
		 3. Simulação da natureza contratual – Apesar da denominação de “parceria agroflorestal”, o conjunto das cláusulas e a dinâmica contratual revelam inequívocos elementos do arrendamento rural, com retribuição fixa e ausência de participação do proprietário na atividade, ensejando enquadramento tributário indevido.
		 4. Atuação coordenada para efeitos tributários – A estrutura contratual beneficiou o contribuinte ao permitir-lhe tributar os valores recebidos como receita de atividade rural, afastando a incidência da tributação aplicável aos aluguéis, ao mesmo tempo em que atendeu ao interesse da Klabin S.A. em assegurar a posse e exploração integral da área sem os ônus de uma relação típica de compra e venda ou de parceria verdadeira.
		 Não se está diante, portanto, de relação jurídica entre partes em polos opostos, mas de verdadeira convergência de vontades para a consecução de um resultado comum: a exploração econômica da área rural sob forma contratual que afastasse a incidência tributária adequada. Esse cenário se amolda, com precisão, à hipótese prevista no art. 124, I, do CTN, pois houve efetiva participação da Klabin S.A. na constituição da situação que gerou o tributo, mediante conduta ativa e consciente, de modo indissociável do contribuinte principal.
		 Ressalte-se que a responsabilização solidária não exige prova de dolo específico quanto à supressão ou redução de tributo, bastando a demonstração do vínculo jurídico e da atuação conjunta na realização do fato gerador. Aqui, esse vínculo foi amplamente comprovado, seja pela condução integral da atividade pela Klabin S.A., seja pela pactuação de cláusulas contratuais que afastaram qualquer risco do proprietário e asseguraram remuneração fixa, desnaturando a parceria rural.
		 Diante desse quadro, restando plenamente caracterizado o interesse jurídico comum e a participação essencial da Klabin S.A. na configuração do fato gerador do IRPF lançado, impõe-se a manutenção de sua sujeição passiva na qualidade de responsável solidária, abrangendo tributo e penalidades, nos exatos termos do lançamento.
		 (...)”
		 22. Dessarte, a partir de tudo quanto exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário da empresa Klabin S/A, mantendo sua responsabilidade solidária quanto ao crédito constituído.
		 3. Conclusão.
		 23. Conclusivamente, diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, conjuntamente apresentado pelo contribuinte autuado e pela corresponsável, para dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100%, a partir da retroatividade benéfica do percentual estabelecido pela Lei no. 14.689, de 2023.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Heitor de Souza Lima Junior
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RELATORIO

Trata-se de exigéncia fiscal formalizada em auto-de-infragdao de e-fls. 264 a 278,
com Termo de Verificacdo Fiscal as e-fls. 196 a 263, abrangendo infracdo de rendimentos
indevidamente classificados pelo autuado em sua DIRPF, para os anos calendarios de 2013, 2014 e
2015. Aplicou-se a multa de oficio no patamar qualificado de 150% e, ainda, estabeleceu-se a
responsabilizacdo solidaria da pessoa juridica Klabin S/A.

2. O resumo do feito até a fase impugnatdria encontra-se corretamente
delineado no relatdrio da autoridade julgadora de 12. instancia de e-fls. 363 a 383, onde foram
extraidos, ipsis litteris, os trechos a seguir do Termo de Verificacdo Fiscal e da impugnacao de e-fls.
287 a 313:
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1)- DA ACAO FISCAL

()

Conforme serd minudentemente demonstrado nos tdpicos seguintes, restou
comprovado que apesar de o contribuinte ora fiscalizado e da empresa KLABIN
S.A. (que foi alcada a condigdo de responsavel solidaria) terem avengado um
contrato denominado de "parceria rural”,_na sua esséncia, de fato, tem-se um

contrato de arrendamento rural, pois, enquanto o contribuinte fiscalizado, sem

realizar nenhuma despesa ou investimento e sem se preocupar com qualquer

tipo de risco inerente ao objeto da exploracdo rural em comento, ou seja, sem

partilhar de qualquer risco, recebia, tranquilamente, no conforto de seu lar,

parcelas fixas de rendimentos, na outra ponta, a empresa KLABIN S.A., que antes
de sofrer qualquer atuacdo atinente ao caso ANUNCIAVA NA SUA PAGINA DA
INTERNET ESSE MESMO PRODUTO COMO ARRENDAMENTO RURAL e apds as
primeiras autuacgdes retirou a citada pagina do ar, foi a real mentora do contrato
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em foco, bancou todas as despesas, suportou todos os riscos, teve o direito de

dispor dos frutos/produtos do negécio, enfim realizou a producdo ao seu talante

(sem qualquer ingeréncia do contribuinte fiscalizado) com o fito de garantir
estoques de madeira para dar continuidade no tempo ao seu objeto social.

(...)

Como pressuposto central desta auditoria, ressalta-se que num contrato de
parceria rural regular e tipico, ambos os contratantes desfrutam do sucesso e
sofrem o 6nus do insucesso do negdcio, arcam com o0s riscos, cuja renda,
portanto, é incerta. Ja no arrendamento rural inexiste a assuncao do risco e os
rendimentos sao certos.

(..))

IV)- DA DESCARACTERIZACAO DO CONTRATO DE PARCERIA RURAL (FORMA) E
DA CARACTERIZACAO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL (ESSENCIA)

De saida, destaca-se que o contrato firmado entre a KLABIN S/A, CNPJ
89.637.490/0001-45 e o contribuinte NILTON PEREIRA DOS SANTOS, CPF
065.137.009-49, divide-se em duas partes:

(..))

A) - Contrato de Parceria Agroflorestal n° 123/2006 - Quadro Resumo (neste auto
denominado: 1a parte do Contrato) acostado as fls. 32/44; e

B) - Corpo do Contrato de Parceria Agroflorestal n° 123/2006 - Clausulas e
Condig¢Ges de Cardter Geral (neste auto denominado: 2a parte do Contrato)
carreado as fls. 45/50.

()
IV.1) - DAS DISTINGOES ENTRE ARRENDAMENTO RURAL E PARCERIA RURAL
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De saida, calha mencionar que os contratos agrarios sdo disciplinados pela Lei
4.504/1964 (Estatuto da Terra) e regulamentados pelo Decreto 59.566/1966
(Regulamento do Estatuto da Terra), com destaque para o arrendamento rural e a

parceria rural:
()
Com efeito, constata-se que segundo a legislacdo de regéncia, ARRENDAMENTO

RURAL é o contrato agrario pelo qual uma pessoa se obriga a ceder a outra por
tempo determinado ou ndo, o uso e gozo de imével rural, parte ou partes do
mesmo, incluindo, ou ndo, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o
objetivo de nele ser exercida atividade de exploragcdo agricola, pecudria,
agroindustrial, extrativa ou mista, MEDIANTE RETRIBUICAO CERTA OU ALUGUEL.

(...)
Decreto 59.566/1966 - Regulamento do Estatuto da Terra
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Art 3° Arrendamento rural é o contrato agrdrio pelo qual uma pessoa se obriga a
ceder a outra, por tempo determinado ou néo, o uso e gozo de imdvel rural, parte
ou partes do mesmo, incluindo, ou ndo, outros bens, benfeitorias e ou facilidades,
com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploragdo agricola, pecudria,
agroindustrial, extrativa ou mista, mediante, certa retribuicdo ou aluguel,

observados os limites percentuais da Lei. (grifo nosso)

Noutro giro, verifica-se que na parceria rural, apesar de possuir varios elementos
similares aos do arrendamento rural, substitui-se a retribuicdo certa ou aluguel
pela NECESSIDADE DE PARTILHA DE RISCOS do CASO FORTUITO E DA FORCA
MAIOR do empreendimento rural, dos FRUTOS, PRODUTOS ou LUCROS havidos e
dos RISCOS DE VARIACOES DE PRECO DOS FRUTOS OBTIDOS NA EXPLORACAO
DO EMPREENDIMENTO RURAL (§1°, do artigo 96, da Lei 4.504/1964 e artigo 4° do
Decreto 59.566/1966).

Lei 4.504/1964
Art. 96. (...)

§ 19 Parceria rural é o contrato agrdrio pelo qual uma pessoa se obriga a ceder a
outra, por tempo determinado ou ndo, o uso especifico de imdvel rural, de parte
ou partes dele, incluindo, ou ndo, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o
objetivo de nele ser exercida atividade de exploracGo agricola, pecudria,
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria,
recria, invernagem, engorda ou extracdo de matérias-primas de origem animal,
mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos sequintes riscos: (Incluido
pela Lei n° 11.443, de 2007).

I- caso fortuito e de forca maior do empreendimento rural; (Incluido pela Lei n®
11.443, de 2007).
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II- dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporgcbes que estipularem,
observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo;
(Incluido pela Lei n® 11.443, de 2007).

Ill- variacées de preco dos frutos obtidos na explora¢éo do empreendimento rural.
(Incluido pela Lei n® 11.443, de 2007). (grifo nosso)

(..)

Nota-se que no ambito do Direito Agrdrio, vem a lume trés tipos de riscos a

serem partilhados na parceria rural, a saber: A) - caso fortuito e for¢ga maior; B) -

frutos, produtos ou lucros; e C) - variaces de preco dos frutos.

Nesta toada, verifica-se que no bojo do Direito Tributario, a legislagdo do Imposto
de Renda consolida os riscos da parceria rural da seguinte forma: A)- riscos
inerentes a exploracdo da respectiva atividade.

Decreto 3.000/1999 - RIR
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Art. 59. Os arrendatdrios, os condéminos e os parceiros na explora¢do da
atividade rural, comprovada a situacGo documentalmente, pagardo o imposto,
separadamente, na propor¢do dos rendimentos que couberem a cada um (Lei
n°8.023, de 1990, art. 13).

Pardgrafo unico. Na hipdtese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-se
somente em relagcdo aos rendimentos para cuja obtenc¢Go o parceiro houver
assumido os riscos inerentes a exploracdo da respectiva atividade. (grifo nosso)

(...)

A guisa de fixacdo, repisa-se que "lucro/caso fortuito/variacdes de preco"

listados como elementos do risco no contrato de parceria no Direito Agrario,
equivalem ao "risco inerente a exploracdo da atividade" no Direito Tributdrio e

sdo sindnimos de "resultado" na Contabilidade.

()

Esclareca-se que a ATIVIDADE RURAL é exercida apenas por ARRENDATARIO
RURAL (e ndo pelo arrendante), condominos ou parceiro rural.

No caso em tela, pela esséncia do contrato em foco, que colide com a forma

concertada entre os atores contratuais, que faz parecer aos olhos de terceiros

uma suposta parceira rural, resta patente, conforme demonstra-se a seguir, que o
ARRENDATARIO é a empresa KLABIN S.A, logo, somente ela exerce atividade rural
e ndo o proprietario da terra.

Note-se que o ARRENDANTE de terras rurais ndo exerce ATIVIDADE RURAL e ndo
deve emitir Nota Fiscal de Produtor Rural, ja que ndo é produtor agropecuario,
trata-se apenas de PROPRIETARIO-LOCADOR DE TERRAS RURAIS CUJOS
RENDIMENTOS DEVEM SER TRIBUTADOS COMO ALUGUEIS, mediante
recolhimento mensal de carné-ledo (se recebido de pessoa fisica) ou retencdo em
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DIRF (se recebido por pessoa juridica), seguido pelo devido ajuste em DIRPF. No
presente caso o arrendante é a pessoa fisica figurada como suposto "parceiro
outorgante" no contrato objeto desta acdo fiscal, ou seja, o contribuinte ora
fiscalizado.

()

Em reforgo ao propugnado, insta mencionar que o manual "Perguntas e Respostas
IRPF 2014" (caderno de perguntas e respostas a respeito do Imposto de Renda
Pessoa Fisica publicado pela Receita Federal do Brasil), especificamente na
pergunta 455, distingue os contratos agrarios conforme o Parecer Normativo CST
n° 90/1978 - item 2, salientando que:

* no ARRENDAMENTO, o arrendador recebe, do arrendatario, RETRIBUICAO
CERTA OU ALUGUEL pelo uso dos bens cedidos;

* na PARCERIA, O PARCEIRO-OUTORGANTE PARTILHA COM O PARCEIRO-
OUTORGADO OS RISCOS DE CASO FORTUITO E FORCA MAIOR, os FRUTOS,
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PRODUTOS ou LUCROS havidos, nas proporg¢des estipuladas em contrato, e AS
VARIACOES DE PRECO DOS FRUTOS OBTIDOS.

()

Além disso, verifica-se que o mesmo Manual, na pergunta 195, esclarece que os

rendimentos provenientes de arrendamento de imével rural, ainda que o contrato
celebrado refira-se a parceria rural, SE O CEDENTE PERCEBER QUANTIA FIXA SEM
PARTILHAR OS RISCOS DO NEGOCIO, ESTAO SUJEITOS AO IMPOSTO DE RENDA
COMO RENDIMENTOS EQUIPARADOS A ALUGUEIS, por meio do recolhimento
mensal (carné-ledo), se recebidos de pessoa fisica ou, na fonte, se pagos por

pessoa juridica, e na declaracdo de ajuste (art. 49 do Decreto 3.000/1999, e art.
21 da Lei 4.506/1964).

(..))
IV.2)- DO OBJETO

O objeto "aparente" do contrato em foco é a exploracdo econdbmica decorrente
do florestamento ou reflorestamento com arvores de Pinus e/ou Eucalipto.

(Imagem da Clausula 4 da 12. parte do Contrato)

(...)
IV.3)- DA PRODUCAO PROPRIA

Impera registrar que de acordo com o vazado no art. 61, do Decreto n°
3.000/1999 e no art. 52, da IN SRF n° 83/2001, para que a receita seja considera
como RECEITA DE ATIVIDADE RURAL os produtos vendidos devem ser
decorrentes de ATIVIDADES RURAIS EXPLORADAS PELO PROPRIO PRODUTOR-
VENDEDOR.

()

A despeito da destinacdo contratual formalmente adotada pelas partes ser a
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exploragdo econdmica decorrente do florestamento ou reflorestamento em
suposto "regime de parceria”, TENDO EM VISTA A TOTAL ALIENACAO DOS
SUPOSTOS PARCEIROS OUTORGANTES (PROPRIETARIOS DA TERRA) NA
CONDUCAO DO NEGOCIO AGRARIO, uma vez que todas as decisdes sdo tomadas
pela contratante KLABIN, ndo sendo permitido aos outorgantes nem mesmo a

decisdo de qual variedade de arvore plantar, bem como a determinacdo das

técnicas florestais a serem aplicadas e a sua manutencgdo (conforme previsto no

cldusula 4.2 da 22. parte do Contrato), resta cabalmente comprovado que A
ATIVIDADE RURAL E DESENVOLVIDA EXCLUSIVAMENTE PELO ARRENDATARIO
KLABIN S/A (PRODUTOR-VENDEDOR) sendo que na outra ponta, OS
PROPRIETARIOS DA TERRA LIMITAM-SE A DESEMPENHAR O PAPEL DE
ARRENDANTES, pois no conforto de seus lares, SEM REALIZAR QUALQUER
DESPESA/INVESTIMENTO SEM QUALQUER PARTICIPACAO OU INGERENCIA NO
EMPREENDIMENTO RURAL, SEM PARTILHAR QUALQUER RISCO, RECEBEM
MENSALMENTE CONTRAPARTIDA FIXA DE RENDIMENTOS que, justamente por
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essas caracteristicas, possuem NATUREZA DE ALUGUEL, revelando a sua
ESSENCIA DE ARRENDAMENTO.

(Imagem da Clausula 4.2, 22. parte do Contrato)
IV.4) DO RENDIMENTO CERTO X DO RESULTADO VARIAVEL

Inicialmente, o suposto contrato de "parceria" faz parecer que o PARCEIRO
OUTORGANTE (proprietario da terra) teria direito a 44% do universo das arvores
formadas in natura, ficando sujeito as intempéries do mercado, clima, precos dos
insumos, gestdo, tecnologia, oferta/demanda entre outros riscos da atividade.

(Imagem da Clausula 6, 12. parte do Contrato)

Contudo, em analise detida das demais cldusulas do contrato, constata-se que,
objetivamente, a KLABIN locou um total de 1.175 ha de terras, por 14 anos, com
possibilidade de prorrogacdo, ao preco de RS 14,64 por hectare, com previsdo de

reajuste do aluguel a cada quatro meses.

(..))

Porém, é sabido que a comercializacdo de arvores é realizada por metro cubico de

madeira e que o preco do metro cubico depende do tipo da madeira e da
oferta/demanda do mercado.

Assim sendo, as receitas oriundas da atividade de floresta mento/reflorestamento
dependerao de duas variaveis: quantidade de metro cubico de madeira

produzida e preco do metro cubico da madeira produzida

IV.5)- DA VARIACAO NA QUANTIDADE
()

(Imagem da Alinea “a”, Clausula 72., 12. parte do Contrato)
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IV.6)- DA VARIACAO NO PRECO — OFERTA E DEMANDA
()

(Imagem da Alinea “a”, Clausula 82., 12, parte do Contrato)

Contudo, de forma atipica, constata-se que apesar do contrato em comento fixar
previamente a quantidade de arvores produzidas (alinea "a", da cldusula 7, 12.
parte do Contrato), também estabelece que caso a KLABIN: a)- efetue o corte de
todas as arvores em 14 anos os PARCEIROS OUTORGANTES (proprietarios da
terra) receberdo 415.359 4arvores; e b)- ndo efetue o corte de todas as arvores ao
longo dos 14 anos, os PARCEIROS OUTORGANTES terdo acrescidos a sua
participacdo o equivalente a 1/14 {um quatorze avos) por ano de prorrogacdo,
COMO SE BROTASSEM A PARTIR DO 142. ANO, NA MESMA AREA ARRENDADA,
NOVAS ARVORES FORMADAS .

E mais, percebe-se que a quantidade de tal '"surgimento” acompanharad
exatamente o equivalente ao valor mensal pago aos parceiros outorgantes
(proprietdrio da terra)
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(Imagem da Alinea “b”, Clausulas 5 e 6, 12. parte do Contrato)

Frise-se que as alineas "a" e "b", da clausula 8, da 12. parte do Contrato, SEM OS
CONTRATANTES TEREM PLANTADO UM UNICO PINUS OU EUCALIPTO, ﬁ
ESTABELECEU O PRECO DE CADA ARVORE (RS 6,96 - previsto na alinea "a", da
cldusula 8, da 12. parte do Contrato) desconsiderando-se o tipo e o volume de
madeira _gerada por cada espécie (Pinus ou Eucalipto), E A QUANTIDADE DE
ARVORES QUE SERAO PRODUZIDAS (2.472 arvores por més - previsto na alinea
"a", da clausula 7, da 12. parte do Contrato).

A ideia da INVARIABILIDADE DO VALOR RECEBIDO INDEPENDENTEMENTE DO
RESULTADO EFETIVO DA PRODUCAO é ratificada pela alinea "b", da cldusula 8, da
12, parte do Contrato que estabelece a_quitacdo do negécio mediante

pagamento fixo em dinheiro, independentemente de haver maior ou menor

producdo de madeira, ou da producdo ser nula por problemas decorrentes de

pragas, secas, excessos de chuva, incéndio, invasdes de grupos sociais, etc, ou

das variacoes do preco da madeira.

Ademais, NOTA-SE COM CLAREZA SOLAR QUE TUDO E FIXADO PELAS PARTES
SEM SEQUER ESTIPULAR SE AS ARVORES SERAO PINUS OU EUCALIPTO, como se
a escolha fosse absolutamente irrelevante na fixagdo dos pregos ou nos

resultados obtidos.

(..))

Como ja dito acima, o ARRENDAMENTO TEM PRECO CERTO COM REAJUSTES
FIXADOS EM INDEXADORES e a PARCERIA RURAL TEM RESULTADO VARIAVEL
FLUTUANDO CONFORME A PRODUCAO, O PRECO, OS CUSTOS E DEMAIS
INTEMPERIES.
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No caso concreto, O PRECO E CERTO, A QUANTIDADE E FIXA, e O REAJUSTE FOI
ATRELADO A INDEXADORES UTILIZADOS USUALMENTE PARA A CORRECAO DE
CONTRATOS DE ALUGUEL, variando apenas a quantidade de meses que poderdo
ser de 168 ou prorrogavel até o fim do corte da floresta, NAO RESTANDO
DUVIDAS QUANTO AO CARATER RETRIBUTIVO POR LOCACAO DE IMOVEL
RURAL.

Adicionalmente, resta patente que os supostos "PARCEIROS OUTORGANTES" NAO
SE SUBMETEM A QUALQUER RISCO DE QUEBRA DE PRODUCAO, pois NAO HA
QUALQUER CLAUSULA INDENIZATORIA OU DE DEVOLUCAO DOS VALORES
RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE, caso a producao nao venha a ocorrer nas
guantidades ou na qualidade esperada, POR QUALQUER EVENTO FORTUITO OU
DE FORCA MAIOR.

IV.7)- DO DIREITO DE DISPOR SOBRE OS FRUTOS/PRODUTOS REPARTIDOS

Conforme abordado no tépico PRODUCAO PROPRIA, repisa-se que a_parceria
rural implica em participacdo no resultado da ATIVIDADE RURAL, que se

desmembra em receitas e despesas da atividade rural.
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Para que a receita seja de ATIVIDADE RURAL os produtos vendidos devem ser
decorrentes de atividades rurais exploradas pelo PROPRIO PRODUTOR-
VENDEDOR, n3o importando se sozinho ou em sociedade.

A parceria rural é justamente essa sociedade formada na exploracdo da atividade
rural, assegurada a prerrogativa de cada sécio-parceiro em decidir sobre a
destinacdo da parte que lhe compete.

(...)

Segundo a alinea “f”, do inciso V, do artigo 96, da Lei 4 504/1964 (Estatuto da
Terra), o direito e a oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos é principio
a ser obedecido pelo Contrato de Parceria.

Lei 4.504/1964

Art. 96. Na parceria agricola, pecudria, agro-industrial e extrativa, observar-se-Go
0s seguintes principios:

V - no Regulamento desta Lei, sero complementadas, conforme o caso, as
seguintes condigées, que constardo, obrigatoriamente, dos contratos de parceria
agricola, pecudria, agro-industrial ou extrativa:

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos; (grifo nosso)

Contudo, em uma leitura mais atenta da alinea "a", da cldusula 7, 12. parte do
Contrato (COMPRA E VENDA ANTECIPADA), percebe-se que a alinea "a", da
clausula 6, da 12 parte do Contrato, cria a falsa impressao de que os PARCEIROS
OUTORGANTES terdo direito sobre 44% do que for produzido, visto que "os
PARCEIROS OUTORGANTES, obrigam-se a vender, exclusivamente aquela”,
(PARCEIRA OUTORGADA), "a totalidade das drvores que lhe competird nesta
parceria.

()

Ademais, ALEM DE _NAO PODEREM VENDER A SUPOSTA PARCELA DE SUAS
ARVORES os parceiros outorgantes (proprietdrios da terra) também NAO
PODEM: CEDER, TRANSFERIR, ONERAR OU DAR EM GARANTIA DE CREDITO
(hipoteca, penhor rural, arresto) essa parcela.
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(Imagem das Clausulas 5.9 e 5.10, 22. parte do Contrato)

Essas caracteristicas do contrato em comento, comprovam que OS
PROPRIETARIOS DA TERRA NAO TEM QUALQUER PARTICIPACAO NO GOZO DOS
FRUTOS/PRODUTOS CULTIVADOS NA AREA ARRENDADA.

IV.8)- DA SIMULAGCAO DE COMPRA E VENDA

()

No caso em tela, constata-se que OS PROPRIETARIOS DA TERRA NAO
PARTICIPAM DAS DECISOES DO NEGOCIO RURAL, NAO TEM GERENCIA SOBRE A
PLANTACAO, NAO PLANTAM, NAO COLHEM e NAO PODEM DISPOR DA
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PRODUCAO, pois ho mesmo ato contratual comprometem-se a vender "a sua
parte", que de fato ndo |he pertencem, POR UM PRECO PREVIAMENTE
AJUSTADO, SEM QUALQUER RELACAO COM A EFETIVA PRODUCAO, quer em
guantidade ou qualidade, caracteristicas que tém o cond3do de afastar desde o

nascedouro a forma adotada pelas partes, qual seja, parceria, e revelar a real
faceta do negdcio encetado, qual seja, arrendamento rural.

As clausulas contratuais de venda obrigatéria a KLABIN S.A. e de proibicao de
oneracdo (ceder, transferir, onerar, dar em garantida de crédito - hipoteca,
penhor rural, etc), tratados neste TVF no topico "DO DIREITO DE DISPOR SOBRE
OS FRUTOS/PRODUTOS REPARTIDOS", evidenciam que a suposta cota parte
florestal nunca adentrou no patrimoénio dos proprietarios de terras (arrendantes),
uma vez que quem tem de fato a prerrogativa de usar, gozar, dispor e reaver a
totalidade da producdo florestal é a industrial (arrendataria), desqualificando-se a
operacdo de venda pela impossibilidade de alienar ativos da KLABIN a prépria
KLABIN.

IV.9)- DO CASO FORTUITO E DA FORGCA MAIOR

Em diversas clausulas contratuais, os celebrantes deixam claro que TODOS OS
RISCOS DA ATIVIDADE RURAL SAO SUPORTADOS PELA PARCEIRA OUTORGADA

(KLABIN S.A.), tais como:

* Riscos por acidentes do trabalho;

(Imagem da Clausula 4.7, 22 parte do Contrato)
¢ Riscos ambientais;

(Imagem da Clausula 4.8, 22 parte do Contrato)
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* Riscos por responsabilidade civil;

e Riscos por responsabilidade trabalhista;

* Riscos por responsabilidade previdenciaria;

* Riscos por responsabilidade fiscal;

* Demais responsabilidades.

(Imagem da Clausula 5.7, 22. parte do Contrato)

* Responsabilidades por impostos, taxas e demais encargos.
* (Imagem da Clausula 5.12, 22. parte do Contrato)

Salienta-se que é inconcebivel um contrato de parceria sem a assuncdo de riscos
por acidente de trabalho ou isenta de responsabilidade trabalhista, haja vista o

disposto na Lei do Trabalho Rural, na Sumula 331 do TST, e na prdpria
Constituicdo Federal, que considera empregador rural a pessoa fisica ou juridica
gue explore atividade agro econémica e, por conseguinte, responsavel pelas
verbas e indeniza¢Oes laborais, seja na condicdo de empregador, seja na de
tomador de servigos, sendo vejamos:

10
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(...)

Destaca-se que o risco por responsabilidade civil decorrente de eventuais danos
causados por empregados, servigais e prepostos também é inerente ao contrato
de parceria rural.

(...)

Nesta toada, calha salientar que o contrato de parceria rural também ndo tem o
condao de excluir o risco por responsabilidade previdencidria.

(...)

Com alicerce nos argumentos retro ventilados, estad demonstrado que a previsao

de compra e venda para entrega futura de produtos florestais ELIMINOU, para o
contribuinte ora fiscalizado, O FATOR RISCO INERENTE AOS CONTRATOS DE
PARCERIA, ao serem estabelecidas cldusulas que alteram justamente a parte do

suposto contrato de parceria que trata da participagdo dos parceiros na produgdo
da madeira, ATRIBUINDO PAGAMENTOS ANUAIS EM DINHEIRO
INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA PRODUCAO E DA VARIACAO DO
PRECO DA MADEIRA.

(..))

Resta patente que O CONTRIBUINTE NAO PARTICIPAVA DOS RISCOS LIGADOS A
ATIVIDADE E DECORRENTES DO CASO FORTUITO.

(..))
1V.10)- DAS DESPESAS DE CUSTEIO E DE INVESTIMENTO

Como visto anteriormente, tanto a RECEITA como a DESPESA sao componentes do
LUCRO (RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL), que por sua vez, é elemento de RISCO
inerente a exploragdo da ATIVIDADE RURAL.
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O § 1° do art. 62 do Regulamento do Imposto de Renda explica com clareza que
tanto as DESPESAS DE CUSTEIO, quanto os INVESTIMENTOS sao partes inerentes
ao RISCO do negécio agroflorestal, j4 que sdo necessdrios a percepcio dos
RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL.

()

Ocorre que a clausula 4.3, 22, parte do Contrato, explicita que as despesas com o

plantio das arvores, compreendendo o preparo do solo, aquisicdo de mudas,
despesas com pessoal, cuidados técnicos, barragens e outras, inerentes ao
florestamento/reflorestamento, SERAO SUPORTADAS INTEGRALMENTE PELA
PARCEIRA OUTORGADA (KLABIN S.A.).

(Imagem da Clausula 4.3, 22. parte do Contrato)

Portanto, tendo em vista que OS PROPRIETARIOS DAS TERRAS NAO PARTICIPAM
DO ONUS DO EMPREENDIMENTO, NAO SAO, PARA FINS TRIBUTARIOS,
PARCEIROS RURAIS.

=1
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IV.11)- DA PREVISAO DE SUBARRENDAMENTO

Em complemento aos argumentos ja expendidos, conforme sera demonstrado,
constata-se _que o suposto "contrato de parceria" se utiliza de institutos
previstos, justamente, para o contrato de ARRENDAMENTO RURAL.

(Imagem da Clausula 5.1, 22. parte do Contrato)

V)- DA DESCONSIDERACAO DO SUPOSTO "CONTRATO DE PARCERIA"

Ante o exposto, constatou-se que os supostos parceiros outorgantes:

a. Ndo participaram da decisdo de como explorar a terra;

b. Nao tém geréncia sobre a plantacgao;

c. Ndo plantam;

d. N3o colhem;

e. Ndao podem dispor da producdo pois no mesmo ato contratual

comprometem-se a vender "a sua parte", ao suposto PARCEIRO

OUTORGADO, por preco fixo previamente ajustado, desvinculado da
gualidade e quantidade efetivamente produzida;

f. Ndo compartilham quaisquer dos riscos de producao;

g. N3ao compartilham os eventos caso fortuito e forca maior, que, caso

ocorram, sdo integralmente assumidos pela suposta PARCEIRA OUTORGADA;
h. Nao realizam despesas de custeio e de investimento; e
i Recebem parcelas de rendimentos mensais fixos.

()

Com espeque nos fundamentos de fato e de direito até aqui ventilados, bem
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como no conjunto fatico-probatdrio acostado aos autos, forma-se a convicgao de
gue o contrato firmado entre as partes sob as vestes de suposto contrato de
parceria, TRATA-SE DE UM NEGOCIO JURIDICO SIMULADO QUE OCULTOU O
REAL PACTO DE ARRENDAMENTO RURAL QUE INTENCIONALMENTE FOI
DISSIMULADO.

()

Assim, tendo em vista que o artigo 142 do Cddigo Tributdrio Nacional concede a

autoridade administrativa a competéncia de efetuar o langcamento, verificando a
ocorréncia do fato gerador, combinado com o artigo 116 do mesmo diploma, que
confere a mesma autoridade o poder de desconsiderar atos ou negdcios juridicos
praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo tributaria, com base nos
elementos listados acima, DESQUALIFICA-SE PARA FINS TRIBUTARIOS O
MULTICITADO CONTRATO DE PARCERIA AGROFLORESTAL. Outrossim, conforme
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previsto no art. 167 do Cédigo Civil, MANTEM-SE OS EFEITOS JURIDICOS
TRIBUTARIOS DO CONTRATO DISSIMULADO DE ARRENDAMENTO RURAL.

(...)
V1)- DO POLO PASSIVO DAS RELACOES JURIDICO TRIBUTARIAS EM FOCO

(...)

Consultando-se as DIRPF (fls. 02/13) do Sr. NILTON PEREIRA DOS SANTOS
referentes aos ACs 2013, 2014 e 2015 em conjunto com os livros-caixa da

atividade rural do mesmo periodo (fls. 130/173), constata-se que os rendimentos
relativos ao resultado da exploracao rural dos seus imdveis, especificamente da
area arrendada para a KLABIN S/A, foram declarados como receita da atividade
rural.

Ou seja, os rendimentos em tela foram declarados como receita da atividade
rural (ACs 2013, 2014 e 2015) caracterizando tributacdo indevida.

(..))

N3o obstante, o fato é que, nem a forma adotada pelo contribuinte - declarar

como receitas da atividade rural - nem a forma pretendida pelo contribuinte -
declarar como adiantamentos de vendas futuras estdo corretas, pois, de fato, o
gue restou comprovado foi a simulacdo de um contrato de parceria rural que
dissimula um contrato de arrendamento rural, arrendamento este que possui um
tratamento tributario especifico, qual seja, deve ser declarado como rendimentos
de aluguel recebidos de pessoa juridica.

()

Assim sendo, em virtude da desconsideragdo da suposta parceria e da
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caracterizagdo do arrendamento rural, os citados rendimentos recebidos da

KLABIN S.A. foram considerados como rendimentos recebidos de pessoa juridica
(aluguéis), de modo que, para os AC 2013, 2014 e 2015, periodos em que o
contribuinte declarou tais rendimentos como receitas da atividade rural, a

fiscalizacdo, de oficio, expurgou os valores recebidos da KLABIN das receitas da
atividade rural e, mantendo as demais informagdes, ajustou o resultado da
atividade rural e incluiu os valores em foco como rendimentos de alugueis
recebidos de pessoa juridica.

VIl) DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA

O Auto de Infracdo em comento foi lavrado em desfavor do Sr. NILTON PEREIRA
DOS SANTOS, na qualidade de contribuinte, e também contra a pessoa juridica
KLABIN S/A, na qualidade de responsavel tributario solidario.

()

Na presente fiscalizacdo, por sua vez, o que se tem é a chamada
"Responsabilidade Tributaria Solidaria de Fato" entre o Sr. NILTON PEREIRA DOS
SANTOS e a pessoa juridica KLABIN S/A em funcdo do evidente interesse comum
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na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributaria principal (Lei n°
5.172/66, art. 124, 1).

Insta mencionar que ao transmutar o Contrato de Arrendamento Rural em um
suposto Contrato de Parceria Rural, o proprietario da terra, optou por tributar tais
rendimentos como oriundos de "parceria rural" e se beneficiou indevidamente da
seguinte forma:

¢ Valeu-se da prerrogativa de tributar apenas 20% das supostas receitas rurais
(previsto no art. 5° da Lei 8.023/1990; art. 71 do Decreto 3.000/1999);

Em contrapartida, o arrendador, haja vista a economia tributdria acima ventilada,
pode pagar um menor preco na locagdo do imdvel rural, ampliando seus lucros
pela menor despesa operacional, em aproximadamente 23,28% (considerando-se
aliqguota de IR em 27,5%, presuncdo do resultado em 20%, e desconsiderando-se
eventuais prejuizos rurais de anos-calendarios anteriores e demais deducdes).

Ganho Potencial da Klabin

Atividade Rural| Aluguel
Receita 100,00 100,00
Presuncéo 20% 20,00 -
Aliquota 27,5% 5,50 27,50
Receita liguida Produtor Rural 94,50 72,50
Diferenca (94,50 - 72,50) 22,00
Economia Klabin (22,00/94,50) 23,28%

(..))

Em remate, URGE DESTACAR que antes da KLABIN S/A comegar a ser autuada
como responsavel soliddria em casos idénticos ao caso concreto, o proprio sitio
eletrdnico (site da internet) da Klabin, consultado em 17/10/2014, oferecia o
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produto que hoje denomina como suposto contrato de parceria rural como de

fato é, ou seja, oferecia o produto como Arrendamento Rural, demonstrando o
CLARO INTUITO DE FRAUDE e robustecendo o INTERESSE COMUM NO CASO
CONCRETO. (destaca-se que apds fiscalizagdo a KLABIN retirou a pagina copiada

abaixo).

()

Assim sendo, em solidariedade com o fiscalizado, conclui-se pela inclusdo no polo
passivo da relagdo obrigacional juridico tributdria em foco, da mentora do
contrato de arrendamento (simulado como parceria rural) e beneficidria de
vantagem econdmica na locagao de imovel rural em detrimento do Fisco Federal.

(-..)
VIi1)- DA QUALIFICACAO DA MULTA DE OFiCIO

Como regra, a Lei n® 9.430/1996 prevé, notadamente, no inciso | do seu artigo 44,
gue, no caso de imposto ou contribuicdo federal objeto de constituicdo ex officio
mediante a lavratura de Auto de Infracdo, deve ser aplicada multa de oficio no
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percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) incidente sobre o valor
do tributo que deixou de ser recolhido aos cofres publicos.

()

Contudo, em situagGes singulares consideradas mais perniciosas a Fazenda
Publica -caracterizadas pelas figuras da sonegacdo, fraude e conluio, previstas,
respectivamente, nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 - a legislacdo
tributaria determina a qualificacdo da multa de oficio, a qual deve ser majorada
do percentual de 75% (setenta e cinco por cento) para o percentual
correspondente a 150% (cento e cinquenta por cento), sem prejuizo da aplicacdo
de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

(..))

In casu, verifica-se que ao arquitetar, oferecer e realizar um negécio juridico com
as vestes de contrato de parceria, quando, de fato, trata-se de um contrato de
arrendamento, com o nitido objetivo de intencionalmente reduzir o valor do
Imposto de Renda dos proprietarios das terras rurais arrendadas (oferecendo um
produto mais atrativo no mercado) e de garantir os seus estoques de madeira
futuros para a realizacdo de seu objeto social, a KLABIN S.A. e os arrendantes, em

um acordo de vontades livre e consciente para esse desiderato, trouxeram a

lume condutas que que se amoldaram as disposicGes legais caracterizadoras de
fraude e conluio previstos na citada Lei 4.502/1964.

(..))

Assim sendo, de forma plenamente vinculada a legislacdo, com fulcro na analise

técnica retro, destaca-se que além do langamento do Imposto de Renda devido,
também aplicou-se multa prevista no inciso I, do art. 44 da Lei 9430 de 1996, por
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falta de pagamento/recolhimento, falta de declaracdo e declaracdo inexata,
qualificada pelo §1° do mesmo artigo por evidente intuito de fraude, totalizando
150% sobre a diferenga de imposto, bem como multa e juros de mora previstos

no artigo 61, caput e § 3° da mesma Lei, que vao demonstrados no corpo deste
Auto de Infragao.

()

4, A defesa apresenta impugnacdo (fls. 287 a 313) com fundamento nas
alegacdes a seguir:

"(..))

6. O lancamento é manifestamente equivocado. S3do totalmente erradas as
premissas tomadas pelo agente fiscal, e por consequéncia erradas as conclusdes a
qgue chegou. Consequentemente, ndo podera prosperar qualquer cobranga,
tampouco responsabilizacdo tributaria solidaria, como se demonstrara na
sequéncia.

(..))
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10. Para que a Klabin tenha o insumo principal para a fabricacdo de papel,
papeldo e embalagem, além de produzir em terras préprias parte dos insumos
gue necessita (isto &, as fibras extraidas da parte superior das toras de madeiras),
para dar conta de ter um estoque de matéria-prima suficiente para manter a
atividade produtiva, a empresa firma com parceiros rurais das regides préximas as
fabricas contratos como o que foi objeto deste auto de infracao.

11. Diferentemente do que pretende fazer crer a autoridade fiscal, ndo se trata de
arrendamento de terras e sim de efetiva, real e necessaria parceria agricola

firmada entre o proprietario da terra e a Klabin, justamente com o objetivo

acima demonstrado: permitir que a Klabin obtenha madeira suficiente para suprir
o estoque de matérias primas de que necessita para a producdo de papel, papelao
e embalagem. A primeira Impugnante, por sua vez, é produtora rural e explora a
atividade agricola em parceria com Klabin, produzindo a madeira necessaria a
producado de celulose e papeldo por parte da empresa.

(..))

13.Alega primeiramente a fiscalizacdo que o negdcio juridico em questdo seria
arrendamento e ndo parceria na medida em que ndo vislumbraria a autoridade
fiscal a assuncdo de qualquer risco pelo negécio para o "arrendante" [Primeira
Impugnante}. Com o devido respeito, a autoridade lancadora faz esta afirmacao
despropositada por ndo fazer uma leitura atenta do contrato, por desconhecer
(ou ndo fazer questdo de conhecer a cultura relativa ao
florestamento/reflorestamento).

14. Com efeito, os riscos para ambas as partes, sdao claros na medida em que,
nada obstante Klabin auxiliar no plantio e na colheita, toda a manutengdo da
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terra, protecdo da propriedade, limpeza do terreno, controle de pragas, etc, é
feito pelo Parceiro (NILTON) as suas expensas. Cabe notar que, nas hipdteses de
caso fortuito ou de forga maior, v.g. incéndio na floresta, o parceiro perde tudo o
gue investiu e ndo mais tera direito algum sobre a colheita futura, frustrada que
foi pelo evento (caso fortuito ou forga maior).

()

18.E cabe notar que, justamente em razdo das peculiaridades acima apontadas
(necessidade de se escolher e desenvolver mudas especificas para cada regido, de
se dar o correto tratamento ao solo, de se utilizar das mais inovadoras tecnologias
de plantio, adubacdo, preparacdo da terra, etc), é que o trabalho inicial é
realizado pela Klabin, com a sua equipe de técnicos as suas expensas. Isto ndo
significa, no entanto, que o parceiro/produtor, ndo tenha qualquer participacido
ou trabalho na manutencdo, protecdo, guarda e desenvolvimento da 4drea
plantada.

19.Demais disto, esta intervencdo inicial que se dd no momento do plantio, longe
de configurar posse decorrente de arrendamento, tem por objetivo garantir que
os compromissos da Klabin, assumidos perante orgdos de certificagdo
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internacional, sejam atendidos, como se pode constatar das informacdes
extraidas do site (https://www.klabin.com.br/pt/a-klabin/certificacoes/ ) da

empresa.

(...)

20.As intervencgdes iniciais sdo necessarias também para preservagdo de sua
Politica de Sustentabilidade, que nada mais é do que o compromisso que a
empresa assume perante os drgaos federais, estaduais e municipais que cuidam
do meio ambiente e com a sociedade em geral. Referidos compromissos estdo
encartados no site (https://www.klabin.com.br/pt/sustentabiiidade/visao-e-

politica-de-sustentabilidade) e consistem no seguinte:

(..))

21.De fato, ndo é em nome de uma pretendida caracterizacdo mais clara do

negdcio de parceria rural que a Klabin pode abrir mdo do direito/dever de fazer
com que as plantas que cultiva em parceria ndo causem degradacdao ambiental,
dai porque preferireis arcar com os custos de implantacdo da floresta que é
desenvolvida em parceria.

22.De outro lado, ndo prospera a afirmacao contida no auto de infracdo de que o
fato de a Klabin antecipar pagamentos a Primeira Impugnante configuraria
contraprestacdo do arrendamento rural.

23.Coerentemente com o que se afirmou anteriormente, tendo em vista que o
ciclo produtivo é bastante alongado (minimo de 14 anos para que se possa colher
as arvores plantadas e destinar as toras para a producdo de papel e papeldo),
obviamente que o produtor rural (parceiro) ndo teria como auferir neste periodo
gue medeia entre o plantio e a colheita 0o minimo necessdrio para a sua
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subsisténcia (tal como, o pagamento de seus empregados, despesas com
abastecimento, pagamento de ITR, manutenc¢do da propriedade, etc). Dai porque
para fazer frente a estas despesas minimas de subsisténcia do produtor, as
circunstancias impdem que Klabin faca periddicas antecipa¢des de recursos por
conta da venda, futura e incerta, da producdo ao final do periodo de no minimo
catorze anos.

()

26. O que cabe indagar, destarte, é se a Lei 4.504/64 (com as alteracBes
promovidas pela Lei 11.443/2007) expressamente previu que as partes poderdo
estabelecer a prefixacdo, em quantidade ou volume, do montante da participacdo
do proprietdrio, e que eventual adiantamento do montante prefixado ndo
descaracteriza o contrato de parceria, seria possivel ao agente fiscal, em nome de
um pretendido aumento de arrecadacao, descaracterizar o contrato de parceria,
como feito no caso? Poderia, indo ao encontro de disposicao legal expressa,
alegar a ocorréncia de fraude ou de simula¢do, impondo pesadas multas, como no
caso, sob a alegacdo que de o adiantamento do montante prefixado configuraria
arrendamento?
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27.Ndo tem duvida os contribuintes, o que se verifica no caso é a impossibilidade
juridica absoluta da ocorréncia de simulagdo ou fraude, em razao da expressa
disposicao legal. Alids, longe de se estar de tedrica simulacdo por parte do
contribuinte, mais parece se estar proximo da figura do excesso de exag¢dao por
parte da autoridade fiscal, que voluntdria ou deliberadamente, desrespeita
expressa disposicao legal.

(...)

29.De outra parte, a pretendida 'descaracterizagdo' da parceria e consequente
'caracterizacdo' enquanto arrendamento rural também ndo se sustenta frente as
disposicGes e caracteristicas do contrato entabulado entre as partes. Isto porque,
de acordo com o art. 95 do Estatuto da Terra e o art. 13 do Decreto-Lei 59.666/66,
para que se possa falar em arrendamento rural hdo de estar presentes as
seguintes caracteristicas e condig¢des; (i) prazo minimo de 3 anos para a vigéncia
do contrato, (ii) direito de preferéncia na aquisicdo do imdvel, (iii) direito a
indenizagdo das benfeitorias necessdrias e Uteis feitas no imdvel, ou a sua
retencdo até a efetiva indenizacdo, (iv) limites da remuneracdo e formas de
pagamento preco do aluguel em funcdo do valor cadastral do imével, e (v) direito
a renovacao do contrato de arrendamento.

30.0ra, como é facil perceber do contrato celebrado pelas partes, afora a primeira
das condi¢bes (prazo minima de trés anos), nenhuma das outras esta presente, de
sorte que a tentativa de caracterizacdo do negdcio enquanto arrendamento rural
esbarra na verdade e na disposicdo de que trata o artigo 110 do CTN, segundo o
qual:

()

31.Estdo plenamente convencidos os Impugnantes de que ndo ocorreu a alegada
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omissdo de rendimentos, como afirma o langamento aqui impugnado. Como se
disse, a vista das especificidades do plantio de arvores e do longo periodo para
colheita, o contrato de parceria necessita ser firmado da forma que se
apresentou, sendo que a antecipagao de pagamentos ao parceiro ndo desnatura o
contrato. E por esta razdo pela qual nenhuma diferenca a titulo de imposto de
renda da pessoa fisica podera ser exigida. Com muito maior razdo é incabivel a
imposicdo de muita agravada, exigida em razdo de alegada ocorréncia de
simulagdo e/ou fraude.

()

33.Afirma, outrossim, a autoridade fiscal, que "ao dissimular o Contrato de
Arrendamento Rural em Contrato de Parceria Rural, com previsao de recebimento
antecipado, o proprietario da terra poderia beneficiar-se indevidamente da
seguinte forma: (i) locupletar-se de eventuais despesas de livro caixa; (ii) deixar de
oferecer a tributacdo os valores recebidos como "antecipagdo", diferindo a
tributacdo; (iii) compensar-se com eventuais prejuizos rurais de anos-calendarios
anteriores.
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34.0ra veja insigne Julgador, que ndo ha nenhuma certeza por parte da
fiscalizacdo de que o proprietario da terra se beneficiou de alguma forma, nao
passando, pois, a pretendida acusacdo de dissimulacdao, de um exercicio retdrico
sobre probabilidades em relagdo as quais a autoridade ou ndo se esforcou para
confirmar ou, havendo verificado ndo existir beneficio algum, preferiu ndo
revelar.

(...)

37.E note-se que para buscar uma possivel responsabilidade solidaria, a
autoridade trilha caminho ainda mais tortuoso e equivocado. Na tentativa de
encontrar razdo para impor uma multa elevada e descabida, bem como inculpar
indevidamente a Klabin, conforme se verifica do auto de infracdao as fls. 337,
apresenta uma tabela do que chama "ganho Klabin", concluindo que a medida em
gue o imposto de renda da pessoa fisica do produtor é diferida para o futuro,
haveria uma "economia" de 23,28% no preco da "locacdo".

38.Este ganho ndo existe. Primeiro, porque, ndo se trata de locacdo e sim de
antecipacdo de pagamento, autorizada pela Lei (Estatuto da Terra) e em
conformidade com a jurisprudéncia. Em segundo lugar, porque se estaria, se de
fato o contrato fosse de arrendamento, de mero diferimento da tributacdo e nao
de falta de tributacdo. A eventual "economia" agora representaria "prejuizo" no
futuro, por ocasido da colheita.

39.Ndo ha nada de juridico nesta va tentativa da fiscalizacdo de imputar qualquer
conduta dolosa ao contribuinte e a Klabin, E veja-se que, nesta confusdao mental
gue contamina o auto, a firma-se que "ao transmutar o contrato de arrendamento
em parceria rural, com o objetivo de reduzir IR do proprietdrio das terras rurais
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"arrendados"”, o Klabin S/A. e os "arrendantes" incorreram também em simulagdo,
conforme art. 167 da Cddigo Civil.

()

41.Com todo respeito, a leitura do auto de infracdo bem demonstra a dificuldade
com que o Sr. Fiscal lida com os fatos e os tipifica no mundo juridico. Sem
conseguir, data vénia, distinguir o que ¢é falsidade, fraude, simulacdo e
inidoneidade de documentacgdo para fins fiscais. Assim, este preferiu o caminho
mais curto: afirmar a ocorréncia de omissao de receita, mesmo constatando que a
receita ndo foi auferida peio contribuinte, e constranger o contribuinte com a
imposicdo de multa agravada e afirmagdo, totalmente improcedente e
equivocada, que teria ocorrido fraude e ou simulag3o.

42 Vejam V. Sas. que o auto de infracdo afirma que uma sé conduta {contrato
rural de longo prazo, titulado de parceria, quando na verdade se amoldaria como
arrendamento} poderia implicar em tipificagdes diversas, como fraude, simulagao,
falsidade documental, etc. é, na linguagem popular, como se o fiscal estivesse
"atirando para todos os lados" na tentativa de acertar naquilo que ndo viu.
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43.Como a figura tipica que mais foi referida no trabalho fiscal é a alegada
ocorréncia de fraude para suportar a multa agravada, cabe ater-se somente a este
tipo, sem embargo de, em nome do principio da eventualidade, poder-se ao longo
deste procedimento enfrentar qualquer outra discussdo acerca de tipificacdo
penal-tributaria (diga-se, qualquer uma delas incabivel neste caso).

()

48. No presente caso ndao ocorreu nenhuma omissado de receita e tampouco falta
de pagamento de imposto. E mesmo que houvesse, o que se admite apenas para
argumentar, ndo teria cabimento a exigéncia de multa agravada, mesmo porque
ndo se pode inferir qualquer dolo ou intuito de lesdo ao Erdrio por parte das
partes.

(..))

51.Deixam deliberadamente as Impugnantes de, aqui e agora, adentrar no debate
a respeito da possibilidade de o sistema juridico brasileiro poder aceitar uma
norma antielisiva em matéria tributdria. Em outros termos: ndo pretendem as
Impugnantes que esse 6rgao julgador decida se os principios constitucionais da
seguranca juridica, da legalidade e da tipicidade cerrada toleram a convivéncia de
uma norma antielisiva. O que doravante se incumbird as impugnantes é de
demonstrar que NAO existe norma antielisiva em vigor que desconsiderard o
contrato de parceria para, em nome de um aumento da carga tributaria, trata-lo
como arrendamento mercantil. Vejamos.

52.A Lei Complementar 104/2001 tratou de introduzir paragrafo Unico ao artigo
116 do Cédigo Tributdrio Nacional nos seguintes termos:

"Pardgrafo unico. A autoridade administrativa poderd desconsiderar atos ou
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negdcios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato
gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagdo
tributdria, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordindria'".

53.Pela via legislativa excepcional e extravagante que a Constituicdo Federal de
1988 confere ao Poder Executivo, foi baixada a Medida Proviséria n® 66/2002, que
nos artigos 13 e 14 tentou introduzir a norma geral antielisiva. Cabe transcrever a
respeito o quanto foi disposto no artigo 14, paragrafo 2°, da referida MP n® 66/02,
comando em que, muito provavelmente, a autoridade que lavrou o auto de
infracdo ora impugnado, pretendeu encontrar fundamento (sem que a ela tenha

feito expressa referéncia), a saber:

()

54.Entretanto, como é do conhecimento de todos, os preceitos de iniciativa do

Poder Executivo, veiculados pela MP 66/02 em seus artigos 14 a 19 NAO foram
acolhidos pelo Congresso Nacional que, no texto da Lei de Conversdo n9
10.637/02, erradicou os dispositivos em causa, devolvendo-se ao mundo da
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inexisténcia juridica, como reconhece o E. Superior Tribunal de Justi¢a, como se vé
do seguinte julgado:

()

58. Disto resulta que, inexistindo no sistema normativo brasileiro comando legal
gue permita a desconsideracdo de ato ou negdcio juridico vdlidos, o auto de
infracdo em exame é totalmente ilegal e antijuridico e, por isso mesmo. Incapaz
de prosperar. E por mais que a autoridade lancadora tenha se esfor¢cado para
buscar acolhida a pretensdo contida no auto, convém anotar que a administracdo
publica estd obrigada a obedecer, dentre outros, ao principio da legalidade, como
impde o artigo 37 da Constituicdo Federal. E o quanto basta, destarte, para que a
Delegacia de Julgamento da Receita Federal e o CARF provejam a presente
impugnacgao para reconhecer a total auséncia de fundamento legal, isto é, de

norma juridica vigente, que permita a desconsideracdo de ato juridico valido

para efeitos fiscais.

(..))

60. Descabe, por fim, a tentativa de imputar a Klabin qualquer responsabilidade

soliddria com fundamento no artigo 124 do CTN pelo simples fato de que a pessoa
juridica ndo pode ser sujeito passivo da obrigacdo tributdria de pagar o imposto
de renda de pessoa fisica (exceto na qualidade de responsavel tributdria pelas
retencbes previstas em iei). Isto ndo significa, no entanto, que sendo
eventualmente devido o imposto de renda da pessoa fisica e esta ndo vier a
cumprir a obrigacdo tributdria, possa o sujeito ativo da relagdo tributaria exigir o
imposto de terceiros (a pessoa juridica com quem a pessoa fisica mantém relagdo
comercial). Tal cogitagdo contida no auto representa o mais auténtico desrespeito
ao principio constitucional da capacidade contributiva de que trata o artigo 145
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da Constituicdo Federal.

()"

3. As impugnacGes foram conhecidas e julgadas improcedentes pela
autoridade julgadora de 12. instancia, na forma de Acérddo de Impugnac¢do DRJ/REC n2 11-60.147,
de e-fls. 361 a 391, cuja ementa e resultado s3ao a seguir transcritos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

Respondem solidariamente pelo crédito tributdrio as pessoas que tenham
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

MULTA DE OFICIO DE 150%. PRESENGA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ADMISSIBILIDADE.
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Cabe a exigéncia da multa de oficio de 150% nos casos previstos nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n? 4,502, de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

CONTRATO DE PARCERIA RURAL. DESCARACTERIZAGAO. ARRENDAMENTO RURAL.
RENDIMENTO TRIBUTAVEL DE ALUGUEL.

Constatado nos autos que o proprietdrio ndo assume o0s riscos inerentes a
exploragdo da atividade rural desenvolvida em sua terra, conclui-se que, apesar
de ter sido atribuida a denominacgdo de parceria rural, o contrato diz respeito a
operacdo de arrendamento rural, devendo os rendimentos decorrentes serem
tributados como aluguéis na declaracdo de ajuste anual.

Impugnacado Improcedente
Crédito Tributario Mantido

4, Devidamente cientificados, tanto o contribuinte autuado como o
corresponsavel soliddrio impugnante, conforme: a) AR de e-fl. 419 (Nilton Pereira dos Santos, em
14.09.2018) e b) Termo de e-fl. 401 (Klabin S/A, em 05.09.2018).

5. Foi apresentado, em 12.09.2018 (e-fl. 403) Recurso Voluntario conjunto do
contribuinte autuado e da responsavel soliddria, de e-fls. 404 a 418 onde, apds breve histérico
processual até a decisdo de 12. instancia:

a) Entendem que ndo houve auferimento de receitas com arrendamento mercantil,
tal como concluido pela decisdo recorrida, alegando que a decisdo de piso teria partido do erréneo
pressuposto de que a atividade rural seria Unica e exclusivamente exercida por Klabin, sendo que
Nilton Pereira dos Santos figuraria meramente como arrendante, sem ter ingeréncia no
empreendimento rural. Ressalta que, como se mencionou na impugnacgao, os riscos da atividade, e
os custos inerentes a esta atividade sdo assumidos por ambas as partes;

b) Mencionam que o auto de infragdao faz mengdo a vdrias cldusulas do contrato de
parceria para tentar demonstrar que inexiste risco ao "arrendante", destacando que os riscos de
acidentes do trabalho e riscos ambientais correrdao por conta de Klabin e que a decisdo recorrida
repete o mesmo engano cometido pelo Sr. Fiscal que, ao deparar-se com o tratamento que o
contrato deu ao caso fortuito ou for¢ca maior, ndo foi capaz de perceber que justamente esta
disposicdo é que faz caracterizar o contrato de parceria firmado entre as partes, porquanto
pretendem elas, com esforco comum, obter o resultado da atividade rural assumindo e repartindo
os riscos, citando, a propésito, a cldusula 5.14 do Contrato, que reproduzem;

c) Registram que, na forma da referida cldusula, em havendo, por exemplo, um
incéndio que devaste a plantacao, ainda que ocorrido no primeiro més de contrato, nenhum valor
serd devido por Klabin a parceira, caso em que o contrato serd rescindido sem 6nus e a Klabin sera
liberada de qualquer pagamento. Assim, ndo hd duvida, em ocorrendo caso fortuito ou forca
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maior, ambos contratantes perdem: Nilton perde a sua parcela na venda das madeiras (que ndo
poderdo ser colhidas em razdo do evento fortuito ou da for¢ca maior) e Klabin perde a madeira que
é fundamental para a sua atividade (que como se disse, € matéria-prima para sua producdo);

d) Quanto ao prazo contratual, justificam que, dado o alongado prazo de 14
(quatorze) anos, e, ainda, considerado o fato de que neste periodo o proprietdrio da terra arca
com os custos da manutencdo da terra, os custos tributdrios do imével etc., caberia a antecipacao
de uma pequena parte da receita da venda futura de arvores, para que possa subsistir nesse longo
periodo e suportar o longo periodo de espera para que possa colher os frutos decorrentes da
parceria;

e) Argumentam que o ciclo de corte de madeira em 7 a 14 anos obriga que o
negdcio seja entabulado da forma que foi estabelecido no instrumento de parceria, justificando
por razoes técnicas a necessidade de trabalho inicial pela Klabin, com seus técnicos, as suas
expensas. Ressaltam, porém, a seguir, tal como em sede de impugnacao, que isto ndo significa que
o parceiro/produtor ndo tenha qualquer participacdo ou trabalho na manutencdo, protecao,
guarda e desenvolvimento da area plantada, sendo este ultimo que suporta todos os demais
custos de manutencao da propriedade e de manutengao da plantacao;

f) Repetem o argumento trazido em impugnacdo de que nao se estaria diante das
condicGes do contrato de arrendamento rural previstas pelo art. 95 do Estatuto da Terra, com
redacdo dada pela Lei n°. 11.443, de 2007, e art. 13 do Decreto 59.566/66. Registram que, do
contrato celebrado pelas partes, afora a primeira das condi¢des (prazo minimo de trés anos)
estabelecidas pelos dispositivos citados, nenhuma das outras estd presente, de sorte que a
tentativa de caracterizacdo do negdcio enquanto arrendamento rural esbarra na verdade e na
disposicdo de que trata o artigo 110 do CTN;

g) Novamente, citam o ciclo produtivo alongado entre o plantio e a producdo de
papel e papeldo, argumentando que, para fazer frente a despesas minimas de subsisténcia do
produtor, as circunstancias impdem que Klabin faca periddicas antecipag¢des de recursos por conta
da venda, futura e incerta, da producao ao final do periodo de no minimo catorze anos, sendo que
estes pagamentos nada tem de contraprestacdo de arrendamento. Citam que os valores
adiantados por Klabin ao parceiro nada mais sdo do que uma compensacao financeira que se faz
em razao do longo periodo em que ocorre o crescimento das arvores em que o proprietario nao
tem qualquer receita e é obrigado a arcar com os custos de manutencao da terra e pagamento de
ITR. Dai porgue adiantar-se uma pequena parte do preco para fazer frente a estes custos;

h) Citam o art. 96 do Estatuto da Terra (Lei n°. 4.504, de 1964, com as alteracdes
promovidas pela Lei 11.443/2007), para defender que como o Diploma previu que as partes
poderdo estabelecer a prefixacdo, em quantidade ou volume, do montante da participacdao do
proprietario, eventual adiantamento do montante prefixado ndo descaracteriza o contrato de
parceria;
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i) Entendem que também ndo desnatura a parceria rural entabulada no presente
caso o fato de que o parceiro rural se compromete a vender obrigatoriamente a producdo a
Klabin, ou melhor, a sua parcela na colheita ha de ser, ao final, destinada a empresa para que a
transforme em matéria prima para a producao de celulose e papeldo. Cita jurisprudéncia do Carf a
proposito;

j) Citam que que o contrato prevé que, ndo sendo possivel a colheita no prazo
previsto, o parceiro serd indenizado (em razdo da culpa de Klabin) pela frustracdo da receita no
prazo previsto e que, quanto a remuneracdo a partir do 142. ano, o que ocorre é que, a partir
deste 14°. ano, as arvores ja plantadas terdo um tamanho maior do que nos anos anteriores, o que
significa mais matéria prima para a Klabin, dai porque acrescer-se ao percentual pré-estabelecido
em favor do parceiro um 'plus' correspondente a % avos por ano que se deixar de colher;

k) Justificam a escolha de apenas duas espécies de arvores: 'pinus' ou eucalipto, por
serem estas espécies que produzem as fibras em quantidade e qualidade para a producdo de
papeldo e que o fato de o parceiro rural ndo poder vender a produgao, na época da colheita, para
qguem bem entender, deve-se ao destinatario da producdo sempre ser a Klabin, que ndo vendera
as arvores e sim as transformara em matéria prima para a produgao de papeldo;

I) Quanto a colheita ser feita apenas por Klabin S/A, argumentam que hdo de ser
respeitadas as condicdes ambientais adequadas. Haverdo de ser empregadas, na colheita,
magquindrio de grande porte, de altissima tecnologia, para que ndo ocorra degradacdao ambiental
(como por exemplo a erosdo, assoreamento, contaminagao de nascentes);

m) Rejeitam, assim, que haja alguma diferenca de Imposto de Renda de Fisica a ser
exigida e que tenha ocorrido o objetivo de "obter vantagem indevida em detrimento do erario",
na medida em que Klabin S/A e o parceiro entendem ser devido sim o imposto de renda da pessoa
fisica, mas quando for apurado o efetivo lucro na venda da producdo e que se trata, como visto,
de real, de efetiva, de indiscutivel parceria rural;

n) Rechacam que se trate de dissimulagdo, mas sim de interpretacdo divergente por
parte do fisco sobre o momento da tributacdo. Rejeitam a hipdtese de economia tributdria de
23,28% por parte de Klabin S/A uma vez que entendem, repetindo-se, que ndo se trata de locacdo
e sim de antecipacdo de pagamento, autorizada pela Lei (Estatuto da Terra) e que se de fato o
contrato fosse de arrendamento, de mero diferimento da tributa¢cdo e nao de falta de tributacao;

0) Insurgem-se contra o auto de infracdo afirmar que uma sé conduta (contrato
rural de longo prazo, titulado de parceria, quando na verdade se amoldaria como arrendamento)
poderia implicar em tipificacGes diversas, como fraude, simulacdo, falsidade documental etc.
Atém-se a figura tipica que mais foi referida no trabalho fiscal, rejeitando sua ocorréncia,
afirmando que nado foi capaz o fiscal de fazer qualquer prova de fraude, sendo necessdria a
demonstracdo da ocorréncia de fraude para impor a multa agravada, citando Simulas CARF 14 e
25;
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p) Alegam que ndo ocorreu nenhuma omissdo de receita e tampouco falta de
pagamento de imposto. E, mesmo que houvesse, o que se admite apenas para argumentar, nao
teria cabimento a exigéncia de multa agravada, mesmo porque nao se pode inferir qualquer dolo
ou intuito de lesdao ao Erario por parte das partes. Rejeitam a ocorréncia de reiteragdo, por se
tratar apenas de um auto de infragao;

g) Rejeitam a tentativa de imputar a Klabin qualquer responsabilidade solidaria com
fundamento no artigo 124 do CTN, pelo simples fato de que a pessoa juridica ndo poder ser sujeito
passivo da obrigacdo tributdria de pagar o imposto de renda de pessoa fisica (exceto na qualidade
de responsavel tributaria pelas reten¢des previstas em lei). Argumentam que tal cogita¢do contida
no auto representa o mais auténtico desrespeito ao principio constitucional da capacidade
contributiva de que trata o artigo 145 da Constituicdo Federal;

r) Argumentam que se a dissimulagao de arrendamento mercantil fosse mesmo
ardilosamente engendrada por Klabin, com o objetivo de pagar menos pela locacdo do imdvel, por
certo perderia ela, Klabin, a dedutibilidade dos valores do arrendamento, o que convenhamos
significaria "venire contra factum proprium";

s) Reconhecem, por fim, que a Klabin podera ser responsabilizada, no ambito do
Direito Civil, pelo parceiro rural, por prejuizos que a este comprovadamente impuser (inclusive
decorrente do auto de infracdo em tela), mas rejeitam que o Fisco possa pretender cobrar o IR de
pessoa fisica de uma pessoa juridica que com ele (o parceiro) se relaciona comercialmente;

t) Assim, requerem que a decisdo de piso seja inteiramente reformada, devendo,
pois, ser provido o recurso para que seja inteiramente cancelado o auto de infracdo e arquivado o
processo, sem qualquer exigéncia.

6. E o relatério.

VOTO

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator

1. Quanto a admissibilidade do Recurso Voluntario

7. Devidamente cientificado, tanto o contribuinte autuado como o
corresponsavel solidario impugnante, conforme: a) AR de e-fl. 419 (Nilton Pereira dos Santos, em
14.09.2018) e b) Termo de e-fl. 401 (Klabin S/A, em 05.09.2018), com o Recurso Voluntério
conjunto do contribuinte autuado e da responsdvel soliddria, de e-fls. 404 a 418, tendo sido
apresentado, em 12.09.2018 (e-fl. 403)

8. Assim, o pleito conjunto é tempestivo e dele conheco. Passo, a seguir, a
analisar as alegacdes ali constantes.

2. Do Recurso do Sr. Nilton Pereira dos Santos
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2.1) Quanto a caracterizagdo do arrendamento rural vs. parceria agroflorestal.

9. Verifica-se, inicialmente, que a matéria (inclusive tendo como responsavel
solidaria também a Klabin S/A e com fulcro em contrato idéntico ao de e-fls. 32 a 50) ja foi
recentemente analisada por este Carf, no &mbito do Acdérddo Carf n°. 2201-012.351, onde adotou-
se, por unanimidade de votos, a seguinte fundamentacgao, de lavra da Conselheira Relatora Luana
Esteves Borges, a qual também acedo, sem qualquer reparo, in verbis:

Il( )
Arrendamento x Parceria Rural

Em se tratando de arrendamento ou parceria rural, necessario se faz analisar o
disposto na Lei n2 4.504/1964 (Estatuto da Terra), conforme redacdo vigente ha
época da ocorréncia do fato gerador, que assim preconiza:

Art. 92. A posse ou uso temporario da terra serdo exercidos em virtude de
contrato expresso ou tacito, estabelecido entre o proprietdrio e os que nela
exercem atividade agricola ou pecudria, sob forma de arrendamento rural, de
parceria agricola, pecudria, agro-industrial e extrativa, nos termos desta Lei.

Do Arrendamento Rural
Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-do os seguintes principios:

| - os prazos de arrendamento terminardao sempre depois de ultimada a colheita,
inclusive a de plantas forrageiras temporarias cultivdveis. No caso de
retardamento da colheita por motivo de forga maior, considerar-se-dao esses
prazos prorrogados nas mesmas condigGes, até sua ultimagao; (grifo do Relator
do presente Recurso Voluntario).
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Il - presume-se feito, no prazo minimo de trés anos, o arrendamento por tempo
indeterminado, observada a regra do item anterior;

Il - o arrendatdrio, para iniciar qualquer cultura cujos frutos nao possam ser
recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverd ajustar,
previamente, com o arrendador a forma de pagamento do uso da terra por esse
prazo excedente; (grifo do Relator do presente Recurso Voluntario).

IV - em igualdade de condi¢gdes com estranhos, o arrendatario terd preferéncia a
renovacgdo do arrendamento, devendo o proprietario, até 6 (seis) meses antes do
vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificacdo extrajudicial das
propostas existentes. Nao se verificando a notificagdo extrajudicial, o contrato
considera-se automaticamente renovado, desde que o arrendador, nos 30 (trinta)
dias seguintes, ndo manifeste sua desisténcia ou formule nova proposta, tudo
mediante simples registro de suas declara¢ées no competente Registro de Titulos
e Documentos;

V - os direitos assegurados no inciso IV do caput deste artigo nao prevalecerao se,
no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, o proprietario, por
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via de notificagdo extrajudicial, declarar sua intencdo de retomar o imével para
explora-lo diretamente ou por intermédio de descendente seu;

VI - sem expresso consentimento do proprietario é vedado o subarrendamento;

VIl - poderd ser acertada, entre o proprietdrio e arrendatario, cldusula que
permita a substituicdo de drea arrendada por outra equivalente no mesmo imdvel
rural, desde que respeitadas as condicdes de arrendamento e os direitos do
arrendatario;

VIl - o arrendatario, ao termo do contrato, tem direito a indenizacdo das
benfeitorias necessdrias e Uteis; sera indenizado das benfeitorias voluptudrias
guando autorizadas pelo proprietario do solo; e, enquanto o arrendatario nao for
indenizado das benfeitorias necessdarias e Uteis, poderd permanecer no imével, no
uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato de
arrendamento e das disposi¢oes do inciso | deste artigo;

IX - constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou de
trabalho, cuja forma de restituicdo ndo tenha sido expressamente regulada, o
arrendatario é obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restitui-los em igual
numero, espécie e valor;

X - o arrendatario ndo responderd por qualquer deterioracdo ou prejuizo a que
nao tiver dado causa;

XI - na regulamentacdo desta Lei, serdo complementadas as seguintes condicOes
gue, obrigatoriamente, constarao dos contratos de arrendamento:

a) limites da remuneracdo e formas de pagamento em dinheiro ou no seu
equivalente em produtos;
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b) prazos minimos de arrendamento e limites de vigéncia para os varios tipos de
atividades agricolas;

c) bases para as renovagdes convencionadas;
d) formas de extingdo ou rescisdo;
e) direito e formas de indeniza¢do ajustadas quanto as benfeitorias realizadas;

XIl - a remuneragdo do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, ndo
poderd ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do imdvel,
incluidas as benfeitorias que entrarem na composicdo do contrato, salvo se o
arrendamento for parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de
exploragdo intensiva de alta rentabilidade, caso em que a remuneragdo podera ir
até o limite de 30% (trinta por cento).

XIll - a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrendamento, por mais
de cinco anos, um imodvel rural desapropriado, em area prioritaria de Reforma
Agrdria, é assegurado o direito preferencial de acesso a terra. Vetado (...)

Da Parceria Agricola, Pecuaria, Agro-Industrial e Extrativa
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Art. 96. Na parceria agricola, pecuadria, agro-industrial e extrativa, observar-se-do
os seguintes principios:

| - o prazo dos contratos de parceria, desde que ndao convencionados pelas partes,
serd no minimo de trés anos, assegurado ao parceiro o direito a conclusdo da
colheita, pendente, observada a norma constante do inciso |, do artigo 95;

Il - expirado o prazo, se o proprietario ndo quiser explorar diretamente a terra por
conta prépria, o parceiro em igualdade de condicdes com estranhos, terd
preferéncia para firmar novo contrato de parceria;

Il - as despesas com o tratamento e criagdo dos animais, ndo havendo acordo em
contrario, correrdo por conta do parceiro tratador e criador;

IV - o proprietdrio assegurard ao parceiro que residir no imével rural, e para
atender ao uso exclusivo da familia deste, casa de moradia higiénica e area
suficiente para horta e criacdo de animais de pequeno porte;

V - no Regulamento desta Lei, serdo complementadas, conforme o caso, as
seguintes condicdes, que constardo, obrigatoriamente, dos contratos de parceria
agricola, pecuaria, agro-industrial ou extrativa:

a) quota-limite do proprietario na participacdo dos frutos, segundo a natureza de
atividade agropecudria e facilidades oferecidas ao parceiro;

b) prazos minimos de duragdo e os limites de vigéncia segundo os varios tipos de
atividade agricola;

c) bases para as renovagdes convencionadas;

d) formas de extingdo ou rescisao;
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e) direitos e obriga¢gdes quanto as indenizagdes por benfeitorias levantadas com
consentimento do proprietdrio e aos danos substanciais causados pelo parceiro,
por praticas predatérias na drea de exploracdo ou nas benfeitorias, nos
equipamentos, ferramentas e implementos agricolas a ele cedidos;

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;

VI - na participagdo dos frutos da parceria, a quota do proprietario ndo podera ser
superior a:

a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua;
b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada;
c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e moradia;

d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto basico de
benfeitorias, constituido especialmente de casa de moradia, galpdes, banheiro
para gado, cercas, valas ou currais, conforme o caso;

e) 50% (cinqlienta por cento), caso concorra com a terra preparada e o conjunto
basico de benfeitorias enumeradas na alinea deste inciso e mais o fornecimento
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de mdaquinas e implementos agricolas, para atender aos tratos culturais, bem
como as sementes e animais de tracdo, e, no caso de parceria pecudria, com
animais de cria em proporg¢do superior a 50% (cinqienta por cento) do nimero
total de cabecas objeto de parceria;

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecudria ultra-extensiva em que
forem os animais de cria em proporg¢do superior a 25% (vinte e cinco por cento)
do rebanho e onde se adotarem a meacdo do leite e a comissdo minima de 5%
(cinco por cento) por animal vendido;

g) nos casos ndo previstos nas alineas anteriores, a quota adicional do
proprietdrio sera fixada com base em percentagem maxima de dez por cento do
valor das benfeitorias ou dos bens postos a disposicao do parceiro;

VIl - aplicam-se a parceria agricola, pecuaria, agropecuaria, agro-industrial ou
extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem
como as regras do contrato de sociedade, no que ndo estiver regulado pela
presente Lei.

VIII - o proprietdrio poderd sempre cobrar do parceiro, pelo seu preco de custo, o
valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder a
participacdo deste, em qualquer das modalidades previstas nas alineas do inciso
VI do caput deste artigo;

IX - nos casos ndo previstos nas alineas do inciso VI do caput deste artigo, a quota
adicional do proprietdrio sera fixada com base em percentagem mdaxima de 10%
(dez por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos a disposicdo do
parceiro.

§ 12 Parceria rural é o contrato agrario pelo qual uma pessoa se obriga a ceder a
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outra, por tempo determinado ou ndo, o uso especifico de imével rural, de parte
ou partes dele, incluindo, ou ndo, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades,
com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploragao agricola, pecuaria,
agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria,
recria, invernagem, engorda ou extragao de matérias-primas de origem animal,
mediante partilha, isolada ou cumulativamente, dos seguintes riscos:

| - caso fortuito e de forca maior do empreendimento rural;

Il - dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporg¢Bes que estipularem,
observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste
artigo;

lll - variagGes de prego dos frutos obtidos na exploragdo do empreendimento
rural.

22 As partes contratantes poderdo estabelecer a prefixacido, em quantidade ou

volume, do montante da participacao do proprietario, desde que, ao final do

contrato, seja realizado o ajustamento do percentual pertencente ao

proprietario, de acordo com a producio.
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§ 32 Eventual adiantamento do montante prefixado ndao descaracteriza o contrato
de parceria.

§ 42 Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e
parte em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, sdo considerados
simples locacdo de servico, regulada pela legislacdo trabalhista, sempre que a
direcdo dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietario,
locatario do servigo a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo
menos, a percepc¢do do saldrio-minimo no cOmputo das 2 (duas) parcelas.

§ 52 O disposto neste artigo ndo se aplica aos contratos de parceria agroindustrial,
de aves e suinos, que serdo regulados por lei especifica.

Por meio da leitura dos dispositivos legais supracitados, observamos que os
contratos rurais podem ser de dois tipos: (i) contrato de arrendamento e (ii)
contrato de parceria. A diferenga intrinseca entre eles é que o primeiro
caracteriza-se pela auséncia de compartilhamento de riscos advindos de caso
fortuito ou forca maior, bem como pelo recebimento de um valor fixo por parte
do proprietario, enquanto o segundo, pela existéncia da possibilidade de riscos
para o proprietario, sem haver retribuicao fixa.

Outra diferenca entre os dois tipos de contratos, que pode ser extraido do préprio
diploma normativo, é que no contrato de arrendamento ha uma retribuicao
certa ou aluguel paga pelo possuidor (arrendatario) para uso, gozo e fruicdo do
bem, o que decorre justamente da auséncia de compartilhamento de riscos entre
as partes, vejamos:

Decreto 59.566, de 14 de novembro de 1966 — Regulamento do Estatuto da Terra

Art. 32 Arrendamento rural é o contrato agrario pelo qual uma pessoa se obriga a
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ceder a outra, por tempo determinado ou ndo, o uso e gozo de imovel rural, parte
ou partes do mesmo, incluindo, ou nao, outros bens, benfeitorias e ou facilidades,
com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploragdo agricola, pecudria,
agroindustrial, extrativa ou mista, mediante, certa retribuicdo ou aluguel,
observados os limites percentuais da Lei.

Tal distincdo é importante, pois o tratamento tributario é diferente. No contrato
de arrendamento, no caso do proprietario dos bens rurais cedidos, o rendimento
é tributado como se fosse um aluguel comum (art. 49, incisos | e I, do Decreto n?
3.000/99 — RIR/99), enquanto no contrato de parceria, as duas partes sdo
tributadas como atividade rural na proporc¢do que couber a cada uma delas (art.
59 do Decreto n2 3.000/99 — RIR/99), vejamos:

Art. 49. S3do tributaveis os rendimentos decorrentes da ocupagdo, uso ou
explora¢do de bens corpéreos, tais como (Decreto-Lei n? 5.844, de 1943, art. 39,
Lei n24.506, de 1964, art. 21, e Lei n2 7.713, de 1988, art. 3¢, § 49):
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| - aforamento, locacdo ou sublocagdo, arrendamento ou subarrendamento,
direito de uso ou passagem de terrenos, seus acrescidos e benfeitorias, inclusive
construcdes de qualquer natureza;

Il - locagdo ou sublocacgdo, arrendamento ou subarrendamento de pastos naturais
ou artificiais, ou campos de invernada;

[...]

Art. 59. Os arrendatarios, os condéminos e os parceiros na exploragdo da
atividade rural, comprovada a situacdo documentalmente, pagardo o imposto,
separadamente, na proporc¢do dos rendimentos que couberem a cada um (Lei n?
8.023, de 1990, art. 13).

Paragrafo Unico. Na hipdtese de parceria rural, o disposto neste artigo aplica-se
somente em relacao aos rendimentos para cuja obtencdo o parceiro houver
assumido os riscos inerentes a exploragdo da respectiva atividade.

Acrescento, ainda, o previsto no artigo 13, da Lei n? 8.023/1990, que trouxe as
alteracdes na legislacdo do imposto de renda sobre o resultado da atividade rural:

Art. 13. Os arrendatarios, os condéminos e os parceiros na exploracdo da
atividade rural, comprovada a situacdo documentalmente, pagardo o imposto de
conformidade com o disposto nesta lei, separadamente, na proporcao dos
rendimentos que couber a cada um.

Feitas tais premissas, passo a andlise deste caso sob julgamento.

Em face da Recorrente foi lavrado o Auto de Infragdo relativo ao imposto de
renda da pessoa fisica, anos-calendarios 2013, 2014 e 2015, em decorréncia da
omissdo de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa juridica, por meio do
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qual foi apurado crédito tributdrio no montante de RS 143.739,49 (cento e
quarenta e trés mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos),
acrescido de multa de oficio qualificada de 150% e juros de mora.

Conforme se constata no Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 110/178), a renda foi
decorrente do Contrato de Parceria Agroflorestal (fls. 16/37), firmado entre o
Recorrente e a empresa Klabin S.A, cujo objeto consistia na exploragdo rural do
imovel denominado (...), de sua propriedade, com destinacdo a implantacdo de
florestamento ou reflorestamento com arvores de pinus e/ou eucalipto.

Como se extrai do verificado pela Fiscalizagdo, e confirmado pela DRJ,
fundamentos com os quais concordo, embora nominado como Contrato de
Parceria, possui clausulas que deixam evidente trata-se na pratica de contrato
de arrendamento rural, especialmente porque DEIXA DE ESTIPULAR QUALQUER
PARTILHA DE RISCOS, vejamos o que preconizam as clausulas contratuais:

4.7 — A PARCEIRA OUTORGADA assume toda a responsabilidade por riscos e
acidentes do trabalho que possam vir a ocorrer, no imével objeto da parceria,
com seus empregados ou de empresas por ela contratadas, no periodo de
vigéncia do contrato;
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4.8 — A PARCEIRA OUTORGADA compromete-se a obedecer a todas as normas
técnicas recomenddveis no sentido de garantir a conservagdo do solo e recursos
naturais existentes no imdvel objeto desta parceria.

(...)

5.7 — O PARCEIRO OUTORGANTE nao terd responsabilidade civil ou trabalhista,
relativamente as pessoas que venham a trabalhar no imével, face ao previsto no
item 5.5. deste, bem como por dividas de natureza previdenciaria, fiscal ou outra
gue porventura venha a existir em decorréncia da atividade a ser desenvolvida
pela PARCEIRA OUTORGADA.

(...)

5.12 — Correrdao por conta da PARCEIRA OUTORGADA os impostos, taxas e
encargos incidentes sobre todas as operagdes/servicos inerentes ao
florestamento/reflorestamento objeto do presente contrato, bem como as
despesas com registro e averbacdo deste.

(..))

5.14 — As partes ndo respondem, entre si, pela ocorréncia de CASO FORTUITO ou
FORCA MAIOR, previstos no art. 393 do Novo Cddigo Civil, inclusive pela
ocorréncia de eventual invasdo ou ocupacdo, mediante violéncia, por acdo do
MST ou movimento social congénere, que prejudique a execugdo total ou parcial
do contrato, ficando, nesta hipotese, facultado a PARCEIRA OUTORGADA rescindir
— sem O6nus — o contrato, ficando, em consequéncia, liberada de qualquer
pagamento pelo que deixar de ser cumprido.

Observa-se, ainda, do instrumento contratual apresentado pelo ora recorrente
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(fls. 16/37), que, enquanto proprietario do imdvel rural, e — suposto — parceiro, foi
afastado completamente da conduc¢do da atividade agraria desenvolvida, a qual
era exercida exclusivamente pela possuidora, Klabin, a qual toma todas as
decisdes inerentes ao negdécio, e desenvolve individual e exclusivamente a
atividade, vejamos:

4.2. Caberd a PARCEIRA OUTORGADA a eleicdo das espécies de pinus e/ou
eucalipto a serem plantadas na area objeto da parceria, a determina¢do das
técnicas florestais a serem aplicadas na execucao do
florestamento/reflorestamento e sua manuteng¢do durante o periodo de vigéncia
do contrato, obedecidas as prescri¢cdes legais incidentes.

Além disso, o contrato preconiza a obrigacdo do recorrente vender a integralidade
dos produtos que lhe cabem na denominada “parceria” exclusivamente ao
“parceiro outorgado”, Klabin, conforme se constata na literatura da clausula 7:

(7) COMPRA E VENDA ANTECIPADA:

a) A PARCEIRA OUTORGADA compromete-se a comprar e, o PARCEIRO
OUTORGANTE, obriga-se a vender, exclusivamente aquela, a totalidade das
arvores que lhes competird nesta parceria, pelo preco que estabelecem no campo
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(8) deste, até o limite estimado de 1.282,28 arvores por més, em pé (in natura),
no estagio de crescimento em que se encontrarem, pelo preco e forma de
pagamento previstos nos campos (8) e (10), deste respectivamente; (...)

Em seguida, na cldusula 8 do contrato, preconiza o preco mensal fixo, em
dinheiro, a ser pago ao proprietario da terra, desconsiderando o volume de
producao, eventuais ocorréncias de intempéries climaticas, incéndio, invasdes de
terras ou até mesmo a variagao do pre¢o da madeira no mercado:

(8) PRECO:

a) fica estabelecido, de comum acordo, na data da assinatura deste contrato, o
preco de RS 6,56 por arvore média formada (in natura), a ser pago pela PARCEIRA
OUTORGADA, ao PARCEIRO OUTORGANTE, em parcelas mensais, durante todo o
periodo de vigéncia do contrato, o que implica o total de 168 parcelas;

b) para todos os efeitos, declara o PARCEIRO OUTORGANTE, que o pre¢o aqui
estabelecido contempla a totalidade do resultado que esperam obter da parceria
gue ora celebram, de forma que o pagamento do preco aqui acordado, na forma
estabelecida, implicard para a PARCEIRA OUTORGADA, a quitacdo pelo negécio
ora celebrado (uma parceria agroflorestal com compra e venda antecipada do seu
resultado final).

(9) ATUALIZACAO DO PRECO:

a) Seja procedida a atualizacdo do preco da parcela mensal prevista no campo (8)
deste, a cada quatro meses, sempre em 20 de novembro para pagamento em
dezembro, janeiro, fevereiro, mar¢co em 20 de marco para pagamento em abiril,
maio, junho, julho em 20 de julho em agosto, setembro, outubro, novembro de
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cada ano, durante todo o periodo de vigéncia do contrato, de acordo com a
variacdo do preco da saca de SOJA INDUSTRIAL 60 Kg, obtido a partir da média
aritmética dos pregos maximo e minimo informado nos ultimos 36 meses, nas
referidas datas base de 20 de novembro, 20 de margo e 20 de julho (...)

Outrossim, denota-se que ndo ha nenhuma clausula nos contratos que preveja a
devolugao do valor adiantado pela Klabin, no caso de prejuizos decorrentes de
caso fortuito ou for¢ca maior. Se ndo houver a producdo de madeira, o
contribuinte ja terd recebido o valor estipulado e ndo tera que fazer nenhuma
devolugao, nao havendo que se falar, em adiantamento para entrega futura.

Estd demonstrado que o contrato de parceria agroflorestal, eliminou, para a
recorrente, o fator risco inerente aos contratos de parceria, ao serem
estabelecidas cldusulas que alteram justamente a parte do contrato de parceria
que trata da participacao dos parceiros na producdao da madeira, atribuindo
pagamentos mensais em dinheiro independentemente do resultado da producao
e da variagcdo do preco da madeira.

A partir da andlise do instrumento contratual evidente que o negdcio juridico
deixou, definitivamente, de ser de parceria rural para se transformar em
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arrendamento rural, apesar da denominagao que |lhe foi dada pelos contratantes.
O recorrente ndo mais participava dos riscos ligados a atividade.

Sobre esse entendimento cito a jurisprudéncia deste CARF:
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

PARCERIA x ARRENDAMENTO RURAL. DISTINCAO. FORMA DE TRIBUTACAO. A
diferenca intrinseca entre os contratos de parceria rural e de arrendamento rural
é que os primeiros caracterizam-se pelo fato de o proprietdrio da terra assumir os
riscos inerentes a exploracdo da atividade e partilhar os frutos ou os lucros na
proporc¢do que houver sido previamente estipulada, enquanto nos segundos nao
ha assuncdo dos riscos por parte do arrendador que recebe uma retribuicao fixa
pelo arrendamento das terras. Quando em um contrato, ainda que denominado
de parceria rural, contiver a estipulacdo de que uma das partes recebera quantia
fixa, independente de producdo, sem assuncdo de riscos, resta caracterizado o
arrendamento, devendo ser assim tributado. (Acérddo n? 2201-012.138, Relatora:
Luana Esteves Freitas, Data de Julgamento 25/07/2025).

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2009, 2010

PARCERIA RURAL. ARRENDAMENTO RURAL. DISTINCAO. FORMA DE TRIBUTACAO.
OMISSAO DE RENDIMENTOS. CARACTERIZACAO. A diferenca intrinseca entre os
contratos de parceria rural e de arrendamento rural é que os primeiros
caracterizam-se pelo fato de o proprietdrio da terra assumir os riscos inerentes a
exploragdo da atividade e partilhar os frutos ou os lucros na propor¢ao que
houver sido previamente estipulada, enquanto que nos segundos ndo ha
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assuncao dos riscos por parte do arrendador que recebe uma retribuicao fixa pelo
arrendamento das terras. O pagamento em quantidade fixa de produto, por si s9,
ndo descaracteriza o arrendamento e, muito menos, permite enquadrar o
contrato como parceria rural, visto que a esséncia da parceria rural esta no
compartilhamento do risco, que deve ser comprovado documental. No caso de
contrato de arrendamento, o rendimento recebido pelo proprietario dos bens
rurais cedidos é tributado como se fosse um aluguel comum, enquanto que no
contrato de parceria, as duas partes sdao tributadas como atividade rural na
propor¢do que couber a cada uma delas. (Acérddo n2? 2102-003.752, Relatora:
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Data de Julgamento: 06/06/2025).

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2006

PARCERIA RURAL x ARRENDAMENTO RURAL. DISTINCAO. FORMADETRIBUTACAO
A diferenca intrinseca entre os contratos de parceria rural e de arrendamento
rural é que os primeiros caracterizam-se pelo fato de o proprietario da terra
assumir os riscos inerentes a exploragdo da atividade e partilhar os frutos ou os
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lucros na proporgao que houver sido previamente estipulada, enquanto que nos
segundos ndo ha assuncdo dos riscos por parte do arrendador que recebe uma
retribuicao fixa pelo arrendamento das terras. O pagamento em quantidade fixa
de produto, por si sé, ndo descaracteriza o arrendamento e, muito menos,
permite enquadrar o contrato como parceria rural, visto que a esséncia da
parceria rural estd no compartilhamento do risco, que deve ser comprovado
documental. No caso de contrato de arrendamento, o rendimento recebido pelo
proprietdrio dos bens rurais cedidos é tributado como se fosse um aluguel
comum, enquanto que no contrato de parceria, as duas partes sao tributadas
como atividade rural na proporg¢do que couber a cada uma delas. OMISSAO DE
RENDIMENTOS - DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA -
ARTIGO 42, DA LEI N2. 9.430, de 1996 Caracteriza omissdao de rendimentos a
existéncia de valores creditados em conta de depdsito ou de investimento
mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica
ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil
e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes. ALIENACAO DE
PRODUTOS AGRICOLAS. GANHO DE CAPITAL. CUSTODEAQUISICAO. Na apuracdo
do ganho de capital decorrente da alienacdo de produtos agricolas, integram o
custo de aquisi¢cdo o valor do produto na data do seu recebimento acrescido das
despesas relacionadas a conservacdo e reparo, assim como a comissdo ou a
corretagem, quando o O6nus ndo for transferido ao adquirente do bem. MULTA
QUALIFICADA A simples apuracdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por si
sO, nao autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. (SUmula CARF n2
14). MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO E MULTA ISOLADA; CONCOMITANCIA E
incabivel, por expressa disposicao legal, a aplicagdo concomitante de multa de
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langamento de oficio exigida com o tributo ou contribuicdo, com multa de
langcamento de oficio exigida isoladamente. (Artigo 44, inciso |, § 19, itens Il e lll,
da Lei n2. 9.430, de 1996). Recurso provido em parte. (Acérddo n2 2202-002.706,
Relator: Antonio Lopo Martinez, Data de Julgamento: 16/07/2014).

Diante disso, as alegacGes tecidas pelo Recorrente ndo merecem acolhimento,
devendo ser mantido o langamento tributdrio como rendimento omitido
decorrente de contratos de arrendamento rural, na forma de aluguel como
disposto na legislacdo anteriormente citada.

10. Adicionalmente, ainda quanto as alegacGes dos recorrentes, registra
adicionalmente este Relator que:

a) A propria Lei n°. 4.504 de 1964, em seu art. 95, |, estabelece que também no
arrendamento rural ha possibilidade de retardamento da colheita por motivo de forca maior,
hipdtese em que considerar-se-a o prazo de arrendamento prorrogado nas mesmas condi¢bes, até
sua ultimacdo. Assim, acerca da cldusula 5.14 (de e-fl. 48) citada pela recorrente, a discussao
juridica que, no entendimento deste relator, poderia se admitir seria a validade de tal clausula de
exclusdo de responsabilidade frente a referida Lei n°. 4.504, de 1964, no caso de rescisdo do
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contrato (ora caracterizado como de arrendamento rural), pela outorgada Klabin S.A., diante da
ocorréncia da hipotese ali prevista. Tudo isto, note-se, sem significar, diante da competente
fundamentacdo supra, que tal cldusula tivesse o condao de afastar a caracterizacdo do contrato
como de arrendamento rural, como tencionam os recorrentes.

b) O préprio autuado, Sr. Nilton Pereira dos Santos, através de declaracao de e-fl.
51, afirma expressamente que “inexistem despesas de custeio, de investimento ou outras
despesas suportadas pelo declarante no periodo de 01.01.2013 a 31.12.2015 relativo ao
CONTRATO DE PARCERIA AGROFLORESTAL n°. 123/2006”;

c) O art. 95 da Lei n°. 4.504, de 1964, estabelece, em seu caput, principios a serem
observados quando da celebragao de arrendamento rural, o que nao significa que a auséncia de
previsdo expressa, literal, em contrato de um daqueles principios afaste a caracterizacdo do
contrato como de arrendamento, a partir da possibilidade de utilizagdo de tais principios para fins
interpretativos, sem qualquer violacdo ao art. 110 do CTN;

d) A propésito, alinho-me a decisdo de piso, no sentido de que os pontos
fulcrais para a caracterizagdo do contrato sob analise sejam a remuneracado certa auferida pelo Sr.
Nilton Pereira dos Santos durante a vigéncia do contrato, concomitante com o nado
compartilhamento de riscos pelo proprietario, a partir de: a) inexisténcia de qualquer tipo de
incerteza de sua remuneracdo decorrente de um maior ou menor volume de producdo de frutos,
durante a vigéncia do contrato; b) Como bem ressaltado acima, a desnecessidade de devolucdo de
qualguer quantia (alegadamente antecipada), no caso de ocorréncia de hipétese de caso fortuito
ou forga maior que impedisse a colheita e c) Inexisténcia de despesas incorridas pelo proprietario
autuado, conforme declaracdo de e-fl. 51;

e) Também presente, para o arrendamento rural, a possibilidade de prorrogacdo do
prazo de colheita para além do prazo de arrendamento (agora consoante art. 95, Ill da ja referida
Lei n°. 4.504, de 1964), tal como previsto na cldusula 6(b), de e-fl. 41, assim, nhovamente sem que
tal clausula significasse qualquer inconsisténcia com a caracterizacdo do contrato como de
arrendamento rural;

f) O que se verifica é que o contribuinte e a responsavel soliddria tentaram, através
da fixacdo realizada pelas clausulas (7) e (8) de e-fl. 42, transmudar a participa¢ao percentual em
frutos (assim, incerta, dependente da producdo), necessariamente tipica das parcerias
agricolas/extrativas (consoante art. 96, VI da Lei n°. 4.504, de 1964) em montante mensal certo, a
ser recebido pelo proprietario das terras contratado, assim, caracterizada a pratica exterior, por
autuado e por corresponsavel, de um negdcio juridico (parceria) que ndo corresponde a vontade
subjetiva das respectivas partes, qual seja, de celebrarem um contrato de arrendamento, com
pagamento mensal em base certa, independente dos frutos, ainda que reajustavel por indices
inflacionarios, consoante clausula (9), também de e-fl. 42.

g) Note-se, ainda, que ndo ha, no contrato de e-fls. 32 a 50, qualquer previsdo de
ajustamento do percentual pertencente ao proprietario, de acordo com a producdo, ao final do
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contrato, conforme mandatdrio no caso de parceria agricola ou extrativa, a partir do art. 96, §29.,
da ja citada Lei n°. 4.504, de 1964, ajustamento este mandatdrio no caso de contrato de parceria
gue preveja remuneracdo certa ao parceiro, conforme possibilidade argumentada pelos
recorrentes;

h) A eleicdo das madeiras de interesse ao processo produtivo de Klabin S/A (pinus e
eucalipto) e a destinagdo da totalidade producdo das areas agricolas também aquela Klabin S/A
sdo indicios adicionais, relevantes e convergentes com a interpretacao ora adotada, de se estar
diante de area arrendada e ndo de parceria agricola e extrativa;

i) Ndo ha, aqui, somente uma “divergéncia interpretativa quanto ao momento de
tributacdo”, mas, sim, verifica-se a existéncia de formalizagdo de contrato de parceria em
dissonancia com a vontade subjetiva das partes de celebracdo de arrendamento, evidenciada
através das condicdes estabelecidas para o suposto “contrato de parceria agroflorestal”. Os
distintos momentos de tributacdo sdo mera consequéncia légica de tal discrepancia entre o
contrato formalizado e a vontade subjetiva, evidenciada através das cldusulas contratuais.

11. Assim, de se manter a caracterizacdo do contrato em analise como de
arrendamento rural, bem assim sem reparos a caracteriza¢do da infracao de classificacdo indevida
de rendimentos.

2.2) Quanto a multa agravada/qualificada

12. Entendo plenamente aplicdvel aqui, novamente, o ja decidido por este
Conselho, por unanimidade de votos, no dmbito do Acérddo CARF n°. 2201-012.351, constatada,
repita-se, a identidade de situagao juridica entre aquele caso e o que ora se analisa, inclusive
guanto a motivacdo da acusacdo fiscal para a qualificacdo, ressalte-se, idénticas para o presente
feito e para o processo 12571.720077/2018-41 (vide e-fls. 249/250 do presente feito)'. Assim,
adoto quanto ao tema, inicialmente, uma vez mais a seguinte motivacdo de relatoria da
Conselheira Luana Esteves Borges:

“(...)
A autoridade lancadora assim justifica a qualificagdo da multa de oficio (fl. 164):

In casu, verifica-se que ao arquitetar, oferecer e realizar um negdcio juridico com
as vestes de contrato de parceria, quando, de fato, trata-se de um contrato de
arrendamento, com o nitido objetivo de intencionalmente reduzir o valor do
Imposto de Renda dos proprietdrios das terras rurais arrendadas (oferecendo um
produto mais atrativo no mercado) e de garantir os seus estoques de madeira
futuros para a realiza¢do de seu objeto social, a KLABIN S.A. e o arrendante (QUE
OMITIU OS RENDIMENTOS RECEBIDOS), em um acordo de vontades livre e
consciente para esse desiderato, trouxeram a lume condutas que que se

! Excetuado somente o fato de que se esté, no caso daquele outro Acérdéo, diante de contratante pessoa fisica diversa
(envolvendo, porém também a Klabin S/A como contraparte).
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amoldaram as disposi¢des legais caracterizadoras de fraude e conluio previstos na
citada Lei 4.502/1964.

Ademais, também restou comprovado que a forma adotada pelas partes para a
realizagdo desse desiderato foi simulada (contrato de parceria) para encobrir a
real esséncia do negdcio juridico que fora dissimulado, qual seja, a de
arrendamento rural, portanto, a situagdo fatica também se amolda ao instituto
da simulag¢do previsto no art. 167 do Cdédigo Civil de 2002, tendo como
consequéncia a nulidade do contrato simulado e a prevaléncia do contrato
dissimulado, o qual reflete a verdade dos fatos.

Como ja demonstrado nesse voto, o que define a natureza juridica de um
contrato ndo é o nome que as partes lhe ddo, mas o contetido de suas clausulas
e os direitos e obrigagdes que ele estabelece. A sua natureza é sempre
determinada pelo conteudo, por suas clausulas, em suma, pelas obrigagées e
prestacdes assumidas. Foi analisado pela fiscalizacio os conteudos dos

contratos para determinar o tipo de negdcio efetivamente praticado.

Apesar dos argumentos trazidos na peca recursal, a conduta dolosa se mostra
evidente quando ficou demonstrado que o Recorrente buscou disfarcar o
verdadeiro objetivo, que era a celebragdao de um contrato de arrendamento, por
meio de contratos de venda de safra futura, vinculados aos instrumentos de
parceria rural. Com isso, reduziu de forma intencional o valor dos tributos
recolhidos.

Portanto, estando caracterizado o intuito doloso e, sendo esse o fundamento
para a aplicagao da multa qualificada, conforme disposto nos artigos 71 e 72 do
Decreto 4.502/1964, conclui-se que a qualificagdo da multa de oficio foi
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corretamente aplicada pela autoridade fiscal.

Deve-se, porém, aplicar ao caso a retroatividade benigna, diante da
superveniéncia da Lei n? 14.689/2023, que reduziu o percentual da multa
qualificada a 100%, dando nova redagdo ao art. 44, da Lei n2 9.430/1996, nos
termos do art. 106, Il, "c", do Codigo Tributario Nacional, para reduzir o
percentual e o correspondente valor da multa de oficio qualificada de 150% para
100%.

13. Ou seja, a partir da fundamentacdao e do ja exposto no presente voto,
também concluo pela existéncia de conduta necessariamente dolosa perpetrada pelo recorrente,
na qualidade de receptor de recursos indevidamente classificados como de atividade rural, a partir
de simulacdo de parceria agricola/extrativa, quando se estava, a partir das evidéncias coligidas aos
autos, diante de vontade subjetiva das partes de celebracdo de arrendamento rural.

14. Todavia, a partir da superveniéncia da Lei n2 14.689, de 2023, que alterou o
percentual da multa qualificada, reduzindo-a a 100%, por forga da nova redagao do art. 44, da Lei
n2 9.430, de 1996, cedico que, nos termos do art. 106, Il, “c”, do Cédigo Tributario Nacional, deve-
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se reduzir a multa a este patamar, aplicando-se o principio da retroatividade da legislacdo mais
benéfica.

15. Assim, diante do contexto e conclusdes atingidas, totalmente inaplicavel que
se cogite de possivel conduta culposa, restando somente aplicavel a retroatividade benigna
decorrente da edi¢c3o da Lei n°. 14.689, de 2023, cabendo a reducdo o percentual aplicavel da
multa qualificada de 150% para 100%.

2.3) Conclusdo.

16. Conclusivamente, com base no acima exposto, quanto ao recurso do
contribuinte autuado, Sr. Nilton Pereira dos Santos, voto por conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento parcial, reduzindo o percentual da multa qualificada aplicada de 150% para o
percentual de 100%, a partir da retroatividade benigna da Lei n°. 14.689, de 2023.

3. Do recurso da responsavel solidaria Klabin S/A

3.1) Premissas

17. Inicialmente, quanto a matéria de existéncia interesse comum/imputacédo de
responsabilidade solidaria com fulcro no art. 124, |, do mesmo CTN, registro que ha muito me
alinho integralmente ao teor dos Pareceres Cosit n°. 04, de 2018 e PGFN/CRJ/CAT n°. 55, de 2009,
na forma também adotada por diversos outros Conselheiros e Colegiados deste Conselho,
consoante perfeitamente resumido pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, quanto da
prolacdo, pela 32. Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, do Acérddo Carf n°. 9.303-
011.474, de 15 de junho de 2021, verbis:

“(...)

Inicialmente, passo a expor meu entendimento sobre a interpretacdo da
expressao “interesse comum” de que trata o artigo 124, inciso | do CTN. Neste
sentido, compartilho do entendimento exposto no Parecer Normativo COSIT n2 4,
de 10/12/2018, que abaixo, parcialmente, transcrevo:

“PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO
JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO. GRUPO ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E
SIMULACAO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO
TRIBUTARIO ABUSIVO. NAO OPOSICAO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA
APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN
decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situagdo vinculada ao
fato juridico tributdrio, que pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacao
tributaria como o ilicito que a desfigurou.
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A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicio. Deve-se comprovar o
nexo causal em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracdo do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
(grifo do Relator do presente Recurso Voluntario)

Sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da
personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasao e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de
personalidade juridica pela sua utilizacdo para operacdes realizadas com o intuito
de acarretar a supressdo ou a reducao de tributos mediante manipulacao artificial
do fato gerador (planejamento tributario abusivo).

(..))

Os atos de evasdo e simulacdo que acarretam sancdo, ndao sO na esfera
administrativa (como multas), mas também na penal, sdo passiveis de
responsabilizacdo solidaria, notadamente quando configuram crimes.

Atrai a responsabilidade soliddria a configuracdo do planejamento tributario
abusivo na medida em que os atos juridicos complexos ndo possuem esséncia
condizente com a forma para supressdo ou reducdo do tributo que seria devido
na operacao real, mediante abuso da personalidade juridica.

Restando comprovado o interesse comum em determinado fato juridico
tributario, incluido o ilicito, a ndo oposi¢dao ao Fisco da personalidade juridica
existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e
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expansiva.

Dispositivos Legais: art. 145, §19, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, |, do CTN; arts.
71 a 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei n? 6.404, de 15 de
dezembro de 1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei n2 1.598. de 26 de dezembro de
1977; art. 61 da Lei n©2 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Cddigo Civil.

().

Fundamentos Notas Introdutdrias

[...]

8. A relacdo material da obrigacdo tributaria é distinta da relacdo de
responsabilizagdo tributaria a terceiro: a primeira decorre da incidéncia da regra-
matriz de incidéncia tributaria ao fato licito e a segunda decorre da incidéncia da
regra-matriz de responsabilidade tributaria a um fato, muitas vezes ilicito (ndo
obstante na substituicdo tributdria a responsabilizagdo j& ocorrer
automaticamente com o fato juridico tributério).

().
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Sobre o Interesse Comum

11. A terminologia "interesse comum" é juridicamente indeterminada. A sua
delimitacdo é o principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisa-la,
normalmente a doutrina e a jurisprudéncia dispéem que esse interesse comum é
juridico, e ndo apenas econémico.

11.1. O interesse econdmico aparentemente seria no sentido de que bastaria um
proveito econdmico para ensejar a aplicacdo do disposto no inciso | do art. 124 do
CTN.

11.2. O interesse juridico, por sua vez, se daria pelo vinculo juridico entre as
partes para a realizagdo em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas
deveriam estar do mesmo lado da relagdo juridica, ndo podendo estar em lados
contrapostos (como comprador e vendedor, por exemplo).

11.3. Ambas as construgées doutrinarias sdo falhas e ndo devem ser aplicadas no
ambito da RFB, pois tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro
conceito indeterminado.

12. Como norma geral a responsabilidade tributaria, o responsavel deve ter
vinculo com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou.

(..))

12.1. Exemplificando: na responsabilidade por substituicdo tributdaria, o vinculo
deve ser com o fato tributario, quando é prdpria, ou com a pessoa, quando atua
como agente de retengao, ndo obstante na maioria dos casos conter ambos os
vinculos. Ja na responsabilizacdo cujo antecedente é um ato ilicito, o vinculo com
a pessoa estd sempre presente, como se vé na lista das que podem ser
responsabilizadas pelos arts. 134 e 135 do CTN.
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13. Voltando-se a responsabilidade solidaria, o interesse comum ocorre no fato
ou na relagdo juridica vinculada ao fato gerador do tributo. E responsavel
soliddario tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou
conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situacdo que constitui
o fato gerador, como o que esteja em relagao ativa com o ato, fato ou negécio
que deu origem ao fato juridico tributario mediante cometimento de atos
ilicitos que o manipularam. Mesmo nesta ultima hipotese esta configurada a
situacdo que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta. (grifo do
Relator do presente Recurso Voluntario)

().

19. Destarte, além do cometimento em conjunto do fato juridico tributdrio, pode
ensejar a responsabilizacdo solidaria a pratica de atos ilicitos que englobam: (i)
abuso da personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante dire¢do Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo fiscal e demais atos deles decorrentes,
notadamente quando se configuram crimes; (iii) abuso de personalidade juridica
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pela sua utilizacdo para operagdes realizadas com o intuito de acarretar a
supressdao ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo artificial do fato
gerador (planejamento tributario abusivo)”.

Assim, a solidariedade prevista no artigo 124, I, do CTN, é uma hipdtese de
responsabilidade por transferéncia, ndo restrita apenas aos atos licitos por
pessoas que se encontram no mesmo lado da relagdo juridica, mas também
guando se identifica um interesse comum em atos ilicitos almejando a supressao
indevida de tributos. O parecer traz, exemplificativamente, trés situagdes: grupo
econdémico irregular, cometimento de ilicito tributdrio doloso vinculado ao fato
gerador (crimes contra a ordem tributaria, por exemplo) e planejamento
tributario abusivo.

(...)"

18. Acresca-se aos excertos supra do Parecer Normativo Cosit n°. 04, de 2018, os
seguintes itens daquele ato normativo, ao qual também acedo integralmente:

“..)

14.1. Ora, ndo se pode cogitar que o Fisco, identificando a verdadeira esséncia do
fato juridico no mundo fenoménico, ndo responsabilizasse quem tentasse oculta-
lo ou manipula-lo para escapar de suas obrigacdes fiscais.

14.2. Na linha aqui adotada, ocorrendo atuacdo conjunta de diversas pessoas
relacionadas a ato, a fato ou a negdcio juridico vinculado a um dos aspectos da
regra-matriz de incidéncia tributdria (principalmente mediante atuacdo ilicita),
estd presente o interesse comum a ensejar a responsabilizagdo tributdria
solidaria, (...)

()

15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido
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de ser possivel a responsabilizacdo pelo inciso | do art. 124 do CTN para situacdo
de ilicitos, em geral, ele ndo implica que qualquer pessoa possa ser
responsabilizada. Esta deve ter vinculo com o ilicito e com a pessoa do
contribuinte ou do responsavel por substituicdo, comprovando-se o nexo causal
em sua participagdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuragao do
ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

(..))

Cometimento de ilicito tributario doloso vinculado ao fato gerador. Evasao
fiscal. Atos que configuram crimes.

26. Preliminarmente, esclarega-se um fato: ndo é qualquer ilicito que pode
ensejar a responsabilidade solidaria. Ela deve conter um elemento doloso a fim de
manipular o fato vinculado ao fato juridico tributario (vide item 13.1), uma vez
que o interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador surge
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exatamente na participacdo ativa e consciente de ilicito com esse objetivo®. Ha,
portanto, em seu antecedente a ocorréncia do ato ilicito, que necessariamente
implica também a comprovacdo de vinculo entre todos os sujeitos passivos
solidarios.

26.1. O elemento doloso, por sua vez, constitui-se na vontade consciente de
realizar o elemento do tipo ilicito. Seria a fraude, no sentido latu da palavra.

26.2. Como exaustivamente visto no presente parecer, 0 mero interesse
econdmico ndo pode ensejar a responsabilizacdo solidaria. Do mesmo modo, ha
gue estar presente vinculo ndo sé com o fato, mas também com o contribuinte ou
com o responsavel por substituicdo (vide item 15). Mera assessoria ou consultoria
técnica, assim, ndo tem o condao de imputar a responsabilidade solidaria, salvo
na hipétese de cometimento doloso, comissivo ou omissivo, mas consciente, do
ato ilicito.

(...)"

19.  Assim, passo, a luz das premissas supra, a andlise da acusac¢do formalizada
pela autoridade fiscal, ou seja, verificando-se a pertinéncia ou ndo da imputacdo realizada a Klabin
S/A.

19.1) Hd nexo causal cristalino entre a participacdo individual e ativa da
corresponsavel (Klabin S/A) no contrato de e-fls. 32 a 50 (como contraparte do autuado), uma vez
que é através de tal contrato, cuja esséncia (de arrendamento rural) diverge da sua forma (de
parceria), que se configurou a situacdo juridica prejudicial ao Fisco ora constatada;

19.2) O referido interesse comum estabelecido pelo art. 124, | do CTN, nao
depende de que as pessoas se encontrem no mesmo lado da relacdo juridica, sendo o dispositivo
aplicavel sempre que se identifica um interesse comum em atos ilicitos almejando a supressao
indevida de tributos, como é o caso;

19.3) Conforme muito bem detalhado as e-fls. 245/246 do Termo de Verificagdo
Fiscal, ha beneficio de economia tributéria para o responsavel solidario®, a partir da negociacdo
em condicGes mais vantajosas do preco de locacdo (em especial ao considerar que o alegado
contrato de “parceria” era oferecido como produto no site da empresa Klabin S/A pelo menos até
17/10/2024), restando assim presentes, além do dolo cristalino decorrente da dissimulagdo
contratual, também as condicdes para tal responsabilizacdo com fulcro no art. 124, I, consoante

2 A situaco aqui é distinta da responsabilidade tributéria a que se refere o art. 135 do CTN, cuja configuracdo do ato
ilicito pode se dar tanto por condutas dolosas como culposas, conforme consta do Parecer PGFN/CRJ/CAT/N°55/2009:
"A respeito da necessidade de presenca de ato doloso por parte do administrador ou da suficiéncia da presenca de culpa,
deve-se observar que, ao contrario do que defende parte da doutrina , a jurisprudéncia macica do STJ exige td0-s0 a
presenca de “infragdo de lei” (= ato ilicito), a qual, pela teoria geral do Direito, pode ser tanto decorrente de ato culposo
como de ato doloso (ndo obstante alguns poucos acordaos referirem expressamente a necessidade de prova do dolo, em
contraposi¢do a imensa maioria que exige somente a culpa).”

¥ Quanto ao tema, as alegacBes de se tratar de mero diferimento de tributo e de que haveria a perda da deducéo das
parcelas de arrendamento (ao se formalizar o contrato de parceria), deduzidas em sede de Recurso Voluntério
encontram-se desacompanhadas de qualquer evidéncia quantitativa detalhada que as sustentasse, com o 6nus probatdrio
aqui incumbente aos recorrentes, com fulcro na aplicacdo subsidiaria do art. 373, Il, do CPC/2015.
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novamente muito bem exposto pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos no ambito do
Acérd3o CSRF n°. 9.303-011.474, verbis:

“...)

Dentro deste contexto, entendo que existem dois requisitos para imputar
solidariedade, nos moldes do inciso |, do art. 124, do CTN:

(i) a situacdo sob discussdo tem que ser constituida de um ou mais atos
ilegais; e
(ii) a pessoa com interesse comum tem que ter sido beneficiada/espelhada

pela situacdo, mas ndo, Unica e exclusivamente, obtendo vantagem
financeira.

Em resumo, nos autos foram coligidos uma série de indicios, aliada a constatacao
de que os imputados como responsaveis, receberam beneficios econémicos,
diretos ou indiretos, frutos das praticas que redundaram na sonegacao de tributos
devidos. (...)"

20.  Assim, ha, contrariamente ao que querem fazer crer os recorrentes,
participacdo consciente, através de condutas comissivas da pessoa juridica solidaria, em ato
(contrato de “parceria”), fundamental para a configuracdo da situacdo juridica vinculada a
indevida classificacdo dos valores objeto de lancamento e geradora de economia tributaria ilicita.

21. Como fundamentacdo adicional, perfeitamente aplicdvel ao fato a
fundamentacdo a seguir, novamente constante do Acérdao Carf no. 2201-012.351 e onde também
se concluiu unanimemente pela manutenc¢do da corresponsavel no polo passivo da obrigacao
tributaria, expressis verbis:

“..)

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

Da Responsabilidade Solidaria

Assim fundamentou a fiscalizagdo a existéncia de responsabilidade tributdria da
empresa Klabin S.A. nos fatos apurados:

Na presente fiscalizacdo, por sua vez, o que se tem é a chamada
“Responsabilidade Tributdria Soliddria de Fato” entre o Sr. (...) e a pessoa juridica
KLABIN S/A em func¢do do evidente interesse comum na situacdo que constitua o
fato gerador da obrigagdo tributdria principal (Lei n© 5.172/66, art. 124, |).

Insta mencionar que ao transmutar o Contrato de Arrendamento Rural em um
suposto Contrato de Parceria Rural, o proprietdrio da terra, QUE NO CASO
CONCRETO SIMPLESMENTE OMITIU OS RENDIMENTOS RECEBIDOS DA KLABIN S/A,
caso optasse por tributar tais rendimentos como oriundos de “parceria rural”
poderia se beneficiar indevidamente da seguinte forma:

e locupletar-se de eventuais despesas de livro-caixa (previsto no art. 18 da Lei
9.250/1995; art. 4° da Lei 8.023/1990; art. 60 e 63 do Decreto 3.000/1999;
art. 11da IN SRF 83/2001);
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e Valer-se da prerrogativa de tributar apenas 20% das supostas receitas rurais
(previsto no art. 52 da Lei 8.023/1990; art. 71 do Decreto 3.000/1999);

e Compensar-se com eventuais prejuizos rurais de anos-calenddrios anteriores
(conforme art. 19 da Lei 9.250/1995; artigos 65 e 66 do Decreto 3.000/1999).

Em contrapartida, o arrendador, haja vista a economia tributdria acima ventilada,
pode pagar um menor pre¢o na loca¢do do imovel rural, ampliando seus lucros
pela menor despesa operacional, em aproximadamente 23,28% (considerando-se
aliquota de IR em 27,5%, presungdo do resultado em 20%, e desconsiderando-se
eventuais prejuizos rurais de anos-calenddrios anteriores e demais dedugdes).

(...)

Assim sendo, em solidariedade com o fiscalizado, conclui-se pela inclusGo no polo
passivo da relacdGo obrigacional juridico tributdria em foco, da mentora do
contrato de arrendamento (simulado como parceria rural) e beneficidria de
vantagem econémica na loca¢do de imével rural em detrimento do Fisco Federal.

Quanto a pessoa juridica KLABIN S/A, insta martelar que o seu interesse na
situacdo objeto da fiscalizagdo também se tem por irrefutdvel, caso contrdrio,
bastaria firmar um simples contrato de arrendamento rural em vez de simular
uma parceria rural em conjunto com a compra e venda das drvores de
pinus/eucalipto.

Em relagdo a solidariedade, cabe observar a situacdo descrita no art. 124, |, do
CTN, enquadrando-se como solidariamente obrigado as pessoas que tenham
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:
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| — as pessoas que tenham interesse comum na situa¢Go que constitua o fato
gerador da obrigagdo principal.

Il — as pessoas expressamente designadas por lei.

Pardgrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

Portanto, sao dois os tipos de solidariedade na obrigagdo tributdria: a primeira é
das pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador e, a segunda, quando definidos por lei.

A Ultima hipdtese ndo comporta maiores dificuldades visto que a lei define as
pessoas solidarias com o pagamento da divida tributaria. J& a primeira, requer a
anadlise individual de cada situacdo para determinar se existe interesse comum,
acarretando a solidariedade. Entenda-se como interesse comum o fato de o
responsavel solidario ter beneficios econémicos na situagao que constitua o fato
gerador da obrigacdo, o que deve ser demonstrado na agao fiscal.

No presente caso, a analise do “Contrato de Parceria Agroflorestal n® 124/200”,
celebrado entre o contribuinte e a Klabin S.A. (fls. 16/37), bem como como as
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provas colhidas durante o procedimento fiscal, evidencia de forma inconteste que
a pessoa juridica soliddria participou de maneira essencial e integrada na
configuracdo da situacao tributavel.

Os elementos probatdrios demonstram que:

1. Exploracdo exclusiva da atividade — A Klabin S.A. deteve a conducdo integral da
exploragdo econdmica da area rural (5.679.700 m?), assumindo todos os custos,
despesas e riscos inerentes, desde o plantio até a colheita, sem qualquer
ingeréncia do proprietdrio nas decisGes técnicas ou comerciais (itens 4.2, 4.3 e
correlatos das Clausulas Gerais).

2. Remuneracdo fixa e pré-determinada — O contrato estabeleceu pagamentos
mensais certos ao proprietdrio, atualizados por indice vinculado ao preco da soja,
independentemente da efetiva producdo ou das oscilagbes de mercado,
afastando a partilha de riscos e resultados que caracteriza a verdadeira parceria
rural.

3. Simulagdo da natureza contratual — Apesar da denominag¢dao de “parceria
agroflorestal”, o conjunto das cldusulas e a dindmica contratual revelam
inequivocos elementos do arrendamento rural, com retribuicdo fixa e auséncia de
participacdo do proprietdrio na atividade, ensejando enquadramento tributdrio
indevido.

4. Atuagdo coordenada para efeitos tributarios — A estrutura contratual beneficiou
o contribuinte ao permitir-lhe tributar os valores recebidos como receita de
atividade rural, afastando a incidéncia da tributacdo aplicavel aos aluguéis, ao
mesmo tempo em que atendeu ao interesse da Klabin S.A. em assegurar a posse e
exploragdo integral da area sem os 6nus de uma relagao tipica de compra e venda
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ou de parceria verdadeira.

Ndo se esta diante, portanto, de relagdo juridica entre partes em polos opostos,
mas de verdadeira convergéncia de vontades para a consecug¢do de um resultado
comum: a exploragcdo econdmica da drea rural sob forma contratual que afastasse
a incidéncia tributdria adequada. Esse cendrio se amolda, com precisdo, a
hipdtese prevista no art. 124, I, do CTN, pois houve efetiva participacdo da Klabin
S.A. na constituicdo da situacdo que gerou o tributo, mediante conduta ativa e
consciente, de modo indissociavel do contribuinte principal.

Ressalte-se que a responsabilizacdo solidaria ndo exige prova de dolo especifico
guanto a supressdo ou redugdo de tributo, bastando a demonstracdo do vinculo
juridico e da atuagdo conjunta na realiza¢do do fato gerador. Aqui, esse vinculo foi
amplamente comprovado, seja pela conducao integral da atividade pela Klabin
S.A., seja pela pactuacdo de clausulas contratuais que afastaram qualquer risco do
proprietdrio e asseguraram remuneracao fixa, desnaturando a parceria rural.

Diante desse quadro, restando plenamente caracterizado o interesse juridico
comum e a participacdo essencial da Klabin S.A. na configuracdo do fato gerador
do IRPF langado, impde-se a manutengdo de sua sujeicdo passiva na qualidade de
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responsavel solidaria, abrangendo tributo e penalidades, nos exatos termos do
langamento.

(...)"

22. Dessarte, a partir de tudo quanto exposto, nego provimento ao Recurso
Voluntario da empresa Klabin S/A, mantendo sua responsabilidade solidaria quanto ao crédito
constituido.

3. Conclusao.

23. Conclusivamente, diante do exposto, voto por conhecer do Recurso
Voluntdrio, conjuntamente apresentado pelo contribuinte autuado e pela corresponsavel, para
dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100%, a partir da
retroatividade benéfica do percentual estabelecido pela Lei n°. 14.689, de 2023.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Heitor de Souza Lima Junior
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